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N.º 172, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 620/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.673, de 18 de julho de 2018, que 
renova a permissão outorgada à Rádio Belo Horizonte Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 620 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 1.712, de 28 de junho de 2017 - Radio Master FM Ltda - Me, no 

município de São João do Ivaí - PR; 
2 -  Portaria nº 1.119, de 28 de fevereiro de 2018 - A Gazeta do Espírito Santo 

Rádio e TV Ltda., no município de Vitória - ES; 
3 -  Portaria nº 3.143, de 13 de junho de 2018 - Rede Serrana de Radiodifusão 

Ltda., no município de Presidente Getúlio - SC; 
4 -  Portaria nº 3.301, de 3 de julho de 2018 - Sistema Barretense de 

Comunicação e Cultura Ltda., no município de Barretos - SP; 
5 -  Portaria nº 3.673, de 18 de julho de 2018 - Radio Belo Horizonte Ltda., no 

município de Belo Horizonte - MG; 
6 -  Portaria nº 3.677, de 18 de julho de 2018 - Rádio Difusora de Itajubá Ltda., 

no município de Itajubá - MG; 
7 -  Portaria nº 4.209, de 24 de agosto de 2018 - Rádio Clube de Araçatuba 

Ltda., no município de Araçatuba - SP; 
8 -  Portaria nº 4.290, de 24 de agosto de 2018 - Radio Rio Verde Ltda., no 

município de Baependi - MG; 
9 -  Portaria nº 4.850, de 18 de setembro de 2018 - Rádio Porto Alegre FM Ltda.-

ME, no município de Porto Alegre - RS; 
10 -  Portaria nº 5.312, de 11 de outubro de 2018 - Rádio Barretos Ltda., no 

município de Barretos - SP; 
11 -  Portaria nº 5.442, de 23 de outubro de 2018 – Organizações Rio Bonito 

Comunicações Ltda., no municípío de Itapirapuã - GO; 
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12 -  Portaria nº 5.755, de 9 de novembro de 2018 - Rádio Iguaçu Ltda., no 

município de Santiago - RS; 
13 -  Portaria nº 5.757, de 9 de novembro de 2018 - Andrômeda Radiodifusão 

Ltda., no município de Pelotas - RS; 
14 -  Portaria nº 6.103, de 3 de dezembro de 2018 – Sociedade Rádio Liberdade 

Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 
15 -  Portaria nº 75, de 10 de fevereiro de 2020 – Rádio Energia dos Vales Ltda., 

no município de Roca Sales - RS; 
16 -  Portaria nº 138, de 24 de julho de 2020 - Sistema Plug de Comunicações 

Ltda., no município de Sarandi - PR; 
17 -  Portaria nº 163, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Thalento FM Ltda., no 

município de Rio Azul - PR; e 
18 -  Portaria nº 164, de 24 de julho de 2020 - Rádio Cultura FM Santos Ltda., no 

município de Santos - SP. 
 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00013/2021 MCOM 

  

Brasília, 11 de janeiro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.003786/2014-43, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2.898/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 766/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.673, de 18 de 

julho de 2018, publicada em 30 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 

de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio Belo Horizonte Ltda. (CNPJ nº 

16.640.849/0001-60), nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de novembro de 1974, publicada em 5 

de dezembro de 1974, e renovada nos termos da Portaria nº 912, de 27 de outubro de 2006, publicada 

em 27 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 85, de 2008, publicado em 3 de 

março 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 53900.053766/2016-85
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 635/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
submete à apreciação do Congresso Nacional  os atos que renovam as permissões outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão sonora em frequência modulada,
constantes das Portarias nºs 1.712, de 2017; 1.119, 3.143, 3.301, 3.673, 3.677, 4.209, 4.290, 4.850, 5.312,
5.442, 5.755, 5.757, e 6.103, de 2018; 75, 138, 163 e 164, de 2020. 

 

                         Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/11/2022, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761844 e o código CRC
7991E7ED no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.053766/2016-85 SUPER nº 3761844

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 1046/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.003786/2014-43.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/01/2021, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6380659 e o código CRC 7832DEF8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1046/2021/MCOM -  Processo nº
53900.003786/2014-43 - Nº SEI: 6380659
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 18618/2014/SEI-MC

Brasília, 10 de novembro de 2014

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO BELO HORIZONTE LTDA.
Avenida Raja Gabaglia, n. 3.502, 4º andar, Bairro Estoril
30.494-310  Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.003786/2014-
43.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 16361/2014/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria,
Coordenador-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial,
substituto, em 12/11/2014, às 10:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0228368 e o código CRC 70FB6877.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial
 

NOTA TÉCNICA Nº 16361/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53900.003786/2014-43.

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO BELO
HORIZONTE LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, referente ao seguinte período: 05/12/2014 a
05/12/2024.

 

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões,
permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do
Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os
pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente,
em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo
único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para
regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados
nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise
da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (0228331), concluindo que, para a regularização do
pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

certidão de distribuição cível e criminal da esfera Federal,  de
todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de
Certidões cível ou criminal federal positivas;
certidão de inteiro teor dos processos cíveis estaduais existentes
em face do Sr. JOSÉ ROBERTO MARINHO e PEDRO RAMOS DE
CARVALHO;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os
quadros societários e diretivo da entidade. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
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Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de
PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de
Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 10/11/2014, às 17:03,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 10/11/2014, às 17:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 10/11/2014, às 17:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria,
Coordenador-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial,
substituto, em 12/11/2014, às 10:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0228340 e o código CRC 558EE3BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 
 

Processo no: 53900.003786/2014-13 

Entidade: RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

Localidade: BELO HORIZONTE UF: MG Serviço: FM 

Período: 05/12/2014 A 05/12/2024 

 
 

 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   01/02 
(0061002) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga? 
 

X   
03 

(0061002) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

X   
04 

(0061002) 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 

X   

2014 – 05/06 
2013 – 07 a 10 
2012 – 11 a 14 
2011 – 15 a 18 
2010 – 19 a 22 

(0061002) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 
 
 

X   

2014 – 23 a 26/ 
41 a 44 

2013 – 27 a 30/ 
45 a 48 

2012 – 31 a 32 
2011 – 33 a 36 
2010 – 37 a 40 

(0061002) 
6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

X   
49 

(0061002) 
7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   
62 

(0061002) 
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8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   
64 

(0061002) 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   
65 

(0061002) 

10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 
 

X   
66 

(0061002) 

11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

X   
67/68 

(0061002) 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

 X   

 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO 

 X  113/114*; 
124*; 130; 

134 
(0061002) 

PAULO DAUDT 
MARINHO 

X   112; 120; 
128; 133 

(0061002) 
PEDRO RAMOS DE 

CARVALHO 
 X  111; 119*; 

127; 132 
(0061002) 

14. Certidão de distribuição cível da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO 

 X  
 

PAULO DAUDT 
MARINHO 

 X  
 

PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO 

 X  
 

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO 

X   117; 122; 
131; 137 

(0061002) 
PAULO DAUDT 

MARINHO 
X   116; 121; 

129; 136 
(0061002) 

PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO 

X   115; 118; 
125/126; 135 

(0061002) 
16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
de 17/03/2014.) 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO 

 X  
 

PAULO DAUDT 
MARINHO 

 X  
 

PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO 

 X  
 

* Certidões Positivas 
 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
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CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
itens 12 a 16 desta Lista.  
 
2. Representante (s) Legal (is): SIM (SRD E SIACCO – 0228309) 
Conforme Despacho Interno SLPOS (0227699), a regularização do quadro societário da Entidade, está sendo tratada 
nos autos do Processo nº 53000.055783/2013-58, e encontra-se em fase de instrução. 
 
3. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SRD E SIACCO – 0228309)  
 
4. Existência de processo de transferência Direta: NÃO (RADTEC – 0228313). 
 
Análise:    
THAÍSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Técnico de Nível Superior 
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https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=283101&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=490&infra_hash=7d3f47e4a153df5d2d9997bea8edee3085c82efa11cb4dc9c0acdab8447281e5


 
 

THAISA.OLIVEIRA - USUARIO AVANÇADO 
 Manter  Processo  UF  Localidade  Canal  Entidade  Assunto  Situação  Caixa  Serviço  Documento 

   53000.059590/09        RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA      DOC2009    Sim 

   53000.055783/13  MG  BELO HORIZONTE    RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA  114  206  MG 03  FM  Não 

   53000.065927/11  MG  BELO HORIZONTE  271  RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA  111  228    FM  Não 

   53000.038899/09  MG  BELO HORIZONTE  271  RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA  126    DOC2009  FM  Sim 

   29104.000670/84  MG  BELO HORIZONTE  FM  RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA  112  206  SERDO  FM  Não 

   53000.001744/06  MG  BELO HORIZONTE  FM  RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA  107  228    FM  Não 

   53000.066279/05  MG  BELO HORIZONTE  FM  RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA  101  206  ANATEL  SARC-LTP  Não 

   53000.064585/05  MG  BELO HORIZONTE  FM  RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA  105  228    FM  Não 

   53000.045887/07  RN  JOÃO CÂMARA    RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA  103  206  ANATEL  OM  Não 

 

Voltar

 

http://mcintranet/radtec/listarProcessos.asp
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Belo Horizonte

Entidade Município Data Outorga Validade

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA Belo Horizonte 29/06/1987 29/06/1997

FUNDACAO EDUC. CULTURAL CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO HORIZONTE Belo Horizonte 18/08/2004 18/08/2014

FUNDACAO EDUCAT. CULTURAL COMUNITARIA DE BELO HORIZONTE Belo Horizonte 29/06/2001 29/06/2011

FUNDACAO L'HERMITAGE Belo Horizonte 25/01/2008 25/01/2018

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA QUADRANGULAR Belo Horizonte 07/10/2002 07/10/2012

GOV. DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RADIO INCONFIDENCIA LTDA Belo Horizonte 11/07/1994 11/07/2004

RADIO BELO HORIZONTE LTDA Belo Horizonte 05/12/2004 05/12/2014

RADIO ITATIAIA LTDA Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004

RADIO TERRA LTDA Belo Horizonte 08/08/2000 08/08/2010

REDE HORIZONTE DE RADIODIFUSAO LTDA Belo Horizonte 10/08/1988 10/08/1998

S/A RADIO GUARANI Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004

SCALA FM STEREO DE BELO HORIZONTE LTDA Belo Horizonte 08/08/2000 08/08/2010

SISTEMA HOJE DE RADIO LTDA Belo Horizonte 05/12/1984 05/12/1994

SOCIEDADE RADIO ALVORADA LTDA Belo Horizonte 28/06/1987 28/06/1997

Usuário: -           Data: 10/11/2014          Hora: 10:34:01

Registro 1 até 14 de 14 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

271 RADIO BELO HORIZONTE LTDA MG Belo Horizonte FM 3 M

Usuário: -           Data: 10/11/2014          Hora: 10:34:33

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Belo Horizonte Sub Distrito:  

Freqüência:  102,1 MHz Local Especifico:  

Classe:  E2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  271

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO BELO HORIZONTE LTDA Fistel:   04008003142

Nome Fantasia:  BH FM e BH FM 102,1 CNPJ:   16.640.849/0001-60

Nº Estação:  322321891 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 04/05/2012 09:09:26

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO BELO HORIZONTE LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  30494310 Logradouro:  AVENIDA RAJA GABAGLIA

Número:  3502 Complemento:  4º ANDAR Bairro:  ESTORIL UF:  MG

Município:  Belo Horizonte Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  31 32989342 Fax:  31 32899333

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  30350540 Logradouro:  AVENIDA RAJA GABAGLIA

Número:  3502, Complemento:
 4º ANDAR, SALA 401,

ESTORIL
Bairro:

 SANTA

LUCIA
UF:  MG

Município:
 Belo

Horizonte
Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

BH FM e BH FM 102,1

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 04008003142

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  18/10/1985 Renovação Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  

Autoriza a Alteração de

Características Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  14/10/1998 Renovação Jur.

- Selecione -  Homologação de Estúdio Jur.

- Selecione -  Outros Atos Jurídico Jur.

- Selecione -  01/12/2000 Renovação Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  27/11/2006 Renovação Jur.

- Selecione -  03/03/2008 Deliber. do C. Nacional Jur.

- Selecione -  Substituição de Equipamento Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Alteração de Transmissor Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  16.640.849/0001-60
RADIO BELO HORIZONTE LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ROBERTO
MARINHO

374.224.487-68

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 959929 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

PAULO
DAUDT

MARINHO
052.048.947-05

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 68 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

PEDRO
RAMOS DE
CARVALHO

010.487.327-20
RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 3 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 10/11/2014          Hora: 10:19:25

 

BOM DIA

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  374.224.487-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ROBERTO
MARINHO

374.224.487-68

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

GLOBO
COMUNICACAO

E
PARTICIPACOES

S. A.

27.865.757/0001-02
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

FUNDACAO
EDUCATIVA DE
RADIODIFUSAO

FUTURA

03.741.577/0001-42
Diretor (DIRETOR

GERAL)
0 -- -- TV -- RJ São Gonçalo

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO
TIRADENTES

LTDA
17.244.708/0001-90 Sócio 99999 0,00% 0,00% OM Nacional MG Belo Horizonte

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 959929 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90 Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 10/11/2014          Hora: 10:35:13

 

BOM DIA

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  052.048.947-05

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

DAUDT

MARINHO

052.048.947-05

RADIO

TIRADENTES

LTDA

17.244.708/0001-90
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

TV

ESPLANADA

DO PARANA

LTDA

80.242.720/0001-00 Sócio 58000 0,00% 0,00% TV -- PR Ponta Grossa

TELEVISAO

SUL DE

MINAS S/A

25.166.281/0001-88 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO

TIRADENTES

LTDA

17.244.708/0001-90 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional MG Belo Horizonte

TV SAO JOSE

DO RIO

PRETO S/A

50.023.373/0001-56 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do

Rio Preto

RADIO BELO

HORIZONTE

LTDA

16.640.849/0001-60 Sócio 68 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 10/11/2014          Hora: 10:35:25

 

BOM DIA

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  010.487.327-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PEDRO

RAMOS DE

CARVALHO

010.487.327-20

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- DF Brasília

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

FUNDACAO

EDUCATIVA DE

RADIODIFUSAO

FUTURA

03.741.577/0001-42

Diretor

(SECRETARIO

GERAL)

0 -- -- TV -- RJ São Gonçalo

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO BELO

HORIZONTE

LTDA

16.640.849/0001-60 Sócio 3 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- DF Brasília

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 10/11/2014          Hora: 10:35:33

 

BOM DIA

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

CERTIDÃO

Processo. 53900.003786/2014-43

 

1. Certifico e dou fé de que a regularização mencionada no
Despacho Interno s/n.º (0172428) está sendo tratada nos autos do Processo nº
53000.055783/2013-58 , e encontra-se em fase de instrução.

2. Assim, devolvo os autos à chefe de serviço de renovação de
outorga para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Chefe de Serviço, em 07/11/2014, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0227699 e o código CRC 05246470.

Minutas e Anexos
Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

 

DESPACHO
 
 
Processo n. 53900.003786/2014-43
 

1. Tendo em vista que à fl. 138 ( 0061002), foi apresentada alteração
contratual cujo quadro societário diverge do último conhecido por esta Pasta,
entende-se que a continuidade do pleito resta prejudicada até que sejam adotadas
as medidas cabíveis com vistas à regularização dos dados cadastrais da Entidade.

2. Por esta razão, de ordem do Senhor Coordenador, remeto o feito
à Chefe de Serviço de Atos Societários para as providências cabíveis, as quais
devem ser certificadas nos autos para que se possa dar seguimento ao presente
feito.

 

Brasília, 06 de outubro de 2014.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 06/10/2014, às 17:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0172428 e o código CRC 90D48587.
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Belo Horizonte

Entidade Município Data Outorga Validade

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA Belo Horizonte 29/06/1987 29/06/1997

FUNDACAO EDUC. CULTURAL CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO HORIZONTE Belo Horizonte 18/08/2004 18/08/2014

FUNDACAO EDUCAT. CULTURAL COMUNITARIA DE BELO HORIZONTE Belo Horizonte 29/06/2001 29/06/2011

FUNDACAO L'HERMITAGE Belo Horizonte 25/01/2008 25/01/2018

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA QUADRANGULAR Belo Horizonte 07/10/2002 07/10/2012

GOV. DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RADIO INCONFIDENCIA LTDA Belo Horizonte 11/07/1994 11/07/2004

RADIO BELO HORIZONTE LTDA Belo Horizonte 05/12/2004 05/12/2014

RADIO ITATIAIA LTDA Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004

RADIO TERRA LTDA Belo Horizonte 08/08/2000 08/08/2010

REDE HORIZONTE DE RADIODIFUSAO LTDA Belo Horizonte 10/08/1988 10/08/1998

S/A RADIO GUARANI Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004

SCALA FM STEREO DE BELO HORIZONTE LTDA Belo Horizonte 08/08/2000 08/08/2010

SISTEMA HOJE DE RADIO LTDA Belo Horizonte 05/12/1984 05/12/1994

SOCIEDADE RADIO ALVORADA LTDA Belo Horizonte 28/06/1987 28/06/1997

Usuário: -           Data: 06/10/2014          Hora: 10:22:59

Registro 1 até 14 de 14 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

271 RADIO BELO HORIZONTE LTDA MG Belo Horizonte FM 3 M

Usuário: -           Data: 06/10/2014          Hora: 10:23:41

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Belo Horizonte Sub Distrito:  

Freqüência:  102,1 MHz Local Especifico:  

Classe:  E2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  271

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO BELO HORIZONTE LTDA Fistel:   04008003142

Nome Fantasia:  BH FM e BH FM 102,1 CNPJ:   16.640.849/0001-60

Nº Estação:  322321891 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 04/05/2012 09:09:26

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  RADIO BELO HORIZONTE LTDA

Nome Fantasia:  Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede
País:  Brasil

Cep:  30494310 Logradouro:  AVENIDA RAJA GABAGLIA

Número:  3502 Complemento:  4º ANDAR Bairro:  ESTORIL UF:  MG

Município:  Belo Horizonte Distrito:  SubDistrito:  

Telefone:  31 32989342 Fax:  31 32899333

Endereço de Correspondência
País:  Brasil

Cep:  30350540 Logradouro:  AVENIDA RAJA GABAGLIA

Número:  3502, Complemento:
 4º ANDAR, SALA 401,

ESTORIL
Bairro:

 SANTA

LUCIA
UF:  MG

Município:
 Belo

Horizonte
Distrito:  SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

  Nome Fantasia

 Nome Fantasia

BH FM e BH FM 102,1

  Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 04008003142

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  16.640.849/0001-60
RADIO BELO HORIZONTE LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ROBERTO
MARINHO

374.224.487-68

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 959929 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

PAULO
DAUDT

MARINHO
052.048.947-05

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 68 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

PEDRO
RAMOS DE
CARVALHO

010.487.327-20
RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 3 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 6/10/2014           Hora: 0:24:09

 

BOM DIA

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  374.224.487-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ROBERTO
MARINHO

374.224.487-68

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

GLOBO
COMUNICACAO

E
PARTICIPACOES

S. A.

27.865.757/0001-02
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

FUNDACAO
EDUCATIVA DE
RADIODIFUSAO

FUTURA

03.741.577/0001-42
Diretor (DIRETOR

GERAL)
0 -- -- TV -- RJ São Gonçalo

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90 Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 959929 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

RADIO
TIRADENTES

LTDA
17.244.708/0001-90 Sócio 99999 0,00% 0,00% OM Nacional MG Belo Horizonte

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 6/10/2014           Hora: 0:24:54

 

BOM DIA

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  052.048.947-05

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

DAUDT

MARINHO

052.048.947-05

RADIO

TIRADENTES

LTDA

17.244.708/0001-90
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

TV

ESPLANADA

DO PARANA

LTDA

80.242.720/0001-00 Sócio 58000 0,00% 0,00% TV -- PR Ponta Grossa

TV SAO JOSE

DO RIO

PRETO S/A

50.023.373/0001-56 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SP
São José do

Rio Preto

TELEVISAO

SUL DE

MINAS S/A

25.166.281/0001-88 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO BELO

HORIZONTE

LTDA

16.640.849/0001-60 Sócio 68 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

RADIO

TIRADENTES

LTDA

17.244.708/0001-90 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional MG Belo Horizonte

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 6/10/2014           Hora: 0:25:04

 

BOM DIA

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  010.487.327-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PEDRO

RAMOS DE

CARVALHO

010.487.327-20

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- DF Brasília

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

FUNDACAO

EDUCATIVA DE

RADIODIFUSAO

FUTURA

03.741.577/0001-42

Diretor

(SECRETARIO

GERAL)

0 -- -- TV -- RJ São Gonçalo

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- DF Brasília

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

RADIO BELO

HORIZONTE

LTDA

16.640.849/0001-60 Sócio 3 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 

Usuário: thaisaf.mc - THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA          Data: 6/10/2014           Hora: 0:25:10

 

BOM DIA

THAíSA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Assunto: Renovação de Outorga 

Rádio Belo Horizonte Ltda., inscrita no CNPJ n° 16.640.849/0001-60, executante do serviço de 

radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, sediada na Avenida Raja Gabaglia, n° 3.502, 4 o andar, 

Bairro Estoril, Belo Horizonte/MG - considerando o que determina o caput do artigo 4 o da Lei n° 

5.792 de 23 de junho de 1972, bem como o artigo 3 o do Decreto n° 88.066 de 26 de janeiro de 1983, 

vem requerer de Vossa Excelência a renovação do prazo da outorga concedida, anexando, para tal, a 

documentação exigida pela Portaria n° 329 deste Ministério, datada de 04 de julho de 2012, a saber: 

1. Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui 

autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão 

ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 

n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

2. Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente 

brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada; 

3. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 

recolhimento dos últimos cinco anos) em cópia devidamente autenticada; 

4. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 

recolhimento dos últimos cinco anos) em cópia devidamente autenticada; 

5. Comprovante de regularidade com o FISTEL em cópia devidamente autenticada; 

6. Prova de regularidade relativa ao INSS certidãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA on- Une; 
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7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS - certidãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA on­

line; 

8. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 

expedida pela Receita Federal - certidão on- Une; 

9. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada -

certidão on- Une; 

10. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do 

local da prestação do serviço - certidão on- Une; 

11. Laudo de ensaio dos transmissores (principal e auxiliar); 

12. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

13. Laudo de Vistoria; 

14. Cópia autenticada da última Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

15. Certidões em original dos distribuidores cíveis e criminais dos sócios e seus administradores. 

16. Documento atualizado revelando a composição acionária e eventuais alterações havidas em seu 
Contrato Social. Não obstante o cumprimento do Ofício n° 
15 64/2014/COAPI/CGAO/DEAA/SCE-MC, onde foram apresentadas todas as alterações 
contratuais registradas na respectiva junta comercial após a data de 14 de dezembro de 2005 -
ocasião do registro da 23a alteração contratual da Entidade, conforme protocolo n° 
53900.002423/2014 em anexo. 

Por fim, considerando que caberá ao Ministério das Comunicações decidir sobre o pedido de 

renovação das permissões dos serviços de radiodifusão sonora, conforme prevê o artigo 113, §1°, do 

Decreto n° 52.705 de 31 de outubro de 1963 a Rádio Belo Horizonte Ltda. aguarda o deferimento do 

pleito. 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

Belo Horizonte/MG, 02 de junho de 2014. 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de sócio e administrador da RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA Inscrita no 

CNPJ n° 16.640.849/0001-60, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada, sediada à Avenida Raja Gabaglia, n° 3.502, sl. 401, Bairro Estoril, Belo 

Horizonte/MG - DECLARO , para os devidos fins, que a empresa: (a) não possui autorização 

para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 

autorização que será renovada (Belo Horizonte/MG); e (b) não excederá os limites fixados no 

art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja deferimento de renovação 

da outorga. 

t 

Belo Horizonte/MG, 02 de junho de 2014. 

RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA 

José Roberto Marinho 
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Anexo II 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de sócio e administrador da RADIO BELO HORIZONTE LTDA Inscrita no 

CNPJ n° 16.640.849/0001-60, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada, sediada à Avenida Raja Gabaglia, n° 3.502, sl. 401, Bairro Estoril, Belo 

Horizonte/MG - DECLARO , para os devidos fins, que somente brasileiros natos exercerão os 

cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da 

execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Belo Horizonte/MG, 02 de junho de 2014. 

RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA 
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Anexo 

CAIXA - Contribuição Sindical 

CAIXA 
Page 1 of1 

G R C S U G uia d e R e c o lh im e n t o d a C o n t r ib u iç ã o S in d ica l U rb a n a 
D isque CAIXA 0800 726 0101 O uvidoria CAIXA 0800 725 7474 

IVencimento I Exercício 

31/01/2014 2014 D a d o s d a E n t i d a d e S ind ica l 

Nome da Entidade 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 001111 

Endereço 

R DOMINGOS VIEIRA 587 SL 803 
Número I. 

Bairro/Distrito 

SANTA EFIGENIA 
CEP 

30150-240 

D a d o s d o C o n t r i b u i n t e 

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

tomplemento 

Código da Entidade Sindical 

000.000.000.05140-3 

CNPJ da Entidade 

26.271.338/0001-71 

Cidade/Município 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

Endereço 

AV RAJA GABAGLIA 
Número 

3502 

Complemento 

401 

CEP 

30494-310 
Bairro/Distrito 

ESTORIL 
Cidade/Municipio 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG 

Código Atividade 

601 

Categoria 

0 Patronal/Empregador 

Capital Social - Empresa 

960.000,00 

� Empregados O P (Of. Liberal Q Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

1 0 4 -0 

D a d o s d a C o n t r i b u i ç ã o 

(=) Valor do Documento 

1.656,75 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PR1 (=) Valor Cobrado 

1 0 4 9 9 . 7 0 5 1 8 4 0 6 1 7 . 7 1 6 6 4 8 0 8 4 9 0 . 0 0 1 0 1 6 6 5 9 6 0 0 0 0 0 1 6 5 6 7 5 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 
000 000.000.05140-3 166408490001 1.656,75 31/01/2014 2014 

Autenticação Mecânica 
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CAIXA - Contribuição Sindical 

CAIXA 
Page 1 of 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
D isque CAIXA 0800 726 0101 O uvidoria CAIXA 0800 725 7474 

D a d o s d a E n t i d a d e S ind ica l 

Nome da Entidade 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 001111 

Vencimento 

31/01/2013 
Exercício 

2013 

Endereço 

R DOMINGOS VIEIRA 587 SL 803 
Número Complemento CNPJ da Entidade 

26.271.338/0001-71 

Bairro/Distrito 

SANTA EFIGENIA 
CEP 

30150-240 
Cidade/Município 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Código da Entidade Sindical 

000.000.000.05140-3 

Nome/Razâo Social/Denominação Social 

RADIO BELO HORIZONTE LTDA 
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

16 640.849/0001-60 

Endereço 

AV RAJA GABAGLIA 
Número 

3502 

Complemento 

401 

CEP 

30494-310 

Bairro/Distrito 

ESTORIL 
Cidade/Município 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Código Atividade 

601 

D a d o s d e R e f e r ê n c i a d a C o n t r i b u i ç ã o 
Categoria 

0 Patronal/Empregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

(=) Valor do Documento 

1.618,56 

Capital Social - Empresa 

960 000,00 
N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento 

Capital Social Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

1 0 4 -0 1 0 4 9 9 . 7 0 5 1 8 4 0 6 1 7 . 7 1 6 6 4 8 0 8 4 9 0 . 0 0 1 0 1 6 1 5 5 9 5 0 0 0 0 1 6 1 8 5 6 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

000.000.000.05140-3 166408490001 1.618,56 31/01/2013 2013 

Autenticação Mecânica 

CAIXA 1 0 4 -0 1 0 4 9 9 . 7 0 5 1 8 4 0 6 1 7 . 7 1 6 6 4 8 0 8 4 9 0 . 0 0 1 0 1 6 1 5 5 9 5 0 0 0 0 1 6 1 8 5 6 

Local de Pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO 

Cedente 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 

Data do Documento 

17/01/2013 

Uso do Banco 
EXERC(2013) 

Número do Documento 

201300265347 

Carteira 

SIND 

Espécie 
R$ 

Esp. Docum. 
GRCSU 

Aceite Data Processamento 

17/01/2013 

Quantidade Valor 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMFNTF AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS CORR MONET SELIC. 

PRT 

Vencimento 

31/01/2013 

Agência / Código Cedente 
1149/ 000.000.000.05140-3 

Nosso Número 

166408490001 

(=) Valor do Documento 

1.618.56 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: 
RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

AV RAJA GABAGLIA , 3502, 401 - CEP 30494-310 - ESTORIL - BELO HORIZONTE /MG 

Sacador / Avalista: 
Código de Barras Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 
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CONTAS A P A G A R 

HSBC4X> COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agência Contrato 

00884 479500 
Pagador 

RADIO BE LO HORIZONTE 

Linha Digitável N° do Compromisso 

10499.70518 40617.716648 08490.001016 1 55950000161856 31011045020TJ520 
Data do Vencimento Data do Pagamento Valor do Pagamento 

31/01/2013 31/01/2013 1.618,56 
Nome do Cedente Informações Complementares 

SINDICATO DAS EM P. DE RADIO E 0000001710 
Autenticação 

3101201300000001618560649 

0 HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do titulo pelo banco destinatário ou pelo 
cedente. nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o titulo original, pelo prazo minlmo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 
conta corrente. 
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CAIXA - Contribuição Sindical Page 1 of2 

CAI r MLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G R C S U - G u ia de R e c o l h i m e n t o d a C o n t r ib u iç ã o S in d ica l U rba na 
Mm D isque CAIXA 0800 726 0101 O uvidoria CAIXA 0800 725 7474 

D a d o s d a E n t i d a d e S ind ica l 

Vencimento 

31/01/2012 

Exercício 

2012 

ib
u
in

te
 

Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

000.000.000.05140-3 ib
u
in

te
 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 001111 
Código da Entidade Sindical 

000.000.000.05140-3 

C
o
n
tr
 

Endereço 

R DOMINGOS VIEIRA 587 SL 803 
Número Complemento CNPJ da Entidade 

26.271.338/0001-71 

5 
Bairro/Distrito 

SANTA EFIGENIA 
CEP 

30150-240 
Cidade/Município 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO BELO HORIZONTE LTDA 
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

16.640.849/0001 -60 

Endereço 

AV RAJA GABAGLIA 
Número 

3502 

Complemento 

401 

CEP 

30494-310 

Bairro/Distrito 

ESTORIL 
Cidade/Município 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Código Atividade 

601 

D a d o s d e R e f e r ê n c i a d a C o n t r i b u i ç ã o 
Categoria 

0 Patronal/EmpregadorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O Empregados O Prof. Liberal 

Capital Social - Empresa 

960.000.00 

D Autônomos 

N° Empregados Contribuintes 

D a d o s d a C o n t r i b u i ç ã o 

(=) Valor do Documento 

1.489,00 

(-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 
Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT ( = ) Valor Cobrado 

104 -0 1 0 4 9 9 . 7 0 5 1 8 4 0 6 1 7 , 7 1 6 6 4 8 0 8 4 9 0 . 0 0 1 0 1 6 3 5 2 2 9 0 0 0 0 1 4 8 9 0 0 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

000.000.000.05140-3 166408490001 1.489,00 31/01/2012 2012 

Autenticação Mecânica 

CAIXA 1 0 4 -0 1 0 4 9 9 . 7 0 5 1 8 4 0 6 1 7 . 7 1 6 6 4 8 0 8 4 9 0 . 0 0 1 0 1 6 3 5 2 2 9 0 0 0 0 1 4 8 9 0 0 

Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO 

Cedente 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 

Data do Documento 

30/01/2012 

Número do Documento 

201200587791 

Esp. Docum. 
GRCSU 

Aceite Data Processamento 

30/01/2012 

Uso do Banco 
EXERC (2012) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
RS 

Quantidade Valor 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA. MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE, JUROS 1 % MAIS CORR MONET SELIC. 

PRT 

Vencimento 

31/01/2012 

Agência / Código Cedente 

1149 / 000.000.000.05140-3 

Nosso Número 

166408490001 

(=) Valor do Documento 

1.489,00 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: 
RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

AV RAJA GABAGLIA , 3502, 401 - CEP 30494-310 - ESTORIL - BELO HORIZONTE /MG 

Sacador / Avalista: 
Código de Barras Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 
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CONTAS A PAGAR 

HSRi ^ � COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agência Contrato 

00884 336300 
Pagador 

RADIO BE LO HORIZONTE 

Linha Oigitável N° do Compromisso 

10499.70518 40617.716648 08490.001016 3 52290000148900 30011850394TJ299 

Data do Vencimento Data do Pagamento Valor do Pagamento 

31/01/2012 31/01/2012 1.489,00 

Nome do Cedente Informações Complementa res 

SINDICATO DAS EMP. DE RADIO E 0000000457 
Autenticação 

3101201200000001489000520 

O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do titulo pelo banco destinatário ou pelo 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o titulo original, pelo prazo minimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 
conta corrente. 
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izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MM GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindicai 

Urbana-GRCSU 

.idade Sindicai 
ntldade 

| Vencimento | Exercício | 

1 31/01/2011 1 2011 • I 

:Í*S~JS,NDICAT0 °AS EMPRESAS DE CONS. ASSES. PER. INFORM. PESQ. E EMPRESAS DE SERV 
NO ESTADO DE MG 

Código da Entidade Sindical 

S-04937 
reco 

,. AFONSO PENA 
Número 

748 
Complemento 

24 ANDAR 
CNPJ da Entidade 

38.733.101/0001-44 
Jairro/Dislnto 

1 CENTRO 

CEP 

30130-003 

Cidade Município 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Sociel/Denominação Social / 
RADIO BELO HORIZONTE LTDA / 

I CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
116.640.849/0001-60 

Endereço 
AVENIDA RAJA GABAGLIA 3502 4 ANDAR SALA 401 

Complemento 

CEP 
30350-540 

Bairro/Distrito 
ESTORIL 

Cidade Município 
BELO HORIZONTE M G 

UF Código Atividade 
601 

Dados de Referência do Contribuição 
Categoria 

f>3 PatronaliEmpregacor '� | | Empregados [ | Prof. Liberal | | Autônomos 

Capital Social - Empresa | N° Empregados Contribuintes 

Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento 

1.528,90 � 

Capital Social - Estabelecimento 

( - ) Desconto/Abatimento 

Total Remuneração - Contribuintes ( - ) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora/Multa 

E sta c o b r a n ç a o b e d e c e a o A r t i g o 5 7 8 e s e g u i n t e s d a 
C LT e A r t i g o 8 ° i n c i s o IV d a c o n s t i t u i ç ã o fe d e ra l . 

(+) Outros Acréscimos 

(-j Valor Cobrado 

104-0 1 0 4 9 9 . 7 0 4 9 2 3 7 6 1 7 . 7 0 0 0 0 2 0 0 0 4 6 . 7 6 4 0 1 5 3 4 8 6 4 0 0 0 0 1 5 2 8 9 0 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

S-04937 000000046764 1.528,90 31/01/2011 2011 

| Autenticação mecânica 

€AI\A 1 0 4 - 0 1 0 4 9 9 . 7 0 4 9 2 3 7 6 1 7 . 7 0 0 0 0 2 0 0 0 4 6 . 7 6 4 0 1 5 3 4 8 6 4 0 0 0 0 1 5 2 8 9 0 
Local de Pagamento 

Pagar Preferencia lmente nas casas lotér icas até o va lor l imi te 
Cedente " " ' — — — — — — 

SESCON-MG - SINDICATO DAS EMPRESAS DE CONS. ASSES. PER. INFORM. PESQ. E EMPRESAS DE SERV. 

CQNT, NO ESTADO PE W? Data do Documento 

16/12/2010 
Número do Documento 

020841 
Esp. Docum. 
GRCS 

Data Processamento 
16/12/2010 

Uso do Banco 

EXERC. 2011 
Carteira 
SIND 

Espécie 
RS 

Quantidade. Valor 

Instruções BLOQUFrO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

Até o venc imen to , pagável nas Lotér icas, Agênc ias da Caixa e Rede bancár ia . Documento 
venc ido, pagáve l somente nas Agênc ias da Caixa. 

"Gula Vencida - cobrar mul ta de 10% nos tr inta pr imei ros d ias , com o adic ional de 2% por mês 
subsequente de atraso e j u r o s de mora de 1 % ao mês e co r reção monetár ia ' ' . 

REFERE -SE A ANUIDADE DO EXERCÍCIO DE 2011. 

Sacado 
RADIO BELO HORIZONTE LTDA 
AVENIDA RAJA GABAGLIA 3502 4 ANDAR 
ESTORIL 
30350-540 BELO HORIZONTE MG 

Sacador/Avalista: 

S ALA 401 

31/01/2011 
Agência/Código Cedente 

0084/S-04937 
N osso N úmero 

000000046764 

(=) Valor do Documento 
1.528,90 

( - ) Desconto/Abatimento 

( - ) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

16.640.849/0001-60 

Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica 
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HSBC<» 
CONTAS A PAGAR 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agência 

00884 
Contrato 

336300 
Pagador 

RADIO BELO HORIZONTE 

Linha Digitável 

10499.70492 37617.700002 00046.764015 3 48640000152890 
N° do Compromisso 

28011815046TJ916 
Data do Vencimento 

31/01/2011 
Data do Pagamento 

31/01/2011 
Valor do Pagamento 

1.528,90 
Nome do Cedente 

SIND.DOS TRAB.EM EMPR.DE RADIO 
Informações Complementares 

031000000023746 

Autenticação 

3101201100000001528900559 

O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do titulo pelo banco destinatário ou pelo 
cedente, nos casos de Insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado peto 
cliente. A devolução deste título será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente como titulo original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 
conta corrente. 

conta corrente número 10200 

Data: / /__ 

-49 , agência 0884 , nos termos do convênio celebrado. 

RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

c 
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Page 1 o f 1 

, . , W O Ü - G u ia d e R e c o l h i m e n t o d a C o n t r i b u i ç ã o S in d ic a i U r b a n a 
D isque C AIX A 0800 726 0101 O uvidoria C AIX A 0800 725 7474 

j Vencimento I Exercício 

Dados da Entidade Sindical 
I Nome da Entidade j C&&0O aa ErV-dada Sindical 

Endereço 

R DOMINGOS VIEIRA 587 SL 803 
Número Complemanto Z \ F . M E-l*J«de 

Bairro/Distrito 

SANTA EFIGENIA SE-c * c < = r : - ~ 
UF 
MG 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Soaai/Dwrominaçâo Social 

RDIO BELO HORIZONTE LTOA 

0 kjPj'Códígo do Contribuinte 

I *S 640.849/0001-60 
Endereço 

AV RAJA GABAGLiA. 

CEP ' Ba í r- iD isfc 
304SW-31G 'ESTCfttí. 

ÍUF Código Atividade 
601 

D a dos de R e fe rê nc ia da C ontribuiçã o 
Categoria 

|7| Patranav&rpmoaooc 3 Srí^eçacc* _ I ' "  ̂ ^oe** ^ ] A*âSnsf*tM 

D a dos da C ontr ibu içã o 

CBprtai Soca • Ertcesa 
960.000.CC 

NT Emptagwst SorsRstantaa . -> Daacofffj Abatimento 

� 

Capite' Social - Estabelecimento 
960.0C0.00 

Toíai Remuneração - Contribuintes I - Dutf*l Z«J_çf es 

AíavsASÉMi^srwAüAao CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabdsdmento i + Mo-a M „a 

0_ trsa Acréscimos 

rtJ": • Valor Co&racío 

1 0 4 - 0 10499 .70518 4 0 6 1 7 .7 1 6 6 4 8 08490 .00101 6 2 4 4 9 9 0 0 0 0 1 4 4 0 0 0 

Código do Cetíente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercido 
000.000 000 05140-3 166403490001 1.440.00 31/01/2010 2010 

Aü&ttfícaçâa Mecânica 

%fWmm mvJHkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 104 -0 | t0499 .7Q 518 40617 .71664 8 03490 OOlOiS Z 4 4 9 9 0 0 0 0 1 4 4 0 0 0 

Local de Pagamento 
NAS LOTÉRICAS ATE VLR LIMITE 

Cedente 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 

Data do Documento Número do Documento 

28/01/2010 201000573992 
Esp. Docum. Acerte 
GRCSU 

Data Processamento 
28/01/2010 

Uso do Banco 
EXERC (2010) 

Certeira 

SIND 

Espade 
RS 

BLOQUETO OE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET:;: 000000 

Vencimento 

31/01/2010 

Agência / Código Cedenle 

0094 / 000.000.000.05140-3 

•.OSÍ D Número 
166408490001 

Valor do Documento 
1 440,00 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+} Mora I Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(«) Vator Cobrado 

Socado. 
RDIO BELO HORIZONTE LTDA 

AV RAJA GABAGLIA , 3502, 4 ANDAR - CEP 30494-310 - ESTORIL - BELO HORIZONTE /MG 

Sacador/Avalista: ______________________ 
Código de Barras Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

http: / / s indica l . ca ixa . gov. br/ s itcsj nte me t/ co  ̂ 2 8 / 0 1 / 2 0 1 0 
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CONTAS A PAGAR 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agencia 

0 0 8 8 4 3 3 6 3 0 0 
Pagador 

R AD I O B E L O H O R I Z O N T E 

Linha Digitava) N J do Compromisso 

1 0 4 9 9 .7 0 5 1 8 4 0 6 1 7 .7 1 6 6 4 8 0 8 4 9 0 .0 0 1 0 1 6 2 4 4 9 9 0 0 0 0 1 4 4 0 0 0 2 8 0 1 1 8 1 5 0 3 7 T J6 0 6 

Data do Vencimento Data do Pagamento Vaiar do Pagamento 

3 1 /0 1 /2 0 10 2 9 /0 1 /2 0 10 1 .440,00 

Nome do Cedente Informações Complementares 

S I N D . O O S T R A B . E M E M P R . D E R AD I O 0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 2 1 9 7 6 
Autenticação 

2 9 0 1 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 4 0 0 0 0 4 6 9 

O MS BC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que poscam ocorrer pela devolução do título pelo banco destinatário ou pelo 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado Informado pelo 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento. Juntamente com o tllulo on t̂nal. peto prazo minimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento dc qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 
conta corrente. 
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Contas a Pagar 

HSRC 4Zt Comprovante de Pagamento 

Títulos Bancários 

Agência Contrato 

0 0 8 8 4 4 7 9 5 0 0 

Pagador 

R AD I O B E L O H O R I Z O N T E 

Linha Digitável N° do Compromisso 

1 0 4 9 9 . 7 0 7 2 4 8 6 6 1 7 . 7 1 6 6 4 1 0 8 4 9 0 . 0 0 1 0 1 6 4 6 0 4 9 0 0 0 0 3 5 3 0 9 0 2 9 0 4 1 8 1 5 3 0 6 T J4 4 3 

Data do Vencimento Data do Pagamento Valor do Pagamento 

3 0 / 0 4 / 2 0 1 4 30 /04 /2014 [ 3 .5 3 0 ,9 0 

Nome do Cedente Informações Complementares 

S I N D . D O S T R A B . E M E M P R . D E R AD D 0 0 0 0 0 0 3 1 4 7 

Autenticação 

3 0 0 4 2 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 3 5 3 0 9 0 0 3 1 6 4 7 9 5 0 0 2 9 0 4 1 8 1 5 3 0 6 T J4 4 3 

O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do título pelo banco destinatário ou pelo 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 
cliente. A devolução deste título será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o título original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 

pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 

conta corrente. 
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1 0 4 - 0 | 10499.70724 86617.716641 08490,001016 4 60490000353090 

Data do Documento 

02/04/2014 

Número do Documento 

201401413757 
Esp. Docum. 
GRCSU 

Aceite Data Processamento 

02/04/2014 

Uso do Banco 
EXERC (2014) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Quantidade Valor 

Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NAS LOTÉRICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO 

Cedente 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST MG 

nstruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2 % P MES 
SUBSEQUENTE, JUROS 1 % MAIS CORR MONET SELIC. 

PRT 

Sacado. 
RADIO BELO HORIZONTE LTDA 
AV RAJA GABAGLIA , 3502, - CEP 30380-403 - LUXEMBURGO - BELO HORIZONTE /MG 

Sacador / Avalista: 

Vencimento 

30/04/2014 

Agência / Código Cedente 

0081 / 000.000.264.07286-3 

Nosso Número 

166408490001 

(=) Valor do Documento 

3.530,90 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

https://sindical.caixa.gov.br/sitcs_inte 

| uuu MV ZMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ui/m>-ó | I004U04MUUU1 | a . S J U . M U | j u / u t / ^ u i q | z u i q 

Autenticação Mecânica 
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RUDDERLOG LOGtSTICA LTDA 0000002018 

3004201300000000500000620 

O HS8C não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do titulo pelo banco destinatário ou pelo 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente como titulo original, peto prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 
conta corrente. 

CONTAS A PAGAR 

COM PROVANTE DE P AG AM E N TO 

TÍTULOS BANCÁRIO S 

Agencia Contrato 

00884 479500 
Pagador 

RADIO BELO HORIZONTE 
Linha Digitáve! N° do Compromisso 

10499.70724 86617.716641 08490.001016 9 56840000341538 30040845029TJ030 
Data do Vencimento Oata do Pagamento Valor do Pagamento 

30/04/2013 30/04/2013 3 .415 ,38 

Nome do Cedente Informações Complementares 

SIND.DOS TRAB.EM EMPR.DE RAD D 0000002019 

Autenticação 

3004201300000003415380535 

O HSSC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do titulo pelo banco destinatário ou pelo 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente como titulo original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 

conta corrente. 

ANEXO- COMPROVANTE CWGiNA:S 
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, l i ^ékjfkk lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 104-0 [ 10499.70724 86617.716641 08490.001016 9 56840000341538 

j e Pagamento 

lEFERENCIALMENTE NAS LOTÉRICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO 

Cedente 

SIN TRAB PMPRFSAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST MG 

Data do Documento 

00/04/2013 

Número do Documento 

2 0 1 3 0 1 0 1 0 7 8 6 

Esp. Docurn. Acerte 

GRCSU 

Data Processamento 

0 6 / 0 4 / 2 0 1 3 

Uso do Banco 
EXERC ( 2 0 1 3 ) 

Carteira 

SINO 

Espécie 
R$ 

APÓS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 1 0 % NOS 3 0 PRIMEIROS DIAS MAIS 2 % P MES 

SUBSEQUENTE, JUROS 1 % MAIS CORR MONET SELIC. 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

(*) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado. 

S C R & S G A ^ G L ^ S S E V 3 0 3 6 0 - 4 0 3 - L U X E M B U R G O - B E L O H O R I Z O N T E / M G 

Sacatiot / Avalista: ••• — 

Vencimento 

3 0 / 0 4 / 2 0 1 3 

Agência / Código Cedente 

0 0 6 1 / 0 0 0 . 0 0 0 . 2 6 4 . 0 7 2 8 6 - 3 

Nosso Número 

1 6 8 4 0 8 4 9 0 0 0 1 

(*) Valor do Documento 

3 . 4 1 5 , 3 8 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

J 

Código de Barras 
Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

h t t p s J / s i n d ^^  ̂

08/04/2013 

Autenticação Mecânica 

J I 

I.S.S.Q.N. 

c % R $ Valor dos Serviços 

J Ri 

ORAFICA EOITOHA Cr-DABUO LTDA - Cpp-Rg. 
TOTAL DESTA NOTA RS 

•ESTE DOCUMENTO NÃO PODE CONTER RASURAS 

uma* 

Base de Cálculo 000,00 Valor do I3SQN 

Observação; *^<^^'^fí^nMÍ^^faaasi^^^.''xSã^ 

Valor da Mota Fiscal 600,00 

N ota Fiscal W" 

00000(106 Série E 

fí*£Mlpnm> *» WNAS PRBTAMENTOS Vf» LITíA. 1*9) , 

6TWdBporCWBB> 100*572 Wi 22#4«0t3 te 172Í32 

Código d» Controlo da Nota Ftocal: {7H51ST13X3WM2CB-B70E-1E447SIUSBF4) 

N 0 T O , : „ CPF: Assinaí/nl: 

W r^toTAnscALDesrawir^moawiowserae-E-

SANTA LUZIA, / / 
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CAIXA 1 0 4 -0 1 0 4 9 9 . 7 0 7 2 4 8 6 6 1 7 . 7 1 6 6 4 1 0 8 4 9 0 . 0 0 1 0 1 6 5 5 3 1 9 0 0 0 0 3 2 9 5 4 2 

Tf 

Ê 
J 

Data do Documento 

1//04/2012 
Número do Documento 

201201765783 
Esp. Docum. 
GRCSU 

Aceite Data Processamento 

17/04/2012 
0 
0 
Q 

Uso do Banco 
EXERC (2012) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Quantidade j Valor 

Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NAS LOTÉRICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO 

Cedente 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST MG 

Instruções 

BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

* ^ S V E N C SOMENTE AG CAIXA. MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE. JURJS 1% MAIS CORR MONET SELIC. 

Sacado 
RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

AV RAJA GABAGLIA , 3502. - CEP 30494-310 - ESTORIL - BELO HORIZONTE /MG 

Sacador / Avalista: 

PRT 

Vencimento 

30/04/2012 

Agência / Código Cedente 

0081 / 000.000.264.07286-3 

Nosso Número 

166408490001 

(=) Valor do Documento 

3.295.42 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Código de Barras 
Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~ D 3 
J tt. D D !T> c <c 

'é. 

3 

r r D 5* 
crj 3 > F-— 

CD 

t i n n 
m c= o 
CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5: ^ 
o 3 3 o 

a 
- c r n 
; o i o 
3 > O O rv) 3 
o -o 

3 C < 
— 3 : 3 > 

5 H 3 n — o 33 ~ ÇD 3 o d 5 S 3 S = 

fji D z x m m 
o t = —i g > n - c o 

o d o —- -»~ �—� 
3 ? �> o 
3 » t/J C= I * 

— I D —t —• 

m 3 CD -ZL 

5 8 
r— m o 3» — - o 
22 z m 
S 3 i 6 " 

Z 2 > O -H —f 3 > D > U ) M 2 ti 
—' O 
CD O 
m 3 

fé 

3 

O CD 

CO t o 

CD «—' CD —- CD 

3> 3> D> D> 

—I r— T— r— — J> D O • C =í? ^ rn C D 

c5 8 CD CD CD 

=D —l 

I ^ R E 
" é s 

C 3 Z E 

F 2 

CD ~ 

tn o o cn 
no o o rs5 

rf i 
o 

i\3 —i - o 
5 
CO >x 

CD 

D > 

a < > i * 

m 33» C/5 CD 1—' • cr ÇD C/5 3> 
=C CD O T! < I 

3 > DE 3 Z n ivj o 

CO O O = 1 
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. # 1 1 104-0 10499.70724 86617.716641 08490.QQ1016 4 43 520000298835 

: pamenlo 

-5RICASATEVLR LIMITE 

. TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST MG 

lata do Documento 
,34-04/2011 

Número do Documento 

201101364873 
Esp. Docum. Aceite 
GRCSU 

Data Processamento 

04/04/2011 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 

Uso do Banco 
EXERC (2011) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Quantidade Valor 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

PRT 

Sacado: 
RADIO BELO HORIZONTE LTDA / 

AV RAJA GABAGLIA , 3502 - CEP 30380-403 - LUXEMBURGO - BELO HORIZONTE /MG 

Sarado; / Avalista: 

i Van&mento 

29.U4-2311 

Agência Código Cedente 

0081 : 000 000 .264 .97286-3 

Nosso Número 

16640846000'-

(=) Valor dc Documento 
2.988 35zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

(-) Desconto ' Abasmento 

(-) Outras Dedjções 

(+) Mora / Muita 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Vaior Cobrado 

Código de Barras Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

hüp:/ysindical.caixa.gov.biVsitcsJntemet/ro^ 
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X f C T i O .dfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^V k. CONTAS A PAGAR 

H * S rSÍ « 7 1 COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

1 i k J U V / TÍTULOS BANCÁRIOS 

Agencia 

0 0 8 8 4 

Contraio 

3 3 6 3 0 0 

Pagndor 

R AD I O B E L O H O R I Z O N T E 

Linha Dlgftávcl 

1 0 4 9 9 .7 0 7 2 4 8 6 6 1 7 .7 1 6 6 4 1 0 8 4 9 0 .0 0 1 0 16 4 4 9 5 2 0 0 0 0 2 9 8 8 3 5 

N" do Compromisso 

2 8 0 4 1 8 1 5 0 3 2 T J6 3 0 

Data do Vencimento 

2 9 /0 4 /2 0 1 1 

Data do Pagamento 

29 /04 /2011 

Valor do Pagamento 

2 .9 8 8 ,3 5 

Nome do Cedente 

S I N D . D O S T R A B . E M E M P R . D E R AD I O 

Informações Complememates 

0 3 1 0 0 0 0 0 0 0 2 4 1 5 2 

Autenticação 

2 9 0 4 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 9 8 8 3 5 1 1 0 7 

O I iSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do titulo pelo banco destinatário ou pelo 
cedentô, nos casos de Insuficiência ou erro no rtúmeio, data de vencimento, valor, dala do pagamento ou em outro dado Informado pelo 
cliente. A devolução deste titulo será estornada a credito na conla corrente debltade-

Gunrdar este aviso de lançamento, juntamente com o titulo original, pelo prazo mínimo do 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 
conta correnie. 
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HSBC€t> 
C O N T AS A P A G A R 

C O M P R O V A N T E D E P A G A M E N T O 

T Í T U LO S B A N C Á R I O S 

Agência 

00884 
Contrato 

336300 
Pagac.:-

RADiO BELO HORIZONTE 

t049Ss.1fS73« 36617.716641 08490.001016 2 45880000291997 

N° do Compromisso 

29041645067TJ619 

3 C 

Data do Pagamento 

30/04/2010 

Valor do Pagamento 

2.919,97 

S * C I C 5 ""R AB .EM E M P R . D E R A D I O 

Informações Complemenlares 

031000000022396 

~-X<r. - XV50Q002919971039 

- tssersaa ias o c encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do titulo pelo banco destinatário ou pelo 
• zzzs zs . -su toarxa su erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 

ses.: � "-S--B estc.uada a crédito na conta corrente debitada. 

. . ? - E - e : ; n o titulo original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 

. av: y«r - w s zi z^z-v dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 

HSBC <J> 
CCrJTAS A P A G A R 

C O M P R O V A N T E DE P A G A M E N T O 

T ÍTULOS B A N C Á R I O S 

336300 

- • Í : l 5 = _C rO R iZ O N T E 

- � - í l i : : s 52679.009408 03005.008234 3 00000000000000 29041645067TJ620 

30 04 2010 213,70 

: O DAS EMPRESAS RADfODI 031000000022340 

- ; : : ;OOOO2 1 3 7 0 0 3 3 3 

,-. -7 -sâCí-sa: za cor encargos e;oj mi.:;as c .e cessar ccc^e ' cs a sevc.uçSo do Utuio pelo banco destinatário ou pelo [ 
:. ~z �*£-" Ciência ou erro no número, aata ae •,'e^z:n,s"t.^ .ac* cs:s os pagamento ou em outro dado informado pelo 

i . - : i : c«s:e * . - o será estornada a credito -a conta cor'e~:e cec '.aos. 

:�� �. -.: ;« a-rs—e-!o. juntamente com o !itt,'o org -a. pe.c zrzzz r : - f o de '30 (cento e oitenta) dias a contar da dala do 

—ásces Cu esclarecimento de qualquer düvid3 com .-elaçâo a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 
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A f \ Xk 1^»I ™™ -̂ 17 71  ̂  ° 84"" ^R R n n o° 2 9 1 9 9 7 

- w m » m l ' i | Ivencimento 

30(04/2010 

x a l de Pagamento 
;}AS 1 OTERICAS ATE V IR LIMITE 

Cedente 

Agência / Código Cedente 
0081 / 000.000.26407286-3 

Data do Documento 

14/O4/2010 

Número do Documento 

20100146001!) 

Esp. Docum. Aceite 

GRCSU 

Data Processamento 

14/04/2010 

Nosso Número 

196408490001 

Uso do Banco 
EXERC 12010) 

Carteira 

SIND 

Espécie 
RS 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

2.819.97 ' 

Inetruço.. BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

Í AP O S VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA; 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
C r S l E JU R o! 1%; MAIS CORREC MONET:'. 000000 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

+) Mora / Multa 

{+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

O A B A O u S ^ 3 0 4 ^ 1 0 - ESTORIL - BELO HORIZONTEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MG 

Sacador / Avalista: Ficha de CompensaçSo / Autenticação Mecânica 

W p « c a L c ^ 1 4 / 4 / 2 0 1 0
i 

" p R 1 j ( = ) Valor Cobrado 

104-0 
j Código do Cedente 

nno 000 264 07286-3 

TOTAL n t 5.11,70 

NOME MATRÍCULA VISTO A8S.AUTORIZ. DATA 

«DENtSE BATISTA 351 

VISTO CONTAS À PAGAR | J^JaM^^ j 

8-abr-IO 

u.tt» 
,«czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r. B

,2^/U 

Carta S/N (0061002)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 66



V 1 

«UB8TITUTO Ç 
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MAT. M/7203 
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C o n t a s a P a g a r 

HSRC C o m p r o v a n t e d e P a g a m e n t o 

T í t u l o s B a n c á r i o s 

Agência Contrato 

0 0 8 8 4 4 7 9 5 0 0 

Pagador 

R AD I O B E L O H O R I Z O N T E 

Linha Digitável N° do Compromisso 

1 0 4 9 9 . 7 0 7 2 4 8 8 6 1 7 . 7 1 6 6 4 7 0 8 4 9 0 . 0 0 1 0 1 6 1 6 0 4 9 0 0 0 0 0 1 0 4 7 7 2 9 0 4 1 8 1 5 3 0 6 T J4 4 2 

Data do Vencimento Data do Pagamento Valor do Pagamento 

3 0 / 0 4 / 2 0 1 4 30 /04 /2014 i 1 0 4 ,7 7 

Nome do Cedente Informações Complementares 

S I N D . D O S J O R N A L I S T A S P R O F I S S I 0 0 0 0 0 0 3 1 4 6 

Autenticação 

3 0 0 4 2 0 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 4 7 7 0 3 0 1 4 7 9 5 0 0 2 9 0 4 1 8 1 5 3 0 6 T J4 4 2 

O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do titulo pelo banco destinatário ou pelo 

cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado pelo 

cliente. A devolução deste titulo será estornada a crédito na conta corrente debitada. 

Guardar este aviso de lançamento, juntamente com o titulo original, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
pagamento. 

Para maiores informações, ou esclarecimento de qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o gerente de sua 

conta corrente. 
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*^mãzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 0 4 - 0 

1 0 4 9 9 . 7 0 7 2 4 8 8 6 1 7 , 7 1 6 6 4 7 0 8 4 9 0 , 0 0 1 0 1 6 1 6 0 4 9 0 0 0 0 0 1 0 4 7 7 

Local de Pagamento 

PREFERENCIALMENTE NAS LOTÉRICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO 

Cedente 

SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST MG 

Data do Documento 

02/04/2014 

Número do Documento 

201401413851 
Esp. Docum. 
GRCSU 

Aceite Data Processamento 

02/04/2014 

Uso do Banco 
EXERC (2014) 

Carteira 

SIND 
Espécie 
R$ 

Quantidade Valor 

Instruções 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE, JUROS 1 % MAIS CORR MONET SELIC. 

PRT 

Sacado: 
RADIO BELO HORIZONTE LTDA 
AV RAJA GABAGLIA , 3502, - CEP 30380-403 - LUXEMBURGO - BELO HORIZONTE /MG 

Sacador / Avalista: 

Vencimento 

30/04/2014 

Agência / Código Cedente 

2187/000.009.421.07288-5 

Nosso Número 

166408490001 

(=) Valor do Documento 

104,77 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(-) Valor Cobrado 

Código de Barras Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

hUps://sindical.caixa.gov.br/sitcs_intem  ̂

Autenticação Mecânica 
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M,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í.SJ «UeSTITUTO 
11*OflCK)DENOTAS. 

MAT. 9477203 

JA 1 
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y - y »*~  ̂ T % • " N j W k C O U T A S A P A G A i? 

I — I > w j - C § 4 T l > C O M P R O V A N T EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OE P A G A M E N T O 

X i f J J J V / T Í T L k . G S B A N C Á R I O S 

Ayênclõ j Contrate 

00884 479501 
Pagadc r 

RADIO BELO HORIZONTE 
Linha Digitável t IP oo Corr.prorr.isso 

ÍG499.70724 88617.716647 08490.001ÜÍO 1: 55840000009774 30041015035TJ568 
| Data do Vencimento I Õi 'a oc Pac a ru n!o r /aíer do Pagamentc 

| 30/04/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [ í ^ ! 4 ^ ! ^ L 97,74 
I Mcme do Cedente l.:formaçõü3 Ccmciamf.ntares 

i SSND. DOS JORNALISTAS F R C R S S I j 0000002021 

Autenticação 

3004201300000000:97 740217 

O HSBC nào se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do título pelo banco destinatário ou pelo 
cedente, nos casos de insuficíêi cr. ou e-ro no iniTiero, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro cado informado pelo 

.�'"cliente. A devolução deste titulo s^rã estornada a credite na conta corrente debitada. 

Guarrar este a' iso c... laíiçjíncrito, juntamente cora o íi-tio originai, pelo prazo mínimo de I80 (;entc o oitenta) dias a contar cia data do 
pagamento. 

í - . a maiores informações, o<i esclarecimento de quakj i . i r duvida com reUçSo a este .anç im t r , o, entre cm conta.o com o gers' i íe de sua 
conta corrsnte. 
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104-0 10499.70724 8 8 6 1 7 , 7 1 6 6 4 7 0 8 4 9 0 . 0 0 1 0 1 6 2 56840000009774 

Local cie Papamt-nto 

czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '\9REFhRtiNGlALMENTe NAS LOTÉRICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO 

Ç Cedenl* 

SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS ESTMG 

Data dc Documfíntoj Númtito do Documento 

0G/04/2P13 201301611020 
Esp Oocum. Aiolle 
GRCSU 

Dsta íJrrci3Ssarr,ento 

0&/D4/2U13 

Etpécie 
R$ 

QuantidEce Uso do Banco Carteira 
EXERC (2013) I SINO 

instruções 

BLOQUETO DE CONfRIE UIÇAO SINDICAI. URBANA 

APOS VENC SOMENTt AG CrtIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS WAIS 2% P MFS 
SUBSEQUENTE. JUROS 1« M I S CO m M )NET SELIC 

tVencimento 

30/04/2013 

Agi.icia / Código Cedente 

2187 / 000.009.421.07283-1 

Nosso Númsro 

166408490001 

(=) Va'or do Documente 

97,74 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Muiln 

(+) Outros Acréscimos 

;=) Valor Cobr3do 

Sacado: 

RADIO BELO HORiZONTF. LTDA 

AV RAJA GABAGLIA , 3602, - CEP 3UJ80-403 - LUXEMBURGO - SELO HORIZON.i. /MG 

Sacad^r/Avalista: 
Ficha <js Compensação / Autenticação Mecânica 

\  

» » M 'pf. * / . '5 tnt!uí ! c o i x ; i . ; $ o \ \ b r / s t o g u ia v isu a l iz a rã o e o rp o . ü o 

�AutrnHcapfio Mecânica 

: 

\ 0 

v \ ' 
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KUH S M 

C e r t i f i c o n u R 

f i f c ' ] l ( i í i (ÍCiCllftlPT 

n o m o » r . i . o i n a l 
/ P i ; ! i!p üsne.irn 
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Anexo V 

f*.' / W Í ' IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "<i't.v«, .1, IM -

BOA T AR D E 
K A R O U N E DE S O U Z A 

BOLETO » » Nada Consta \ menu ajuda 

9 >»AM7H 
Agémriê Nacional ér Mtcomunk ações 

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS DE RECEITAS ADMI NI STRADAS PELA 
ANATEL 

C e rtif ica mos que nã o consta m , a té e sta da ta , pe ndê ncia s em seu nom e . re la tiva s às re ce ita s a dm in is t ra da s pe la Ana te l . 
re ssa lva do o dire ito de sta a gê ncia de cobra r qua isque r divida s de re sponsa bilida de do contr ibu in te a c ima que vie re m a ser 
a pura da s 

Esta ce rtidã o re fe re - se e xc lus iva m e nte à situa çã o do contr ibuinte no â m bito de sta a gê ncia nã o const i tu indo, por 
conse guinte , prova oe ine xistê ncia de dé bitos inscritos e m D ívida Ativa da U niã o, a dm in is tra dos pe la P rocura doria G e ra l da 
F a z e nda N a ciona l. 

E mitida às 1 2 : 2 0 : 3 9 do dia 2 1 / 0 5 / 2 0 1 4 ( hora e da ta de Brasí lia ) 

V á lida a té 2 0 / 0 6 / 2 0 1 4 . 

C e rtidã o e xpe dida g ra tu i ta m e nte . 

N o m e : 

C N P J : 

R A D I O B E L O H O R I Z O N T E L T D A 

1 6 . 6 4 0 . 8 4 9 / 0 0 0 1 - 6 0 

| lmpr im i i~ l [ Voltar 

http://astemas.anatel.gov.br/bol eto/NadaConsta ĉertidao.asp 21/05/2014 
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00194.56979 40400.800310 42003.981216 4 60190000323400 R e cibo d o S a ca do 

Agê ncia N a ciona l de T e le comunica çõe s - ANATEL 

Data do Processamento 
15/01/201-1 -

Nosso Número(N Flstel-Seq-dv) 

04008003142 -0039 -81 
1 . I n f o r m a ç õ e s 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Código* 230 
Taxa de Fiscalização d * Funcionamento - TFF • C ódigo' 1329 - ano * 2014: 
Quantidade de estações: 
J - Classe E2 - 1 

Estaçôes(s)/1ndicativo(s). - 3223218°! 

2 . M e n sa g e m 
N°Flstel:04O0B003142 

3. R e gra s 
- Após vencimento cobrar: Multa � Juros (SELIC) 
- Muita 0.33% ao dia até o máximo de 20% 

Juros (SELIC) Somar mes a mes, a partir do mès subsequente 
ao vencimento, sendo 1 % no mes de pagamento 

Vencimento 
3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 

(=IValor do Documento 

3 . 2 3 4 , 0 0 
(•(Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (")Valor Cobrado 

3 . 2 3 4 , 0 0 
Sacado R A D I O BELO H O R I Z O N T E LTDA 
CNPJ/CPF 16640849000160 

Autenticação Mecânica 

0 BANCO DO BRASIL 00194.56979 40400.800310 42003.981216 4 60190000323400 
Local de Pagamento 
ATE O VENCIMENTO PAGAVEL EM QUALQUER BANCO. APOS. PAGAVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 
Cedente 
Agê ncia N a ciona l de T e le comunica çõe s - AN AT E L 

M* Documento 
910.1 5.9993 

Receita 
Fistel. 413013160 / 

1/333 218-4 

Data do Documento 
15/01/2014 

Espécie Doe 
REC 

Aceite 
N 

Data do Processamento 
15/01/2014 

Nosso Número(FISTEL) 
04008003142-0039-81 

N° da Conta/Responsável Carteira 
18.256 

Espécie 
RS 

Q uantidade Valor l=)valor do Documento 

3 . 2 3 4 , 0 0 
1 . I n fo rm a ç õ e s 

Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil 
- Após v e n c i m e n t o cobra r : M u l ta * Juros ( S E LI C ) 

Multa 0 .33% ao dia até o máximo de 2 0 % 
luros (SELIC) Somar mes a mes. a partir do mes subsequente 

ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento. 
- N ã o conce de r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç â o 

ATE N Ç ÃO BAN C O : 
N ÃO RECEBER V ALO R I N F E R I O R A R$ 3 . 2 3 4 , 0 0 . 
N ÃO RECEBER P AG AM E N T O S EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site http. / /s istemas.anatel .gov br/boleto 

G ove rno F e de ra l - G uia de R e colh ime nto da U niã o. GRU - C obra nça 

( - ( D e sconto / A ba t im e nto 

(-(Outras DeduçOes 

* * * * * * * * * 

( • ( M ora / M u l ta / Juro s 

(•(Outros Acréscimos 

(=IValor Cobrado 

3 . 2 3 4 , 0 0 

Sacado R AD I O BELO H O R I Z O N T E LTD A 
AVENIDA RAJA GABAGLIA 3502 4 o ANDAR. SALA 401 . ESlORIt 
SANTA LÚCIA - 30350540 Belo Horizonte/MG JaiflatO f̂llO ̂ *ytflOtÉrUa 

l l l l l l i l l l l l l l l l l 
Autenticação Mecânica F icha d e C om pe nsa çã o 

Carta S/N (0061002)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 77

http://http.//sistemas.anatel.gov


Carta S/N (0061002)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 78



ANATEL - Impressão de Boletos Página 3 de 5 

00193.67234 00400.800314 42004.043214 3 601900001149000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R e cibo do S a ca do 

Agê ncia N a ciona l de T e le comunica çõe s - ANATEL 

Data do Processamento 
15/01/2014 

1 . I n fo r m a ç õ e s 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - Códigos 230 
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código* 4200 - ano • 2014: 
Quantidade de estações 

� Classe E2 - 1 

2. M e n sa g e m 
N" Fistel 04008003142 

3 . R e gra s 
- Apôs vencimento cobrar Muita � Juros (SELIC) 
- Multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) Somar mes a mes. a partir do mês subsequente 
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento 

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv! 

04008003142 -0040 -43 

Vencimento 
3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 

1=)Valor do Documento 

4 9 0 , 0 0 
( + )Mora/Multa'Juros (•(Outros Acréscimos (•(Valor Cobrado 

4 9 0 , 0 0 
Sacado R AD I O BELO H O R I Z O N T E LTOA 
CNPJ/CPf 1664ÜB49OU0160 

Autenticação Mecânica 

0 BA N C O MBR A S I L 00193.67234 00400.800314 42004.043214 3 6019000004900» 
Local de Pagamento 
AIE O VENCIMENTO, PAGAVEL EM QUALQUER BANCO APOS. PAGAVEI APENAS NO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 
Cedente 
Agê ncia N a ciona l d e T e le comunica çõe s - AN ATE L 

Receita 
Anatel 4130011607 

1/333.218-4 
Data do Documento 

15/01/2014 
Documento 

910.1.5.9993 
Espécie Doe 
REC 

aceite 
N 

Data do Processamento 
15/01/2014 

Nosso Número(FISTEL) 
04008003142 0040-43 

N° da Conta/Responsaveí Darteira 
18 140 

Espécie 
R$ 

Q uantidade Valor |=)Valor do Documento 

4 9 0 , 0 0 
1 . I n f o r m a ç õ e s 

Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brnsit 
- Após v e n c im e n to cobra r: M u l ta + Juros ( S E LI C ) 

Multa 0 .33% ao dia ate o máximo de 2 0 % 
Juros (SELIC) Somar mes a mes, a partir do mes subsequente 

ao vencimento, sendo 1 % no mês de pagamento 
N ã o conce de r d e s c o n t o / a b a t l m e n t o / d e d u ç ã o 

ATENÇÃO BAN C O : 
N ÃO RECEBER V ALO R I N F E R I O R A R$ 4 9 0 , 0 0 . 
N ÃO RECEBER P AG AM E N T O S EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site ht tp. / /s istemas.anatel gov br/boleto 

G ove rno F e de ra l - Guia de R e colh ime nto da U niã o. GRU - C obra nça 

(-(Desconto/Abatimento 

(-)Outras Deduções 

(•(Mora/Multa/Juros 

(•(Outros Acréscimos 

(•(Valor Cobrado 

4 9 0 , 0 0 

Sacado R AD I O BELO H O R I Z O N T E LTDA 
AVENIDA RAJA GABAGLIA 3502 4 " ANDAR SALA 4 0 1 
SANTA LÚCIA 30350540 Belo Horizonte/MG 

l l l l l l l l l l l l l l l l l i l 
Autenticação Mecânica F icha d e C om pe nsa çã o 
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00194.56979 40403.014893 13003.511212 5 60190000013200 R e cibo do S a ca do 

Agê ncia N a ciona l de T e le comunica çõe s - ANATEL 

1 . I n f o r m a ç õ e s 
AUXILIAR RADIODIE TRANSMISS. DE PROGRAMAS - Código- 261 
Taxa de Fiscalização da Funcionamento - TFF - Codigo= 1329 - ano � 2014: 
Quantidade de estações 
A - RADIODIFUSÃO SONORA - 1 

Estaçoes(s)/lndlcattvo(s) J63I460 

2. M e n sa g e m 

N° Fistel:04030148913 

3. R e gra s 
Após vencimento cobrar Multa + Juros (SELIC) 

� Multa 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) Somar mes a mes a partir do m is subsequente 
ao vencimento, sendo t% no mês de pagamento 

Data do Processamento 
15/01/2014 

Nosso Número(N Fistel-Seq-dv) 

0 4 0 3 0 1 4 8 9 1 3 - 0 0 3 5 - 1 1 

Vencimento 
3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 

i=)Valor do Documento (•(Mora /Multa/Juros (•(Outros Acréscimos (=*)Valor Cobrado 

1 3 2 , 0 0 1 3 2 , 0 0 
Sacado R AD I O BELO H O R I Z O N T E LTDA 
CNPJ/CPF 16640849000160 

Autenticação Mecânica 

%t, 

0 BANCO DO BRASIL 00194.56979 40403.014893 13003.511212 5 60190000013200 
Local de Pagamento 
ATE O VENCIMENTO. PAGAVEL EM QUALQUER BANCO APOS. PAGAVEL APENAS NO BANCO OO BRASIt 

Vencimento 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 
Cedente 
Agê ncia N a ciona l de T e le comunica çõe s - AN AT E L 

Receita 
Fistcl 411013160 ' 

1/333.218-4 
Dala do Documento 

15/01/2014 
M° Documento 
910 1 5.9993 

espécie Doe 
REC 

Ãcoite 
N 

Data do Processamento 
15/01/2014 

Nosso Número(FISTEL) 
04030148913-0035 11 

N° da Conta/Responsável Carteira 
18 256 

Espécie 
R$ 

Quantidade i/alor (•(Valor do Documento 

1 3 2 , 0 0 
I n fo r m a ç õ e s 

Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil 
- Após v e n c im e n t o cobra r: M u l ta + Juros ( S E LI C ) 

Multa 0 .33% ao dia ate o máximo de 2 0 % 
Juros (SFl IC) Somar mes a mes. a partir do mes subsequente 

ao vencimento, sendo 1 % no mes de pagamento 
- N ão conce de r d e s c o n t o / a b a t l m e n t o / d e d u ç a o 

AT E N Ç ÃO BAN C O : 
N ÃO RECEBER V ALO R I N F E R I O R A R$ 1 3 2 , 0 0 . 

- N ÃO RECEBER P AG AM E N T O S EM CHEQUES. 

Outro boleto poderá ser obtido no site ht tp / 's istemas.anatel gov.br/boleto 

G ove rno F e de ra l - Guia de R e colh ime nto da U niã o. GRU - C obra nça 

(-(Desconto/Abatimento 

(-(Outras Deduções 

(•(Mora/Multa/Juros 

(•(Outros Acréscimos 

("(Valor Cobrado 

1 3 2 , 0 0 

Sacado R AD I O BELO H O R I Z O N T E LTDA 
AVENIDA RAJA GABAGLIA 3502 4 " ANDAR 
ESTORIL 30494310 Belo Horizonte/MG 

«lllllllillllillllllllll 
Autenticação Mecânica Ficha de C om pe nsa çã o 
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ANATEL - Impressão de Boletos Página 1 de 5 

Ajuda jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÊ imprimirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

1 JÊlÊh. [MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Bf SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

C ódigo do 
R e colhime nto 

1 2 6 7 2 

* N | | S P ' Kíuia de R e co lh im e nto da U niã o - GRU N úme ro ( N R O ) d e 

Referência - R S T E L 
D 4 0 3 0 1 4 8 9 1 3 0 0 3 6 

HomedoComribuInta/RKOilMdor: R A D I O BELO H O R I Z O N T E L T D A C ompe tê ncia . 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE V e ncime nto 3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 
1 . I n f o r m a ç õ e s : 

ATENÇÃO : PARA PAGAM ENTO OESTE BOLETO NO SIAFI. UTILIZAR: 
CÓDIGO OE AR R E C AD AÇ ÃO : 6287241 

C N P J/ C P F C ontribuinte 1 6 6 4 0 8 4 9 0 0 0 1 6 0 

UG AR R EC AD AÇ ÃO : 413001 (Qualquer dúvida, enviar e-mail para. fistel@anatel.gov.br) 
AUXILIAR RADIODIF - TRANSMISS. OE PROGRAMAS - C ódigo- 251 
Contribuição Para o F ome nto da Radiodifusão Pública - C ódigo- 4200 - ano - 2014: 
Quantidade de estações 

U nida de F a vore cida 4 1 3 0 0 1 / 4 1 2 3 1 

A - RADIODIFUSÃO SONORA - 1 (= ) V a lor do P rincipa l 2 0 , 0 0 

2. M e n sa g e m 
WFistel 04030148913 

3. R e gra s 
Apos vencimento cobrar Multa < Juros (SELIC) 
Multa 0 .33% ao dia ate o máximo de 2 0 % 
luros (SELIC) Somar mes a mes. a partir do mes subsequente 

ao vencimento, sendo 1 % no més de pagamento 

(-) 
D e scontos/Aba time nto 

3 . R e gra s 
Apos vencimento cobrar Multa < Juros (SELIC) 
Multa 0 .33% ao dia ate o máximo de 2 0 % 
luros (SELIC) Somar mes a mes. a partir do mes subsequente 

ao vencimento, sendo 1 % no més de pagamento 
(-) O utra s de duçõe s ********* 

Outro boleto poderá ser obtido no site h t tp / /s is temas.anate l gov br/boleto 

( + ) M ora /M ulta 

(+ ) Juros/ E nca rgos ***.*..-.. 

G R U - S im p le s (+) O utros Acré scimos 

P a g a m e n to e x c l u s i v o n o B a n c o d o Bra si l S.A 
(+ ) V a lor T ota l 

l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l líl l l l l l l l l 
« — 

10/03/2014 BANCO Oú BRASIL 13:29:18 
481215363 0 3 7 9 

COMPROVANTE DÉ PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convênio GRU GUIA RECQL.UNIAÜ(REF) 
Código de Barras 85850000000-2 200003tVil26 8 

U 72049260403-6 01489130036 8 
Data do pagamento W m í l ^ 
Valor em Dinheiro e*m 
Valor em Cheque Wm 
Valor Total ™ > m 

NR.AUTEN11CACAÜ 0.83OA8.9A ,'.1:65.040 
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ANATEL - Impressão de Boletos Página 2 de 3 

00194.56979 45040.815123 34000.912211 1 60190000442464 Radbod, ^ 

Agê ncia N a ciona l de T e le comunica çõe s - ANATEL 

Data do Processamento 
1 0 /0 3 /2 0 1 4 

Nosso Número(N Fistel-Seq-dv) 

5 0 4 0 8 1 5 1 2 3 4 - 0 0 0 9 - 1 2 

Vencimento 
3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 

1 . I n fo r m a ç õ e s 
LIMITADO PRIVADO POR SATÉLITE - Código» 181 
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código- 132S - ano • 2014-
Quantidade de estações: 
0 - ESTAC.TERRENA DE GRANDE PORTE(ANTENA > 4.5M) - 1 

Estações(S)/lndiCatlVO(S): 695637142 -605637142 695637142 - 695637142 

2. M e nsa ge m 
N«Fistei:50408151234 

3 . R e gra s 
- Apôs vencimento cobrar: Multa * Juros (SELIC) 
- Multa: 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SEUC) Somar mes a mes. a partir do mas subseqüente 
ao vencimento sendo i % no más de pagamento 

í=)Valor do Documento 

4 . 4 2 4 , 6 4 
(•IMoraIMulta/Juros (•(Outros Acréscimos (• IValor Cobrado 

4 . 4 2 4 . 6 4 
Sacado R AD I O BELO H O R I Z O N T E LTDA 
CNPJ/CPF 16640849000160 

Autenticação Mecânica 
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A N A T E L - Impressão de Bole tos 
Página 1 de 3 

f j j Ajuda ] Jfr Imprimir j 

00193.67234 05040.815127 34001.061216 S 6019000flfl67nnn 

Agê ncia N a ciona l de T e le comunica çõe s - ANATEL 

R e cibo do S a ca do 
Data do Processamento 

10 /03 /2014 

1 . I n fo r m a ç õ e s ~ 
LIMITADO PRIVADO POR 8ATEUTE - Código* 181 

QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Z%:££7'nt0 " *'«°«*"° - " « O O - 4200 - ano - 2014: 

D - ESTACTERRENA DE GRANDE PORTEfANTENA > 4.5M) - 1 

2 . M e nsa ge m 
N°Frstel:50408151234 

3 . R e gra s 
- Após vencimento cobrar: Multa • Juros (SELIC) 
- Multa: 0.33% ao dia até o máximo de 20% 
- Juros (SELIC) Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente 
ao vencimento, sendo 1% no mes de pagamento 

Nosso NumaroíN Fistal-Seq-dv) 

50408151234-0010-61 

V e n c i m e n t o 

3 1 / 0 3 / 2 0 1 4 

(»)Valor do Documento 

6 7 0 , 0 0 
H M oraM ulta /Juros (•(Outros Acréscimos (*)Valor Cobrado 

6 7 0 O O 
oagaoo:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K A U I U B E L O H O R I Z O N T E LTDA ~ - —  1 

CNPJ/CPF 16640849000160 
••' — ^ — — — ^ _ 1 

Auflenr/caçáo Mecânica 
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Certidão Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 112512014-88888849 
Nome: RADIO BELO HORIZONTE LTDA 
CNPJ: 16.640.849/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 0 1 , 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 16/04/2014. 
Válida até 13/10/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

htm://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto 
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31/3/2014 Pedido C N D V ia Internet 

M I N I S T É R I O D A F AZ E N D A 

S e cre ta r ia da R e ce ita F e d e ra l d o Bra sil 

C E R T I D ÃO N E G AT I V A 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 096292014-88888849 
Nome: RADIO BELO HORIZONTE LTDA 
CNPJ: 16.640.849/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, 
em órgão próprio, de ato relativo à redução de capital social, 
transferência de controle de cotas de sociedade limitada, à 
cisão total ou parcial, à fusão, incorporação, ou à 
transformação de entidade ou de sociedade empresária 
simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade 
na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 
n° 01 , de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 31/03/2014. 
Válida até 27/09/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

http://urv*v3.* 
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Ane xo VII 

CAIXA 
CAIXA E C O N Ô M IC A FE D E R AL 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

I n s c r i ç ã o : 16640849/0001-60 

R a z ã o S o c ia l : RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

E n d e r e ç o : AVND RAJA GABAGLIA 3502 4ANDAR / ESTORIL / BELO HORIZONTE / MG / 
30350-540 

A Caixa E conômica Federa l, no uso da a tribuiçã o que lhe confe re o Art. 7 , da 

Lei 8 . 0 3 6 , de 1 1 de ma io de 1 9 9 0 , certifica que , nesta da ta , a e mpre sa a cima 

identificada e ncontra - se e m situa çã o re gula r pe ra nte o F undo de G a ra ntia do 

T e mpo de S erviço - FGTS. 

O pre se nte C e rtifica do não se rvirá de prova contra cobra nça de qua isque r 
dé bitos re fe re nte s a contribuiçõe s e / ou e nca rgos de vidos, de corre nte s das 
obriga çõe s com o FGTS. 

V a l i d a d e : 1 3 / 0 5 / 2 0 1 4 a 1 1 / 0 6 / 2 0 1 4 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 4 0 5 1 3 0 2 0 2 5 6 9 7 6 3 9 6 8 5 

I nforma çã o obtida e m 1 4 / 0 5 / 2 0 1 4 , às 1 7 : 5 2 : 0 1 . 

A utilização de ste C ertificado para os fins pre vistos e m Lei está condiciona da 

à ve rifica çã o de a ute nticida de no site da C a ixa : w w w . c a i x a . g o v . b r 

Carta S/N (0061002)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 91

http://www.caixa.gov.br


Ane xo VII I 

Página 1 de 1 

» P P Í « M I N I S T É R I ° D A FAZENDA 
. i S í Q j M j - Procuradoria -Gera l da Fazenda Nacional 
^5 5 F "« S  ̂ Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA CO M EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

N ome: RADIO BELO HORIZONTE LTDA 
C N P J: 16.640.849/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:36:52 do dia 26/12/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2014. 

Código de controle da certidão: 8E8C.DDAB.0EE4.E058 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 26/12/2013 
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� SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
20/05/2014 CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa CERTIDÃO VAU DA ATÉ: 
18/08/2014 

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062705074.00-
89 CNP3/CPF: 16.640.849/0001-60 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA RAJA GABAGLIA NUMERO: 3502 

COMPLEMENTO: AN 04,SL 401,SL SL SL BAIRRO: ESTORIL CEP: 30494310 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o dire ito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributá rios que a inda não fora m apurados ou lançados a té esta da ta . No caso de utilização para 
lavra tura de escritura pública ou registro de forma l de partilha , de carta de adjudicação 
expedida e m autos de inventá rio ou de a rrola me nto, de sentença e m ação de separação 
Judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estáve l e de escritura pública de doação de 
bens imóve is, esta certidão some nte te rá va lidade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no a rtigo 39 do Decreto 4 3 . 9 8 1 / 2 0 0 5 . 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sí tio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda .mg.gov.br = > certidão de débitos tributá rios = > 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2014000062976537 
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Ane xo X 

Prefe itura Municipal de Belo Horizonte 
S e cre ta ria M unicipa l de F inanças 

Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações 

Í CERTIDÃO DE Q U ITAÇ ÃO PLENA PESSOA JU R Í D I C A 
1 1  
1 Certidão de Débitos n°: 1 .753 .429 /2014 Número de Controle: AJCJKKHKPJ > "S 
<? Emitida em: 1 4 / 0 5 / 2 0 1 4 requerida às 17:46:03 Validade: 1 3 / 0 6 / 2 0 1 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
— <t si 
c > a 

% Nome: RADIO BELO HORIZONTE LTDA % §• 
p CNPJ: 16.640.849.0001.60 ,g % 
\ Endereço: AVE RAJA GABAGLIA, 3502 - ANDAR 4;SALA 401 - ESTORIL - 30494-310 - BELO HORIZONTE - MG i l 
2 Inscrição Municipal: 03182170017 g E 

< à | 
t Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Gerência S g 
K de Dívida Ativa da Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações, no uso de suas atribuições legais, certifica que o  ̂  ̂
 ̂ Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços 3-

O inscritos ou não em dívida ativa. S * 

M 
< 

Esta Certidão só terá validade quando confirmada a sua autenticidade na Internet no endereço: 
http:/ /cndonline .sia tu.pbh.gov.br 
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Prefe itura Municipal de Belo Horizonte 
S e cre ta ria M unicipa l de F inanças 

Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações 

3 

CERTIDÃO DE Q U ITAÇ ÃO IS S 

Certidão de Débitos n°: 1 .753 .432 /2014 Número de Controle: AFKEFFJJQJ >  ̂
Emitida em: 1 4 / 0 5 / 2 0 1 4 requerida às 17:47:17 Validade: 1 3 / 0 6 / 2 0 1 4 g % a 

c 
— w 
c > 
% Nome: RADIO BELO HORIZONTE LTDA -g 
F PNPI- 1 fi fidn R dQ n n m sn o CNPJ: 16 .640.849.0001.60 ° ra 
"2. Endereço: AVE RAJA GABAGLIA, 3502 - ANDAR 4;SALA 401 - ESTORIL - 30494-310 - BELO HORIZONTE - MG I ' 2 
2 Inscrição Municipal: 03182170017 g 1 

< azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  
C Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Gerência S g 
I - de Dívida Ativa da Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações, no uso de suas atribuições legais, certifica que o  ̂ | l 
 ̂ Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, até a presente data, no que ser refere ao 1 § 

O ISSQN. 2 
QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,a 

1 
1 

< 

Esta Certidão só terá validade quando confirmada a sua autenticidade na Internet no endereço: 
http:/ /cndonline .sia tu.pbh.gov.br 
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Ane xo XI 

LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSORES 

RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA 

(RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA) 

Be lo Horizonte / M G 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSORES 

R ÁD IO BELO HORIZONTE LTDA. 

Be lo H oriz onte - MG 

M a io de 2 0 1 4 

Este laudo reúne as medidas realizadas nos transmissores da estação transmissora de Freqüência 

Modulada da Radio Belo Horizonte Ltda na localidade de Belo Horizonte/MG e está organizado da 

seguinte forma: 

1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 

2- TRANSMISSOR AUXILIAR 

3- INSTRUMENTOS UTILIZADOS PARA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS 

4 - DECLARAÇÕES E PARECER CONCLUSIVO 

5- ART 

Belo Horizonte-MG, 19 de Maio de 2014. 

ngenheiro Gilberto •Braatz Kussler 

CREA:RS048715 

Registro Nacional: 220139274-9 

1 
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1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 
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MEDIDAS DO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

1 - INTERESSADO 

a) Nome: RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA. 

b) Endereço completo: Av. Raja Gabaglia, 3502, 4° andar, sala 4 0 1 , Estoril, 

Belo Horizonte - MG, CEP: 30494-310. 

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 

Rádio Belo Horizonte Ltda. 

Rádio BH FM 

Belo Horizonte-MG 

2 - ENSAIO 

a) M otivo: 

b) Local do ensaio: 

c) Data do ensaio: 

Renovação de outorga. 

Serra do Curral, s/n, Belo Horizonte - MG, CEP: 30320-550. 

15 /05 /2014 e 16/05/2014. 

3 - FABRICANTE 

a) Nome: HARRIS BROADCAST COMMUNICATIONS 

b) Endereço: 3200 Wismann Lane Quincy, II 62301 - Estados Unidos da América. 

c) Representante no Brasil: Harris Soluções em Comunicação do Brasil Ltda. 

Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, ns 1511, 82 andar, Conj. 82, 

Brooklin, São Paulo - SP, CEP: 04571-011 

Tel: +55 (11) 3538-4150 Fax: +55 (11) 3538-4151 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Transmissor Principal 

5 - MEDIÇÕES 

S . l- Freqüência 

a) Freqüência Nominal: 102,1 MHz 

b) Freqüência Medida em ambiente normal: 102.100.055 Hz 

c) Variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de estabilização em cada um 

dos extremos de temperatura (+102C e +505C). Quando não houver disponibilidade de câmara térmica 

no local das instalações da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser a observada durante 

60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: ± 105 Hz. 

3 
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5.2- Resposta de audiofreqüência , para 50, 100, 400, 1000, 5000, 7500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 

100% de modulação. Para estereofonia , as medições deverão ser fe itas para 25, 50 e 90% de 

modulação, e m cada canal individua lmente . 

CANAL ESQUERDO 

Nível de Entrada 

(dB) 

Resposta 

Freqüência (Hz) 
Nível de Entrada 

(dB) 
Ref. 4 0 0 Hz 

Nível de Entrada 

(dB) 
(dB) 

25 % DE MODULAÇÃO 

50 -3,1 -0,6 

100 -3,1 -0,2 

400 -3,1 0,0 

1.000 -4,0 -0,7 

5.000 -11,3 -7,8 

7.500 -14,5 -10,7 

10.000 -17,1 -13,4 

15.000 -20,2 -16,8 

50 % DE MODULAÇÃO 

50 4,3 -0,4 

100 4,3 0,0 

400 4,0 0,0 

1.000 3,3 -0,7 

5.000 -4,2 -7,8 

7.500 -7,4 -10,9 

10.000 -9,9 -13,4 

15.000 -13,3 -16,8 

90 % DE MODULAÇÃO 

50 9,5 -0,6 

100 9,5 -0,2 

400 9,5 0,0 

1.000 8,8 -0,6 

5.000 1,3 -7,7 

7.500 -1,9 -10,7 

10.000 -4,4 -13,1 

15.000 -7,8 -16,7 

CANAL DIREITO 

Freqüência (Hz) 
Nível de Entrada 

(dB) 

Resposta 

Ref. 4 0 0 Hz 

(dB) 

25 % DE MODULAÇÃO 

50 -2,8 -0,7 

100 -2,8 -0,3 

400 -2,8 0,0 

1.000 -3,9 -0,9 

5.000 -11,3 -8,0 

7.500 -14,7 -11,3 

10.000 -17,2 -13,7 

15.000 -20,6 -17,0 

50 % DE MODULAÇÍ tO 

50 4,3 -0,6 

100 4,3 -0 ,1 

400 4 ,1 0,0 

1.000 3,4 -0,6 

5.000 -4,1 -7,8 

7.500 -7,4 -10,9 

10.000 -10,0 -13,2 

15.000 -13,3 -16,7 

90 % DE MODULAÇÃO 

50 9,8 -0,6 

100 9,8 -0 ,1 

400 9,6 0,0 

1.000 8,9 -0,6 

5.000 1,4 -7,7 

7.500 -1,8 -10,8 

10.000 -4,4 -13,3 

15.000 -7,9 -16,6 
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5.3- Distorção harmônica , para as freqüências de 5 0 , 1 0 0 , 4 0 0 ,1 .0 0 0 , 5.000, 7 .500 ,10 .000 e 15.000 Hz para 

25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia , as medições deverão ser fe itas para 25, 50 e 90% de 

modulação, e m cada canal individua lmente : 

CANAL ESQUERDO 

Freqüência (Hz) 
Nível de Entrada 

(dB) 

D istorção 

(%) 

25 % DE MODULAÇÃO 

50 -3,1 0,20 

100 3,1 0,18 

400 -3,1 0,19 

1.000 -4,0 0,23 

5.000 -11,3 0,63 

7.500 -14,5 0,73 

10.000 -17,2 0,82 

15.000 -20,2 0,94 

50 % DE MODULAÇÃO 

50 4,3 0,10 

100 4,3 0,11 

400 4,0 0,12 

1.000 3,3 0,13 

5.000 -4,2 0,26 

7.500 -7,4 0,28 

10.000 -9,9 0,48 

15.000 -13,4 0,68 

90 % DE MODULAÇÃO 

50 9,5 0,26 

100 9,5 0,27 

400 9,5 0,30 

1.000 8,8 0,23 

5.000 1,3 0,24 

7.500 -1,9 0,34 

10.000 -4,4 0,44 

15.000 -7,9 0,75 

CANAL DIREITO 

Freqüência (Hz) 
Nível de Entrada 

(dB) 

D istorção 

(%) 

25 % DE MODULAÇÃO 

50 -2,8 0,23 

100 -2,8 0 ,21 

400 -2,8 0,23 

1.000 -3,9 0,26 

5.000 -11,3 0,70 

7.500 -14,7 0,75 

10.000 -17,2 0,85 

15.000 -20,6 0,98 

50 % DE MODULAÇÃO 

50 4,3 0,13 

100 4,3 0,12 

400 4,1 0,14 

1.000 3,4 0,15 

5.000 -4,1 0,30 

7.500 -7,4 0,36 

10.000 -10,0 0,52 

15.000 -13,3 0,69 

90 % DE MODULAÇÃO 

50 9,8 0,29 

100 9,8 0,29 

400 9,6 0,34 

1.000 8,9 0,26 

5.000 1,4 0,27 

7.500 -1,8 0,31 

10.000 -4,4 0,39 

15.000 -7,9 0,65 

5 
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5.4- Nível de ruído da portadora (FM), e m relação a 100% de modulação, com 400 Hz: 

- 80 dB. 

5.5- Nível de ruído da portadora (AM ) , e m relação a 100% de modulação e m a mplitude : 

-71 dB. 

5.6- Atenuação de harmônicos e espúrios: 

2 o harmônico = 8 1 dB 

3° harmônico = >80 dB 

Espúrios: não detectados. 

5.7- Potência de saída (indicar o mé todo empregado para sua determinação): 

Medida de potência indireta 

Tensão de Placa, Ep = 12,7 kV. 

Corrente de Placa, Ip = 3,3 A. 

Eficiência, Ef =83,5 %. 

Potência = Ep x Ip x Ef = 12,7 x 3,3 x 0,835 = 34,99 kW. 

Obs.: Eficiência fornecida pelo laudo do fabricante. 

6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante:. Orban Inc 

b) M ode lo: Optimod 8500FM - Serial: 8500-0162 

6.2 - Medições: 

6 .2 .1 - Freqüência de subportadora piloto: 

a) Medida: 19.000,0 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na tempera tura ambiente : ± 0,1 Hz 

6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora 

piloto. 

M ínima: 8% 

Máxima: 10% 

Medida: 9,2% 

6 
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6.2.3 - Separação estereofônica nas freqüências de 5 0 ,1 0 0 ,1 .0 0 0 ,5 .0 0 0 ,7 .5 0 0 ,1 0 .0 0 0 e 15.000 Hz. 

Separação estereofônica 

90% de Modulação 

Freqüência 

[Hz] 

Esquerdo 

no Direito 

[dB] 

Direito no 

Esquerdo 

[dB] 

50 -50 -51 

100 -51 -50 

400 -50 -50 

1.000 -50 -51 

5.000 -49 -50 

7.500 -49 -49 

10.000 -49 -49 

15.000 -49 -48 

6.2.4 - D iafonia , para audiofreqüências de 5 0 , 1 0 0 , 4 0 0 , 1 . 0 0 0 , 5.000, 7 .500 ,10 .000 e 15.000 Hz, para 90% de 

modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos. 

Diafonia 

90% de Modulação 

Freqüência Canais Estereofônicos Canal Principal no 

[Hz] no Canal Principal Canal Estereofonico 

50 -55 -62 

100 -56 -64 

400 -55 -58 

1.000 -49 -52 

5.000 -49 -49 

7.500 -51 -49 

10.000 -48 -48 

15.000 -48 -48 

7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

7.1 - Gerador de sinal secundário: 

a) Fabricante: Audemat Aztec 

b) M ode lo: FM 80B - Serial: 09857 

7.2 - Medições: 

7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras e estabilidade e m 60 minutos. 

Freqüência central: 57.000 Hz 

Estabilidade em 60 minutos: Não houve variação 

7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos 

canais secundários. 

9 % 
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8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR PRINCIPAL 

8.1 - Placa de identificação (Transcrição dos dizeres constantes da placa) 

a) Fabricante: Harris Broadcast Communications 

b) M ode lo: HPX40 

c) N° Serie: DF10001203-001 

d) Data Fabricação: 12 /7 /2009 

e) Alimentação: 220 Vac 

f) Freqüência: 102,1 MHz 

g) Potência Nominal: 40 kW 

h) Potência de Saída: 35 kW 

i) Certificação: 0249-10-1684 

8.2 - M edidores do estágio fina l de RF. Verificar a existência e indicar a escala dos seguintes medidores: 

a) De corrente contínua de placa ou de coletor: 

Fabricante: Harris 

0 a 5 A 

b) De tensão contínua de placa ou de coletor 

Fabricante: Harris 

0 a 15 kV 

c) De potência de saída (incidente e refletida). 

Incidente: 0 a 120 % - F a brica nte : Harris 

Refletida: 0 a 12 % - Fabricante: Harris 

d) Tensão contínua da placa (Vp) do estágio final de RF; 

Ep = 12,7 kV 

e) Corrente contínua de placa (Ip) do estágio final de RF; 

Ip = 3,3 A 

f) Tensão primária de alimentação correspondente aos valores anteriores; 

Vac = 220 Vac 

g) Fator de eficiência constante do manual de instruções ou do laudo de ensaio individual; 

Eff = 83,5% 

8 

Carta S/N (0061002)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 104



8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: sim 

b) Freqüência: sim 

8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária): 

Sim, drenagem da carga dos capacitores através de resistores de descarga ligados a terra . 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 

operadores, interligadas e conectadas à terra: 

Sim. 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde 

existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando 

qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: 

Sim. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 

volts, com todas as portas e tampas fechadas: 

Sim. 

8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Sensor de corrente contínua no retorno da fonte de alta tensão e sensor de sobre corrente alternada de 

alimentação na entrada do transformador da fonte de alta tensão. 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 

Sim, pressostato na cavidade do amplificador de potência. 
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2 - TRANSMISSOR AUXIL IAR 
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M E D I D AS D O T R A N S M I S S O R AU X I L I AR 

1 - INTERESSADO 

a) Nome: RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA. 

b) Endereço completo: Av. Raja Gabaglia, 3502, 4° andar, sala 4 0 1 , Estoril, 

Belo Horizonte - MG, CEP: 30494-310. 

c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 

Rádio Belo Horizonte Ltda. 

Rádio BH FM 

Belo Horizonte-MG 

2 - ENSAIO 

a) M otivo: 

b) Local do ensaio: 

c) Data do ensaio: 

3 - FABRICANTE 

a) Nome: 

b) Endereço: 

Renovação de outorga. 

Serra do Curral, S/N, Belo Horizonte - MG, CEP: 30.320-550. 

15 /05 /2014 e 1 6 /0 5 /2 0 1 4 . 

CONTINENTAL ELECTRONICS MFG, CO 

4212, S Buckner Blvd, Dallas, Texas, Estados Unidos da América. 

c) Representante no Brasil: Não há. 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Transmissor Auxiliar. 

5 - MEDIÇÕES 

5.3- Freqüência 

a) Freqüência Nominal: 102,1 MHz. 

b) Freqüência Medida em ambiente normal: 102.100.252 Hz. 

c) Variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de estabilização em cada um 

dos extremos de temperatura (+102C e +50?C). Quando não houver disponibilidade de câmara térmica 

no local das instalações da emissora, a variação máxima de freqüência poderá ser a observada durante 

60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: ± 115 Hz. 

1 1 
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5.4- Resposta de audiofreqüência , para 50, 100, 400, 1000, 5000, 7500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 

100% de modulação. Para estereofonia , as medições deverão ser fe itas para 25, 50 e 90% de 

modulação, e m cada canal individua lmente . 

CANAL ESQUERDO 

Freqüência (Hz) 
Nível de Entrada 

(dB) 

Resposta 

Ref. 4 0 0 Hz 

(dB) 

25 % DE MODULAÇÍ lO 

50 -6 0,0 

100 -6,2 0,1 

400 -6,2 0,0 

1.000 -5,8 0,4 

5.000 -14 8,2 

7.500 -15,7 9,9 

10.000 -19,1 13,3 

15.000 -21,9 16,1 

50 % DE MODULAÇÃO 

50 -0,8 -0,8 

100 -0,4 -0,6 

400 -1,0 0,0 

1.000 -1,6 0,5 

5.000 -8,8 7,3 

7.500 -11,4 9,8 

10.000 -15,5 14,1 

15.000 -18,5 17,5 

90 % DE MODULAÇÃO 

50 3,6 -0,7 

100 3,6 -0,7 

400 3,6 0,0 

1.000 2,9 0,7 

5.000 -5,8 8,7 

7.500 -8,9 11,8 

10.000 -14,8 17,7 

15.000 -14,8 17,9 

CANAL DIREITO 

Nível de Entrada 

(dB) 

Resposta 

Freqüência (Hz) 
Nível de Entrada 

(dB) 
Ref. 4 0 0 Hz 

Nível de Entrada 

(dB) 
(dB) 

25 % DE MODULAÇÃO 

50 -6,3 0,0 

100 -6,3 0,2 

400 -6,3 0,0 

1.000 -5,7 0,6 

5.000 -14,4 8,7 

7.500 -16 10,3 

10.000 -19,2 13,5 

15.000 -22 15,6 

50 % DE MODULAÇÃO 

50 -0,7 -0,5 

100 -0,4 -0,4 

400 -0,9 0,0 

1.000 -1,4 0,6 

5.000 -8,8 7,4 

7.500 -11,5 10,1 

10.000 -15,6 14,2 

15.000 -19,0 17,6 

90 % DE MODULAÇÃO 

50 3,6 -0,6 

100 3,5 -0,5 

400 3,6 0,0 

1.000 3,0 0,6 

5.000 -5,8 8,8 

7.500 -8,4 11,6 

10.000 -14,8 17,8 

15.000 -14,8 17,9 
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5.3- Distorção harmônica , para as freqüências de 5 0 , 1 0 0 , 4 0 0 ,1 .0 0 0 , 5.000, 7 .500 ,10 .000 e 15.000 Hz para 

25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia , as medições deverão ser fe itas para 25, 50 e 90% de 

modulação, e m cada canal individua lmente : 

CANAL ESQUERDO 

Freqüência (Hz) 
Nível de Entrada 

(dB) 

D istorção zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(%) 

25 % DE MODULAÇÃO 

50 -6 0,7 

100 -6,2 0,8 

400 -6,2 0,8 

1.000 -5,8 0,8 

5.000 -14 0,7 

7.500 -15,7 0,8 

10.000 -19,1 0,9 

15.000 -21,9 0,9 

50 % DE MODULAÇÃO 

50 -0,8 0,8 

100 -0,4 0,9 

400 -1 0,8 

1.000 -1,6 0,8 

5.000 -8,8 0,8 

7.500 -11,4 0,9 

10.000 -15,5 0,9 

15.000 -18,5 0,9 

90 % DE MODULAÇÃO 

50 3,6 0,5 

100 3,6 0,9 

400 3,6 0,7 

1.000 2,9 0,8 

5.000 -5,8 0,9 

7.500 -8,9 0,9 

10.000 -14,8 0,9 

15.000 -14,8 0,9 

CANAL DIREITO 

Freqüência (Hz) 
Nível de Entrada 

(dB) 

D istorção 

{%) 

25 % DE MODULAÇÃO 

50 -6,3 0,9 

100 -6,3 0,9 

400 -6,3 1,0 

1.000 -5,7 0,9 

5.000 -14,4 0,9 

7.500 -16 0,9 

10.000 -19,2 0,9 

15.000 -22 0,9 

50 % DE MODULAÇÃO 

50 0,7 0,9 

100 -0,4 0,9 

400 -0,9 1,0 

1.000 -1,4 0,8 

5.000 -8,8 0,9 

7.500 -11,5 0,9 

10.000 -15,6 0,9 

15.000 -19 1,0 

90 % DE MODULAÇÃO 

50 3,6 0,9 

100 3,5 1,2 

400 3,6 1,1 

1.000 3 0,7 

5.000 -5,8 0,8 

7.500 -8,4 0,9 

10.000 -14,8 1,0 

15.000 -14,8 1,1 
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5.8- Nível de ruído da portadora (FM), e m relação a 100% de modulação, com 400 Hz: 

- 6 5 dB . 

5.9- Nível de ruído da portadora (AM ) , em relação a 100% de modulação e m a mplitude : 

-70 dB. 

5.10- Atenuação de harmônicos e espúrios: 

2° harmônico = 80 dB 

3° harmônico = >80 dB 

Espúrios: não detectados. 

5 .11- Potência de saída (indicar o mé todo empregado para sua determinação): 

Medida de potência indireta 

Tensão de Placa, Ep = 9,8 kV. 

Corrente de Placa, Ip = 4,7 A. 

Eficiência, Ef =75%. 

Potência = Ep x Ip x Ef = 9,8 x 4,7 x 0,75 = 34,55 kW. 

Obs.: Eficiência fornecida pelo laudo do fabricante. 

6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

6.1 - Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: Orban Inc. 

b) M odelo: O ptimod 8500FM - Serial: 8500-0162 

6.2 - Medições: 

6 .2 .1 - Freqüência de subportadora piloto: 

a) Medida: 19.000 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na tempera tura ambiente : ± 0,1 Hz 

6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora 

piloto. 

M ínima: 8% 

Máxima: 10% 

Medida: 9,2% 
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6.2.3 - Separação estereofônica nas freqüências de 5 0 ,1 0 0 ,1 .0 0 0 ,5 .0 0 0 ,7 .5 0 0 ,1 0 .0 0 0 e 15.000 Hz. 

Separação estereofônica 

90% de Modulação 

Freqüência 

[Hz] 

Esquerdo 

no Direito 

[dB] 

Direito no 

Esquerdo 

[dB] 

50 -49 -50 

100 -50 -49 

400 -50 -49 

1.000 -49 -51 

5.000 -49 -52 

7.500 -51 -50 

10.000 -48 -50 

15.000 -48 -48 

6.2.4 - D iafonia , para audiofreqüências de 5 0 ,1 0 0 , 400 ,1 .000 , 5.000, 7 .500 ,10 .000 e 15.000 Hz, para 90% 

modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos. 

Diafonia 

90% de Modulação 

Freqüência 

[Hz] 

Canais Estereofônicos 

no Canal Principal 

Canal Principal no 

Canal Estereofonico 

50 -49 -49 

100 -50 -50 

400 -50 -51 

1.000 -49 -50 

5.000 -49 -49 

7.500 -51 -49 

10.000 -48 -49 

15.000 -48 -49 

7 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

7.1 - Gerador de sinal secundário: 

a) Fabricante: Audemat-Aztec 

b) M ode lo: FM 80B-S eria l: 09857 

7.2 - Medições: 

7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras e estabilidade e m 60 minutos. 

Freqüência central: 57.000 Hz. 

Estabilidade em 60 minutos: Não houve variação. 

7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos 

canais secundários. 

9 % 
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8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR RESERVA 

8.1 - Placa de identificação (Transcrição dos dizeres constantes da placa): 

a) Fabricante: Continental Electronics Corporation 

b) M odelo: 816R- 5C 

c) N° Série: 47 

d) Alimentação: 220 Vac 

e) Freqüência: 102,1 MHz 

f) Potência Nominal: 35 kW 

g) Potência de Saída: 35 kW 

h) Certificação: 000297ZZZ0074 

8.2 - M edidores do estágio fina l de RF. Verificar a existência e indicar a escala dos seguintes medidores: 

a) De corrente contínua de placa: 

Fabricante: Dallas Meter 

0 a 6 A 

b) De tensão contínua de placa ou de coletor 

Fabricante: Dallas M eter 

0 a 12 kV 

c) De potência de saída (incidente e refletida). 

Incidente: 0 a 120 % - Fabricante: Dallas Meter 

Refletida: 0 a 12 % - Fabricante: Dallas Meter 

d) Tensão contínua da placa (Vp) do estágio final de RF; 

Ep = 9,8 kV 

e) Corrente contínua de placa (Ip) do estágio final de RF; 

Ip = 4,7 A 

f) Tensão primária de alimentação correspondente aos valores anteriores; 

Vac = 220 Vac 

g) Fator de eficiência constante do manual de instruções ou do laudo de ensaio individual; 

Eff = 75 % 
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8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) Modulação: sim 

b) Freqüência: sim 

8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária): 

Sim, resistores de descarga dos capacitores e chaves de a terramento quando da abertura das portas do 

transmissor. 

b) Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 

operadores, interligadas e conectadas à terra: 

Sim. 

c) De interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde 

existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando 

qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: 

Sim. 

d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 

volts, com todas as portas e tampas fechadas: 

Sim. 

8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Sensor de corrente no re torno da fonte de alta tensão. 

b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 

Sim, pressostato na cavidade da válvula. 

17 
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3 - INSTRUMENTOS UTILIZADOS 
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Instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador para realização das medidas: 

1) M onitor de modulação: 

Fabricante: TFT Inc. 

M odelo: 844A 

Precisão à 400 Hz 100%: 2 % 

Série: 1080594 

2) Analisador de Áudio (Gerador de áudio, medidor de distorção) 

Fabricante: Audio Precision 

M ode lo: Portable One Plus 

Serial Number: PIP-31582 

Precisão: 

Gerador de Áudio Analisador de Áudio 

Freqüência: 0,5% Freqüência: 0,05% 

Amplitude: 0,01 dB Medição de nível: 0,1 dB 

Distorção harmônica: 0,0025% Distorção harmônica e ruído residual: 0,0025% 

3) Analisador de Espectro: 

Marca: Agilent Technologies Inc 

M ode lo: E4404B 

Serial Number: MY45105156 

Precisão: 

Freqüência: 1 ppm 

Span: + / - 1 % 

Amplitude:+ / - 0,34 dB 

4) Frequencímetro: 

Fabricante: Sencore 

M ode lo: CF 7 1 

Série: 46567447 

Precisão à 40 C: 0,5 PPM 

5) M ultímetro: 

Fabricante: Minipa 

M ode lo: ET3021 

Série: M00340002599 

Precisão: 2% 
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6) Osciloscópio: 

Fabricante: Tektronic 

M ode lo: 2232 

Série: B018243 

7) Carga Artificia l: 

Fabricante: Electro Impulse Inc 

M ode lo: DPTC 50KFM 

Série: 1936300 

Precisão: 5% 

8) M edidor de Campo 

Fabricante: Potomac Instrumens Inc. 

M ode lo: F IM71 

Serie: 236 

Precisão: 3% 
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DECLARAÇÕES e PARECER 

CONCLUSIVO 
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DECLARAÇÃO D O PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante 

ensaios por mim realizados, pessoalmente, nos transmissores a que se/refere. O presente Laudo 

consta de 25 folhas, numeradas e rubricadas com a rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^J&iJ/ de que faço uso. 

Belo Horizonte-MG, 19 de maio de 2014. 

engenheiro Gilberto Braatz Kussler 

CREA:RS048715 

Registro Nacional: 220139274-9 
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PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, DECLARO que os transmissores de freqüência modulada, a que se refere 

este laudo de ensaio, na data em que foram ensaiados, atendiam à regulamentação aplicável. 

Belo Horizonte-MG, 19 de maio de 2014. 

Engenheiro Gilberto Braatz Kussler 

CREA:RS048715 

Registro Nacional: 220139274-9 
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA., DECLARO que o Eng. 

Gilberto Braatz Kussler esteve no endereço abaixo nos dias 15 e 16 de Maio de 2014 ensaiando os 

transmissores de freqüência modulada: 

- Transmissor Principal: fabricado por HARRIS BROADCAST COMMUNICATIONS, modelo HPX40, 

série n  ̂DF10001203-001, com potência nominal de 40 kW e potência de operação de 35 kW. 

- Transmissor Auxiliar: fabricado por CONTINENTAL ELECTRONICS MFG CO, modelo 816R-5C, série 

ne 47, com potência nominal de 35 kW e potência de operação de 35 kW. 

Local do ensaio: Serra do Curral, s/n, Belo Horizonte-MG. 

Belo Horizonte-MG, 20 de Maio de 2014. 
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CREA-RJ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 

RUI BUtflOS M m , 40 C.ntro-Rlo d» Janeiro RJ CEP: 20070-020 . Tel:(21)217».2000 • Fax:<21)217*22»3 • TELECREA:(21)217»-2007 - http:rtwww.crwl.ors.br 

ART A N O T A Ç Ã O D E R E S P O N S A B I L I D A D E T É C N I C A 
N ° I N 0 1 2 3 7 8 6 3 

3" Via - CONTRATANTE. 

Natureza: 

OBRA E SERVIÇO 
Fato Gerador: 

NAO INFORMADO 
N°- • 

Tipo: 

NORMAL 
N° da ART principal: 

N° do registro do profissional: 

2005101807 
Nome do profissional 

GILBERTO BRAATZ KUSSLER 
Há Prof Co-Responsavel? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N ã o 

Há Profissional de Empresa Vinculada? 

N ã o 

Código Entidade de Classe 

SENGE - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO RIO DÉ JA.. 
N° do registro da empresa: Nome da Empresa 

Nome do Contratante: ILEIGOPJI 
R/.DIO BELO HORIZONTE LTDA. 

CIC/CNPJ 

16640849000160 
Endereço 

AVENIDA RAJA GABAGLIA 
N° 

3502 
Complemento 

4° ANDAR 
Bairro: 

ESTORIL 
Município: 

BELO HORIZONTE 
UF: 

MG 
CEP: 

30494310 

N° do Contrato: Ramo Aiiv Técnicas Re*.: 

2000 I 36 I - I 
Especif. da Ativ: 

34 I 67 I -
Complemento, da Attv.: 

60 I 
Quantificação 

35.00 - kW 
N»Pavt° Data inicio 

15/05/2014 
Prazo do Contrato 

10 dla(s) 
N"H.H./J.T. 

30 
Valor con!.'Honorários 

R$ 1.000,00 
Saiáno 

Descnçao/lnformações Comptementares 

LAUDO DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA DA RÁDIO BELO H 

ORIZONTE LTDA, CANAL 271, FREQÜÊNCIA 102,1 MHZ. (LOCAL DE IMPLEMENTAÇÃO: SERRA DO CURRAL, S/N, 

BELO HORIZONTE-MG) 

Endereço 

ILHA PONTAL 
N» 

S/N 
Complemento 

Bairro: 

GRADIM 
Munícipio 

SAO GOr IALO 
UF: 

RJ 
CEP. 
24430505 

(x) Declaro o cumprimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <ií/normas da ABNT rata/ente» a Acessibilidade em atendimento ao parágrafo 1° do artigo n° 11 do Decreto n° 5.29672004" 

pnafcíontratadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 17 ' 7 Contratante 

)OPTC REMETER ESTA V I A AO CREA-rWOÍÍ OADOS DECLARADOS NESTE FORMULÁRIO SAO DPTOTAL RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL AUTOR t 

A autenticidade desta ART deverá ser confirmada no site do CREA-RJ no endereço www.crea-rj.org.br 
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0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B A N C O OO BRASIL 

�;: Cedente 

J 2 5 / 0 5 / 2 Q 1 4 
acréscimos •) 

Valor do documento 

$ (=) Valor cobrado 
6 3 .6 4 

i (-) 
I 
, Data do documento 

£ (+) OuffÕã 

N* documento 

2 0 1 4 2 0 0 1 1 4 5 2 0 9 

� Tipo doe : Aceite v Data preces. : Nosso número 

19 /05 /2014 
Uso do Banco ; Carteira 

i 0167019 

Moeda 

i _ B J _ 

R C 

; Quantidade 
N 19 /05 /2014 j 2 0 1 4 2 0 0 1 1 4 5 2 0 9 1 

rraiõr 

. Nome do sacado 

LBE R T O BR AAT Z KU S S LE R 
í Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.2QQS1Q18Q7 

Agenda/Código Cedente 

I 1 7 6 9 -8 / 260341 

rEnoere  ̂

ÍPT7CT»T) 

Si 252.332 110-fiB 

luScIpu FAGUNDES VARELA 574 APTO 305 INGA 
| Munic 

N IT E 

IfTJF 
J B i 

JCEP 
I 2 4 2 1 0 - 5 2 0 

Instruções de responsabilidade do cedente 

AR T IN 0 1 2 3 7 8 6 3 

N ÃO AC E I T AR A P Ó S O V E N C I M E N T O . Desconsiderar se quitado. 

i Autenticação mecânica - R e c i b o d o Sacado 
Esta recibo somente terá validada cbm á autenticação mecânica ou acompanhada 

recibo de pagamento emmdo peto Banco «*BAR03iéi90520í4887************631 64R00Í0107Í0 
Recebimento através do cheque n° do banco 
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque pelo banco sacado 
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íAR nf.írin rtp Notas 
- - N91763Ò78 

Rua Sao Jose 20 ?i A - R,1 - Ti 
í * » r+ . . if i c o q u e a t^p r e s F? n 
f . i e l r io rlnciuii 
T o m o r i r i n I n a 1 , 

ft.in de ísneíro 

tei.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4.33 * FFTJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %M + FBMOS M7 
FAÍ5A4Ô97Í KIT &»Hltc »• Mirrtí7 
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Ane xo XIII 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 

- RENOVAÇÃO DE OUTORGA -

RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA 

(RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA) 

Be lo Horizonte / M G 
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L a u d o d e V i s t o r i a T é c n i c a 

R e n o v a ç ã o d e O u t o r g a 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: RADIO BELO HORIZONTE LTDA. 

1.2- Indicativo de chamada: ZYC - 690 1 -2- Horário de funcionamento: 00:00 a 24:00 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: Serra do Curral, s/n°. 

Cidade: Belo Horizonte UF: Minas Gerais 

CEP: 30320-550 Telefone: (31) 3298-9342 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 19° 58' 14,90" S 

Longitude: 43° 55' 46,20" W 

2 3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: Harris Broadcast Communications 

2.3.2 - Modelo: HPX40 

2.3.3- Homologação/Certificação: 0249-10-1684 

2.3.4- Potência de operação (kW): 

Potência medida (kW): 
35,0 
34,9 

2.3.5- Freqüência(PBFM) [MHz]: 

Freqüência medida (MHz): 
102,1 
102,1 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 105 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 
(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 
(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 
(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 
(X) Sim ( ) Não 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: (X) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga 

dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 

350 Volts 
(X) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 
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2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: (X) Sim ( ) Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: (X) Sim ( ) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: Continental Electronics MFG CO 

2.4.2 - Modelo: 816R- 5C 

2.4.3- Homologação/Certificação: 000297ZZZ0074 

2.4.4- Potência de operação (kW): 

Potência medida (kW): 
35,0 
34,5 

2.4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 

Freqüência medida (MHz): 
102,1 
102,1 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 115 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 
(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 
(X) Sim ( ) Não 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: (X) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

(X) Sim ( ) Não 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts (X) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 
(X) Sim ( ) Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 
(X) Sim ( ) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não 

F V T - R O - F M 

Q 
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2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: Eri Eletronic Research Inc. 

2.5.1.2- Modelo: SHPX-4AC 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 04 (quatros) 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 25,0 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 350° 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: KJMP - Cabos Especiais e Sistemas Ltda 

2.5.2.2-Modelo: HF3 1/8 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): (X) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1 - Fabricante: -

2.6.1.2- Modelo: -

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: -

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: -

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: -

2.6.2.2- Modelo: -

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de 

Transmissão ligado à terra): ( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E l, E2, E3 e 

A l ) (X) Sim ( ) Não 

3.2- Limitador de modulação: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

Especial). 
(X) Sim ( ) Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida (dB): 

2° Harmônico 81 

3° Harmônico >80 

Espúrios Não detectados 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida (dB): 

2° Harmônico 80 

3° Harmônico >80 

Espúrios Não detectados 

F V T - R O - F M 
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4 . 3 - Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim (X) Não 

5 - Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente a limitação 

da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: 
(X) Sim ( ) Não 

ó.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: Av. RajaGabaglia, 3502,4°andar, Estoril, Belo Horizonte-MG, CEP 30494-310. 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: -

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

a) Monitor de modulação: 

Fabricante: TFT Inc. 

Modelo: 844A Série: 1060519 

Precisão à 400 Hz 100%: 2 % 

b) Analisador de Espectro: 

Marca: Agilent Technologies Inc 

Modelo: E4404B Serial Number: MY45105156 

Precisão: 

Freqüência: 1 ppm 
Span: + / -1% 
Amplitude:+/- 0,34 dB 

c) Frequencímetro: 

Fabricante: Sencore 

Modelo: CF 71 Série: 46567447 

Precisão à 40 C: 0,5 PPM 

9- Responsável pela vistoria técnica e Representante Legal da Entidade: 

Nome. Gilberto Braatz Kussler Formação: Engenheiro eletricista 

CREA: RS048715zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í í /Registo Nacionab^Ol 39274-9 

Local: Belo Horizonte-MG fí *~T~Datà> 16/05/20j4 >0)4 

Assinatura: ^/Hí/Wí? 4MmJ<? f M/tslQ ^ 1 

Representante legal da Entidade: 

Nome: Eugenia Cristina Fayad 

Assinatura: A - £ / w  ̂ a. í~~ 

F V T - R O - F M 
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C R E A-R J 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 
Rua Biwnea Aires, 40 Contro-Rio da Janeiro RJ CBP: 20070420 - Tel:(21)217»-2O00 •  Fex:(21)217»-22S3 - TELECREA:(21)217* 4007 - http:Wwww.craa* }. org.br 

AR T A N O T A Ç Ã O D E R E S P O N S ABI L I D AD E T É C N I C A 
N ° I N 0 1 2 3 7 8 9 8 

3* Via - CONTRATANTE. 

Natureza: 

OBRA E SERVIÇO 
Fato Gerador: 

NAO INFORMADO 
N * '-

Tipo: 
NORMAL 
N° da ART pnncipal: 

N° do registro do profissional: 

2005101807 
Nome do profissional 

GILBERTO BRAATZ KUSSLER 
HáProf Co-Responsavel? 

Não 
Há Profissional de Empresa Vinculada? 

Não 
Código Entidade de Classe 

SENGE - SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO RIO DE 
N° do registro da empresa: Nome da Empresa 

Nome do Contratante: ILEIGOPJ) 
RADIO BELO HORIZONTE LTDA. 

CIC/CNPJ 

16640849000160 
Endereço 

AVENIDA RAJA GABAGLIA 
N" 

3502 
Complemento 

4° ANDAR 
Bairro: 

ESTORIL 
Município: 

BELO HORIZONTE 
UF: 

MG 
CEP: 

30494310 

N° do Contrato: Ramo' 
2000 

Aliv Técnicas Res : 

36 I 51 
Especif. da Atrv: 

73 I 
Complemento, da Atrv.: 

60 I 
Quantificação 

35,00 - kW 
Nopav f Data inicio 

15/05/2014 
Prazo do Contrato 

10dla(s) 
WH.H./J.T. 

30 

Valor cont <Honorários 

RS 1.000,00 
Saiano 

Descrição/Informações Complementares 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA, PARA FINS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA, DA ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQÜÊNCIA MODULADA DA RADIO BELO HORIZONTE LTDA, CANAL 271, FREQÜÊNCIA 102,1 MHZ, LOCALIZA 

DA EM BELO HORIZONTE - MG. 

Endereço 

ILHA PONTAL 
N» 

S/N 
Complemento 

Bairro: 

GRADIM 
Município 
SAO GONCALO 

UF: 

RJ 
CEP. 
24430505 

(x) Declaro o cumprimento das normas da ABNT referentes a Acessibilidade oni atendimento ao parágrafo 1* do artigo n° 11 do Decreto n* 5.29672004. 

Profissional/COritratadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~J( ' / Z. Data. Contratante 

iBIUDAOI REMETER ESTA VIA AO CREA-RJ OÍÓADÓS DECLARADOS NESTE FORMULÁRIO SAO BE TOTAL RESPONSABILIDADE 

A autenticidade desta ART deverá ser confirmada no site do CREA-RJ no endereço www.crea-rj.org.br 
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íS> BANCO DO BRASIL 
j Cedente 

to /abatimento 
Í 2 & g 5 / 2 0 1 4 

acréscimos ~ 

Valor do documento 

6 3 .6 4 
: (-) 

: Data do documento 

19 /05 /2014 

(-) outras : ( • ) outros (=) Valor cobrado 

fi6 documento 

I 2 0 1 4 2 0 0 1 1 4 5 2 4 7 

Tipo doe Aceite 

N 

Data proces. 

19 /05 /2014 

: Nosso número 

, Uso do Banco „ Carteira :>: Moeda : Quantidade x Valor '; Agéncta/Codlgo Cedente 

.v Nome do secado 1 0187019 * RS 1769 -8 / 2 6 0 3 4 5 - 4 

: bridereço 
BE R T O BR AAT Z KU S S LE R 8 2 0 0 5 1 0 1 8 0 7 2 5 2 .3 32 11 n-fiS 

F AG U N D E S V AR E LA 5 7 4 AP T O 305 IN G A 

N IT E R Ó I 
ITOF 
J B i 

"CEP 

I 2 4 2 1 0 - 5 2 0 
Instruções de responsabilidade do cedente 

AR T IN 0 1 2 3 7 8 9 8 

í 

N ÃO AC E I T AR A P Ó S O V E N C I M E N T O . D esconsiderar se quitado. 

K 3 

i Autenticação mecânica - R e c i b o d o s a c a d o 
Este recirxi somante lera validade com a autenticação mecânica ou acompanhado do 1 

recibo de pagamento emitido pelo Banco 

Recettrr^toatravaadoohaquen* dobanoo 
Esta quitação só terá validade após o pagamento do cheque paio banco sacado 
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- - «81763679 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2013 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4 . 4 A n e x 0 X I V 

R e la tório c o m p le to d o e sta be le c im e nto 

Classificação: PIS/PASEP 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO CREA: 
CNPJ/CEI : 16.640.849/0001-60 Prefixo: 00 
Razão Social: RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

Tota l de V ínculos: 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 

59 

REG. TIPO 1 

o 
o> 
S 
o; 
•o 
c 
LU 

c 
o 
o. 
i/> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a 
a. 

Logradouro 
AV RAJA GABAGLIA 
Bairro 
ESTORIL 
Código Município 
31-06200 BELO HORIZONTE 

Número Complemento 
003502 4 0 ANDAR 

CEP Telefone 
30494-310 31- 2555.8362 
UF E-mail 
MG JOSE.MAURO@SGR.COM.BR 

CNAE 
60.10-1/00 
Data-Base 
04 

Descrição do CNAE 
Atividades de rádio 
Porte 
Outros 

Num. Sócios 
0000 

Natureza Jurídica 
206-2 

Optante Simples 

Não 

Descrição Natureza Jurídica 
Sociedade Empresária Limitada 

Participante PAT Sim 
Serv.Próprio 0% 
Adm.Cozinha 0% 
Ref.Convênio 5 0 % 

Ref.Transp 0 % 

Cesta Alim 0 / 0 

Alim.Conv 50% 

N°. Trab Benef PAT 
Vinc > 5 SM 000008 
Vinc <= 5 SM 000041 

Tipo de Controle de ponto 

02 

Centralizadora 
Sindical 
Associativa 
Assistencial 
Confederativa 
Sindicalizada 

CNPJ da Entidade Sindical 

26.271.338/0001-71 
26.271.338/0001-71 

Sim 

Valor Total 

1.618,56 
339,00 
0,00 
0,00 

CNPJ/CEI/CPF: 02.015.014/0001-04 

Razão Social/Nome: RADIO EXCELSIOR S/A 

Email: JOSE.MAURO@SGR.COM.BR Nascimento: 13/10/1947 

Telefone: 11 - 3824.3232 

Nome do Responsável: ROBERTO IRIBEU MARINHO 

CPF do Responsável: 027.934.827-49 

V Í N C U L O S 

Cód PIS/PASEP Nome do empregado/servidor Data de Admissão Para uso da empresa 

108.09381.07.6 ROBERTO CAETANO DE FARIA 01/11/1995 31002390 

120.50483.71.8 REGINA CÉLIA A. O MORAES 01/03/1993 31001947 

121.77963.74.7 MARCOS VINÍCIUS DE OLIVEIRA FRATTARI 05/09/2008 31004028 

122.16731.76.7 NILTON FERREIRA DA SILVA 17/10/2007 31003890 

122.28392.36.9 JADER FILISMINO JÚNIOR 14/02/2008 31003947 

122.82210.14.1 MAURÍCIO DA FONSECA 24/11/2004 31003548 

122.87642.27.9 SIZENANDO ALVES LIMA 13/08/1997 31002714 

122.91417.80.2 AGNALDO GARDEL DA SILVA 29/01/2002 31003303 

123.22285.98.8 GESSY DIAS FERNANDES 01/01/2007 31003792 

123.83033.03.2 LILIANE MARIA DE CARVALHO COSTA CERQUEIRA VAZ 20/02/2013 31004504 

123.86828.02.8 MARCELLO PERUZZI 04/10/2013 31004574 

124.04873.49.2 SIMONE OLIVEIRA NUNES 01/03/2005 31003558 

124.17034.99.0 LEONARDO LOPES DE SA 01/06/2005 31003568 

124.17755.62.0 FLAVIO MACHADO BUSTILHO 01/11/2012 31004457 

124.24809.29.3 MERCIO DE MIRANDA SATHLER 07/03/2012 31004380 

124.56310.30.8 CELIO GONÇALVES BARBOSA 16/09/2003 31003420 

124.70604.11.9 JONAS VILANDEZ DE LIMA 02/07/2012 31004407 

124.98177.57.6 MARQUIEL ANACLETO DA SILVA 14/12/2007 31003917 

125.35062.81.1 DANIELLE TAVARES FAJARDO 01/09/2010 31004185 

125.47918.17.1 MICHELINE ABRAHAO GONZAGA 01/02/1996 31002579 

126.59393.11.9 BRENO FELIPE SANTOS DA SILVA 17/10/2011 31004320 

126.62449.98.7 ELISANDRA AMANCIO FERREIRA 17/10/2011 31004330 

126.63888.09.7 GLEYSON ALVARENGA LAGE 14/09/2011 31004272 

126.96724.13.1 MARIA APARECIDA RODRIGUES BARROSO 19/03/2013 31004524 

127.08156.13.8 FELIPE RUY DA SILVA 05/12/2013 31004611 

127.22630.11.9 LUCAS TIAGO FERRAZ 01/07/2013 31004544 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2013 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4 .4 

R e la tório c o m p le to d o e sta be le c im e nto 

Classificação: PIS/PASEP 
Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 

Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO CREA: Tota l de V ínculos: 59 

CNPJ/CEI : 16.640.849/0001-60 Prefixo: 00 CEI Vinculado: 
Razão Social: RADIO BELO HORIZONTE LTDA Para uso da empresa: REG. TIPO 1 

127.30190.10.6 CEZAR DE ALENCAR JÚNIOR 03/10/2011 31004300 

127.42418.12.3 TATIANA LARA PANZERA 05/08/2013 31004564 

127.59925.12.0 VINÍCIUS ANTÔNIO DA SILVA SOUZA 02/01/2008 31003927 

127.68796.13.3 EDER JOSE DE LIMA 02/01/2007 31003800 

127.87689.11.8 SAMANTHA DE JESUS DUTRA 06/02/2013 31004497 

128.09938.11.5 PRISCILA DE ARAÚJO ROCHA 01/11/2013 31004594 

128.41394.12.5 THIAGO EDUARDO SILVA BRAGA 01/12/2011 31004350 

128.45386.12.7 JEFFERSON MARTINS DE OLIVEIRA 02/07/2009 31004068 

128.72310.10.1 ALYSSON DE ALMEIDA 03/09/2004 31003480 

128.88648.13.1 JOSE SÉRGIO NIQUINI JÚNIOR 05/12/2007 31003907 

128.97640.12.1 CÁSSIA CRISTINA DE SOUSA ARAÚJO ROCHA 16/11/2009 31004135 

129.21976.10.4 GABRIEL BARROS RIBEIRO 16/04/2012 31004390 

129.29485.13.4 W EM ERSON GONÇALVES FARIA DOS REIS 21/10/2013 31004584 

129.67472.13.3 MARIANA VIEIRA LEONEL 05/12/2011 31004360 

129.72633.09.3 LUCIANA LARA DOMINGOS 02/10/2009 31004125 

129.76657.09.4 FERNANDA NATALIA REIS 12/11/2013 31004601 

130.07202.10.7 MELINA DA SILVA DE SOUZA 19/09/2011 31004292 

130.10804.11.2 FERNANDA COSTA ALVES 09/07/2013 31004554 

130.25252.12.9 MÁRCIO VIEIRA OLIVEIRA 17/11/2008 31004038 

130.34604.12.1 MARINA DE FREITAS FULGENCIO 09/01/2013 31004477 

130.51153.93.0 THAIS SILVESTRINI PACHECO 03/09/2012 31004427 

130.60488.10.9 ERIKA LOPES DE MORAES 04/10/2012 31004437 

162.21146.09.8 FRANCIELE MONTEIRO RAMOS 19/03/2013 31004514 

170.33994.13.1 RODRIGO ANTÔNIO SOARES ROCHA 21/08/2009 31004078 

201.57090.04.8 CAROLYNE OLIVEIRA GARBAZZA 10/10/2011 31004310 

204.09155.15.7 RAFAEL MENDES ZOQBI 01/02/2012 31004370 

204.33929.60.4 LUCAS HENRIQUE ALVES DE SOUZA 11/07/2012 31004417 

206.27340.51.7 GRAZIELE GAIA LEMBI DE CARVALHO CAMPERA 19/09/2011 31004282 

206.46888.12.3 PATRÍCIA QUEIROZ DE OLIVEIRA 08/10/2012 31004447 

206.82963.73.3 PEDRO HENRIQUE MENEZES GIARDINI 14/01/2013 31004487 

207.29299.18.4 MARINA DE MAGALHÃES MORAIS 01/09/2011 31004262 

207.59657.19.4 TATIANA GRATAROLLI PROKOP 10/12/2012 31004467 

209.97424.39.1 GILMAR DE OLIVEIRA SOUZA 08/04/2013 31004534 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 122771 -L 
27/05/2014 -> 28/05/2014 -1 - 001/006 

FINALIDADE declarada pele requerente: COMPRA E VENDA. Anexo XV 

Ofício do Registro de Distribuição 

rara 

mm 

CM 
CO 
(O 

O 

O 

o 

LU 

a: 

RUA DO OUVIDOR, 63 - 2 o ANDAR - CENTRO 
Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE F 

O REGISTRADOR DO 1 o OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

COMARCA DO R l p  ̂J * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN E I * ° ' I ^ ^ V ° T  R ? ' " P ^ " J ^ E I R Q 

»*MSLSÍIBLS£ I 

h-iiRi-iilii-iihr-iiliî niî il̂  
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJ/RJ; 
B) RESCISÓRIAS; 
C) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E DEMAIS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS 
ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL; 
D) SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM 
COMPETÊNCIA DE FAMÍLIA; 
E) AÇÕES ACIDENTÁRIAS; 
F) RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS PÚBLICOS; 
G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) 
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEL; 
H) ORDINÁRIAS, SUMÁRIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEIS; 
I) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA, JACAREPAGUÁ E 
LEOPOLDINA); 
J) INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, 
TUTELAS, INTERDIÇÕES, CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSÕES; 
K) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE 
REGISTRO; 
L) AÇÕES DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO MENCIONADAS NOS 
§§ 1 o E 3 o DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJ/RJ (PROVIMENTO 11/2009); 
M) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
D E S D E V I N T E E Q U A T R O D E M A I O D E M I L N O V E C E N T O S ^ N O V E N T A ^ E v Q U A T R O A T 

É V I N T E E Q U A T R O D E M A I O D E D O I S M I L E Q U A T O R Z E ( 2 4 / 0 5 / 1 9 9 4 V T É 2 4 / 0 5 

/ 2 0 1 4 ) , d e l e ( s ) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* NADA CONSTA * * * 
R e l a t i v a m e n t e a o n o m e d e P E D R O R A M O S ' D E C A R V A L H O - C P F : J 0 1 O . 4 8 7 . 3 2 7 -

2 0 - F I L H O ( A ) D E J O S E C Â N D I D O V A S O O N C E L L O S C A R V A L H O E ^ D E M A R I A D O C 
AR M O R AM O S D E C A R V A L H O * * * * * * * * * * * * / * * * * * * * * * * * * * * * í ^ l r ' ^ * * * * * * * * * * * * * * * 
R i o de J a n e i r o , C a p i t a l em 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 . Q U ALI F I C AÇ ÃO co n f^e r^re T J tsve r id o , . E m o l u m e n t 
O S T a b . 0 1 . A t o 01: R$ 3 1 , 9 6 , T a b . 0 4 - A t o Í 8 : R$ 3 0 , 7 1 , L * í / 6 . 3 7 0 A r t ^ 2 § 4 : R$ 0 , 6 

1, F E T J : R$ 1 2 , 5 3 , F U N D P E R J: R$ 3 , 1 3 , F U N P E R J: R$ 3^<Í3, F^TJNARPENJ /R$ 2 , 5 0 . TO TAL 
: R$ 8 4 , 5 7 . E U , JORGE L U I Z CÉSAJ2_DE__ALME;IDA (94 / O ^fS ) , O f i c i a l S y K s / t i t u t o a a s s i n o 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico/ 

E A G A 0 2 0 8 0 E CR 

Consulte a validade do selo erri> 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

Certidão em nome de <PE<m_0 <RJlMOS <DE CAWACJíO 

HflMOS <I?E CflUHM&CO, conforme o requerido. 

CFF: 010.487.327-20- mfflO(A)<rmjOSKCfl^I<DOVMC09{CECLOSCA 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 122771 -L 
27/05/2014 -> 28/05/2014 - I - 002/006 

FINALIDADE declarada pelo requerente: COMPRA E VENDA. 

Ofício do Registro de Disiribuição 
'A'essãnãrã7iveŝ  RUA DO OUVIDOR, 63 - 2 o ANDAR - CENTRO 

Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos C T P S N i, 
C O M P I 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEIT03i 

ouzal 

r £ / 1 2 6 P j 
r n o F£|vj 

I D O ! 

O REGISTRADOR DO 1 o OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃOf)ft-GlDADE.jE 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJ/RJ; 
B) RESCISÓRIAS; 
C) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E DEMAIS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS 
ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL; 

D) SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM 
COMPETÊNCIA DE FAMÍLIA; 
E) AÇÕES ACIDENTÁRIAS; 
F) RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS PÚBLICOS; 
G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) 
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEL; 
H) ORDINÁRIAS, SUMÁRIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEIS; 
I) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA, JACAREPAGUÁ E 
LEOPOLDINA); 
J) INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, 
TUTELAS, INTERDIÇÕES, CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSÕES; 
K) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE 
REGISTRO; 
L) AÇÕES DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO MENCIONADAS NOS 
§§ 1° E 3 o DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJ/RJ (PROVIMENJP-ttT2üü9Tr 
M) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
DESDE V I N T E E QUATRO DE MAIO DE M I L NOVECENTOS"E NOVENTA E QUATRO AT 
É V I N T E E QUATRO DE MAIO DE DOIS M I L E Q U A T 0 R Z E ( 2 4 / 0 5 / 1 9 9 4 A T É 2 4 / 0 5 
/ 2 0 1 4 ) d e l e ( s ) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 3 ^ * * * * * * * * * * * * * * * * * A 

* * * * NADA CONRSTA_*_* 
R e l a t i v a m e n t e ao nome de PAULO DAUDT MARINHO - C P F : 05-2". 048 . 9 4 7 - 0 5 -
F I L H O (A) DE J O S E ROBERTO MARINHO E D E / A N A LÚCIA D^UlJT M A R I N H O * * * * * * * 
R i o de J a n e i r o , C a p i t a l emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 .  Q U ALI F I C AÇ ÃO c o n f / 5 r e q u e r i d o . ^ E m o l u m e n t , 
o s T a b . 0 1 .  A t o 0 1 :  R$ 3 1 , 9 6 ,  T a b . 0 4 - A t o 0 8 :  J R $ 3 0 , 7 1 ^ E E I 6 . 3 7 0  A r t . 2 § ^ í R $ ^ T 6 

1 ,  F E T J : R$ 1 2 , 5 3 ,  FU N D PER J: RS 3 w a O - r - - E y N P E R J : R $ ^ 3 < 1 3 , FUNARPEN: R$ 2 , 5 Q ^ T O T A L 

: R$ 8 4 , 5 7 .  E U , JORGE L U I Z J 2 B S 7 A R D E AL ME Í l mf l _ 9 4 ^ e ^ 7 5 ) , O f i c i a l S u b s t i t u t q / g a s s i n o 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

E A G A 0 2 0 8 1 A F Q 

Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

Certidão em nome de WVCO (DA11<D7MJl<RJMÍO 

requerido. 

CPF: 052.048.947-05- riU(0(fl)<m30S£^tt^OM#WWOK<I?EJílNA CVCIA'DAlMyrjrUHKJMXO, con, 

Ullllllll 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 122771 -S 
2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 -> 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 - 1 - 0 0 3 /0 0 6 

FINALIDADE declarada pelo requerente: COMPRA E VENDA. 

Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR - CENTRO 

Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 

00 J CD 
Oi 

o 

O 

o 
UJ 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 1 o OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

m 

i i .M • _ 

ir-iliiî iinpiliii-iini-iiiir-iini-ii 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJ/RJ; 
B) RESCISÓRIAS; 
C) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E DEMAIS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS 
ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA EMPRESARIAL; 
D) SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM 
COMPETÊNCIA DE FAMÍLIA; 
E) AÇÕES ACIDENTÁRIAS; 
F) RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS PÚBLICOS; 
G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) 
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEL; 
H) ORDINÁRIAS, SUMÁRIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA CÍVEIS; 
I) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA, JACAREPAGUÁ E 
LEOPOLDINA); 
J) INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, 
TUTELAS, INTERDIÇÕES, CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSÊNCIA E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 
DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSÕES; 
K) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE 
REGISTRO; 
L) AÇÕES DISTRIBUÍDAS ÀS VARAS DA INFÂNCIA, DA JUVENTUDE E DO IDOSO MENCIONADAS NOS 
§§ 1 o E 3 o DO ARTIGO 33 DA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CGJ/RJ (PROVIMENTO 11/2009); 
M) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
D E S D E V I N T E E Q U A T R O D E M A I O D E M I L N O V E C E N T O S E N O V E N T A E Q U A T R O A T 

É V I N T E E Q U A T R O D E M A I O D E D O I S M I L E Q U A T O R Z E ( 2 4 / 0 5 / 1 9 9 4 A T É 2 4 / 0 5 

/ 2 0 1 4 ) , d e l e ( s ) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * ' * * * * C O N S T A * * * * * 
R e l a t i v a m e n t e a o n o m e d e J O S E R O B E R T O M A R I N H O - C P F : 3 7 4 . 2 2 4 . 4 8 7 - 6 8 , 

o s e g u i n t e : ( V F A . 4 1 / 3 9 3 9 8 ) ( C P F : 3 7 4 . 2 2 4 . 4 8 7 - 6 8 ) { A c a o : A C O R D O D E S 

E P A R A C A O D E C O R P O S } a 6 a V a r a d e F a m i l i a e m 0 9 / 0 1 / 2 0 0 2 a r e q . d e F r a n 

c i s c a C l a r a R e y n o l d s M a r i n h o < P r o c : 2 0 0 2 . 0 0 1 . 0 0 6 2 9 0 - 0 > ; C O N S T A E N T R E 

T A N T O C O N T R A J O S E R O B E R T O M A R I N H O a ( s ) d i s t r i b u i ç ã o ( o e s ) a b a i x o , t o d 

a ( s ) n a o q u a l i f i c a d a ( s ) o u c o m q u a l i f i c a ç ã o i n s u f i c i e n t e , o s e g u i n t e 

: ( C V . 7 8 / 7 5 3 0 3 ) { A c a o : D E C L A R A T O R I A ( I N E X I S T Ê N C I A A T O J U R Í D I C O ) } a 4 

l a V a r a C i v e l e m 2 4 / 1 0 / 2 0 0 1 a r e q . d e E s p o l i o d e M a n o e l V i c e n t e d a C o 

s t a < P r o c : 2 0 0 1 . 0 0 1 . 1 2 4 1 3 3 - 1 > ( O B S : A U T O R E O U T R O S ) * * * C g r t i f i c o m a i 

s q u e n a o e x i s t e ( m) r e g i s t r o ( s ) c i v e l ( e i s ) d o ( s ) q u a < T 7 a i s > \ c o n s t e a 

f i l i a ç ã o : R O B E R T O M A R I N H O E D E S T E L L A G O U L A R T M A R I N H O , c o n f ^ m e ^ r e q u 

g r Í d O * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *A * * * * * * * */* *jiy* «r * * * * 

R i o de J a n e i r o , C a p i t a l em 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 . Q U ALI F I C AÇ ÃO c o n f . o / r e q u e r i d o . / jS fnolunie nt 
o s T a b . 0 1 . A t o 0 1 : R$ 3 1 , 9 6 , T a b . 0 4 - A t o 0 8 : R$ 3 0 , 7 1 , L E I 61 
1 , F E T J : RS 1 2 , 5 3 , FU N D PER J: RS 3 , 1 3 , F U N P E R J: RS 3 , 1 3 , FUNp 

Emolumentos totais calculados na última folha. 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 122771 -S 
27/05/2014 -> 28/05/2014 -1 - 003/006 

FINALIDADE declarada pelo requerente: COMPRA E VENDA. 

Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR - Cf 

D e le ga tá rio: Lé lio G a brie l H e liodoKT dos S a ntos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 1 o OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO/DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPOTAL DO ESTADO DO RJO DE JANEIRO. 

* * * * * * * * * * * * * A S S U N T O S 
irai 
C E R T I F I C A I ) 

: R$ 8 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, 5 7 .  E U , JORGE L U I Z CÉSAR DE A LM E I D A ( 9 4 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

E A G A 0 2 0 8 2 D N E 

Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

ll-lllll-ll 
I N I C I A L * * * * * * * * * * * * * 

> ) , O f i c i a l Sufcs-fc- ijtuto a a s s i n o 

Alessandra Ives de Souza 
iliar „ 

CTPSN^Q] *219#26RJ 
C O N F F J » rnr> F M 

jí)0tt 
CO 

to 
o 
2_ 

o 

UJ 

a: 
• ; S !zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ', Certidão em nome de JOSE HOmUJO WIHJWCO - CPF: 574.224.487-68 - TIUfOÇA) ©£ 'Rpm<X?0 <E <DE STECCA ÇOVLJKRTMJH<SJWfO, conforme o nSq 

I II 1  1 1 1 1 IIIIIIIII mil iiiiiii riMii in II 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 122771 -L 
27/05/2014 -> 28/05/2014 -1 - 004/006 

FINALIDADE declarada pelo requerente: COMPRA E VENDA. 

Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR - CENTRO 

Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 1 o OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

"1 V TT*""zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T~~^y~^Y~I^SZ^} 

i i ã i i i i i s i i i i m i i i B i i i i r â i i i i ^ n 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJ/RJ. 
B) AÇÕES PENAIS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA 2 a INSTÂNCIA; 
C) INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES E OUTROS PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS DISTRIBUÍDOS ÀS 
VARAS CRIMINAIS; 
D) AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, OUTROS PROCEDIMENTOS E PRECATÓRIAS DAS VARAS CRIMINAIS; 
E) INQUÉRITOS POLICIAIS-MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS 
AUDITORIAS DA JUSTIÇA MILITAR; 
F) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DAS 
VARAS REGIONAIS (MADUREIRA E JACAREPAGUÁ); 
G) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS; 
H) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER; 
I) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 1TINERANTE. 
DESDE V I N T E E QUATRO DE MAIO DE M I LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NO^SCEESTÜS^E NOVENTA E QUATRO AT 
É V I N T E E QUATRO DE MAIO DE DOIS M I J ^ E Q U A T O R Z E \ 2 4 / 0 5 / 1 9 9 4 ATÉ 2 4 / 0 5 
/ 2 0 1 4 ) d e l e ( s ) * * * * * * * * * * * * * * * * * * * " * * * * * * * * * * * * * * ! * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * NADA CONSTA/ * * * * * 
R e l a t i v a m e n t e ao nome de PEDRO RAMOS DE CARVALHO - C P F : 0 1 0 . 4 8 7 . 3 2 7 -
2 0 - F I L H O (A) DE J O S E CANDT/DO VASCONCELLOS/CARVALHO E DE MARIA DO C 
ARMO RAMOS DE CARVALHO*****/* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
R i o de J a n e i r o , C a p i t a l em 2 8 / 0 5 / / 2 0 1 4 . O b s . : C e r t i d ã o e x t r a i d a c o n f o r m e r e q u i s i t 
o s o b r i g a t ó r i o s p r e v i s t o s n a L e Z 1 1 . 9 7 1 / 0 9 . Q U A L I F I C A Ç Ã O _ c o n f . o r e q u e r i d o , 
u m e n t o s T a b . 0 1 . A t o 0 1 : R$ 2 1 , 0 / 8 , T a b . 0 4 -A£ < V 0 8 : R$ 3 0 / 
$ 0 , 6 1 , F E T J : R$ 1 0 , 3 5 , F U N D P I R J: R$ 2^8, F U N P E R J: R$ 2 , 5] 
T O T AL: R$ 6 9 , 9 8 . E U , JORGE LU LZ C É S A R A L M E I D A ( 9 4 / 0 2 7 5 ) 
s s i n o . 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Ju; 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

E A G A 0 2 0 8 3 DBQ 

Consulte a validade do \ e Jo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepuBltco-

6 . 3 7 0 A r t . 2 
FUNARPEN: R$ 

: i c i a l S u b s t i t u t o 

E m ol 
§4 : R 
2 , 0 7 . 

a a 

Alessandra Alves de Souza 
Auxiliar 

C T P S N ° L 

C O N F E t o » T E M 

Certidão em nome de <PEmp <RJLMOS <DE CA<RVAC3CO - CPF: 010.487.327-20 - <FIL3fO(A) <DE JOM CJWDIVO VJISCOWCELCOS CA<RM£HO <E <DE WRJA <DO t 

'RAMOS 1>E CAMACHO, conforme o requerido. 

Illlllllllll 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 122771 -L 
27/05/2014 -> 28/05/2014 - I - 005/006 

FINALIDADE declarada pelo requerente: COMPRA E VENDA. 

Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DO OUVIDOR, 63 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2" ANDAR - CENTRO 

Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 1 o OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

[2 

8 
co 
to 
O") 
o 
o 

s 
Õ 
UJ 
Cd 

nsiiinfüi 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJ/RJ. 
B) AÇÕES PENAIS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA 2 a INSTÂNCIA; 
C) INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES E OUTROS PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS DISTRIBUÍDOS ÀS 
VARAS CRIMINAIS; 
D) AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, OUTROS PROCEDIMENTOS E PRECATÓRIAS DAS VARAS CRIMINAIS; 
E) INQUÉRITOS POLICIAIS-MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS 
AUDITORIAS DA JUSTIÇA MILITAR; 
F) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DAS 
VARAS REGIONAIS (MADUREIRA E JACAREPAGUÁ); 
G) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS; 
H) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECA 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMIL 
I) AÇÕES DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
DESDE V I N T E E QUATRO DE MAIO DE M I L NOVECENTOS E NOVENTA E 

PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 

XS E OUTROS PROCÊ 
CONTRA A MULHER; 

)IMENTOS DE 

MAIO DE 
* * * * * * * * TJ2 

UATRO AT 
'ATÉ 2 4 / 0 5 DOIS M I L / E Q U A T O R Z E ( 2 4 / 0 5 / 1 9 9 4 . E V I N T E E QUATRO DE 

/ 2 0 1 4 ) , d e l e ( s ) * * * * 

* * * * * * NADA /CONSTA * * / * * * 
R e l a t i v a m e n t e ao nome de PAULO DAÜDT MARINHO - C P F ^ 0 5 2 . 0 4 8 . 9 4 7 - 0 5 -
F I L H O ( A ) DE J O S E ROBERTO MARINHO/E DE ANA LÚCIA^PÃUDT M A R I N H O * * * * * * * 
R i o de J a n e i r o , C a p i t a l em 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 . /obs. : C e r t i d ã o e x £ r a i d a c o n f o r m e r e q u i s i t 

o s o b r i g a t ó r i o s p r e v i s t o s n a L e i 1 1 . 9 7 1 / 0 9 . Q U ALI F I C AÇ ÃO c o n f . o / r e q u e r i d o . E m ol 

u m e n t o s T a b . 0 1 . A t o 0 1 : R$ 2 1 , 0 8 , T a b . ) 4 - A t o 0 8 : 
$ 0 , 6 1 , F E T J : R$ 1 0 , 3 5 , F U N D P E R J: R$ 2 , 5 8 , F 
T O T AL: R$ 6 9 , 9 8 . 
s s i n o . 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

E A G A 0 2 0 8 4 G N K 

Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

GBSAR )E A L 

3 0 , 7 1 j 
S R J: R $ , 

f D A ( 9 4 / 0 2 7 5 ) 

' ' 6 . 3 7 0 A r t . 2 § 4 : R 
5 8 / lF U N A R P E N : R$ 2 , 0 7 . 

: i a l S u b s t i t u t o a a 

Alessandra Alves de Souza 
• Auxiliar 

CTPSNC 

C O M F I ^p f r - o c|v| 

Certidão em nome de (PJtVLO <DJiV<DTWRJWCO 

requerido. 

OPF: 052.048.947-05- flOKOÇi)<DE JOS<E <RÇyBtE<R0COMA<RJWfO <E (DEJWA CVCIA VJlVtDT(MAWNXO, con 
. L O 

C M 

C M 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 122771-L 
27/05/2014 -> 28/05/2014 -1 - 006/006 

FINALIDADE declarada pelo requerente: COMPRA E VENDA. 

Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2 o ANDAR - CENTRO 

Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 1 o OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

l i - i l i i i - i v i m - i i i i r - i i n r - i i i i i - i i 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e / ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELO 
E.TJ/RJ. 
B) AÇÕES PENAIS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA 2 a INSTÂNCIA; 
C) INQUÉRITOS POLICIAIS , FLAGRANTES E OUTROS PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS DISTRIBUÍDOS ÀS 
VARAS CRIMINAIS; 
D) AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, OUTROS PROCEDIMENTOS E PRECATÓRIAS DAS VARAS CRIMINAIS; 
E) INQUÉRITOS POLICIAIS-MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS 
AUDITORIAS DA JUSTIÇA MILITAR; 
F) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DAS 
VARAS REGIONAIS (MADUREIRA E JACAREPAGUÁ); 
G) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS; 
H) AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
I) AÇÕES, DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ITINERANTE. 
D E S D E V I N T E E Q U A T R O D E M A I O D E M I L N 0 V E C E N T O S E N O V E N T A E Q U A T R O A T 

É V I N T E E Q U A T R O D E M A I O D E D O I S M I Í E Q U A T O R Z E ( 2 4 / 0 5 / 1 9 9 4 A T É 2 4 / 0 5 

/ 2 0 1 4 ) , d e l e ( s ) * * * * * * * * * * * * * * * * * * V * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * A * * * * * * * * * * * * * 

PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
)NÍRA ÀlvitrLHER; FAMILIi 

* * * * * *  NAD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJV CONSTA * * * * 
R e l a t i v a m e n t e a o n o m e d e J O S E R O B E R T O M A R I N H O - C P E U 3 7 4 . 2 2 4 . 4 8 7 - 6 8 
- F I L H O ( A ) D E R O B E R T O M A R I N H O / E D E S T E L L A G O U L A R T M A R I N H O * * * * * * * * * * 
R i o de J a n e i r o , C a p i t a l em 2 8 / 0 5 / 2 0 1 6 . O b s . : C e r t i d ã o e x j z r a i d a c o n f o r m e r e q u i s i t 
o s o b r i g a t ó r i o s p r e v i s t o s n a L e i 1 1 . / 9 7 1 / 0 9 . Q U ALI F I C AÇ ÃO c o n f . o r e q u e r i d o . E m ol 

JORGE JJTOLCÉS IR DE A L M E I D M "9 4 / 0 2 7 5 ) 

u m e n t o s T a b . 0 1 . A t o 0 1 : R$ 2 1 , 0 8 , T d b . 0 4 - A t o 0 8 : R$ 
$ 0 , 6 1 , F E T J : R$ 1 0 , 3 5 , FU N D PER J: Jjt$ 2 , 5 8 , FUNPE 
T O T AL: R$ 6 9 , 9 8 . E U , 
s s i n o . 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônii 

E A G A 0 2 0 8 5 I H T 

Consulte a validade do selo em:" 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 
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2- Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7 2 ANDAR - CEP 20011-020 

C E N T R A L DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 

¥ < E ; : : Q « . . . . » H E : R X :i:> A E ; : : F H SS S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> r o s ^ s o a.. 

I - H O I > E ; : : E . . . O M : : J B > > • > • C E R T I F I C A . A I «a. x •< 

F-iAiFirí** F ^ X M S :H:>E;:: G O M F ^ F M E ; : : V E " : F O : > I A . 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 

Jorge Constando Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O R E G IS T R AD O R DO 2? OFÍC IO DO R E G IS T R O DE D IS TR IBU IÇ ÃO DA C ID AD E E C O M AR C A 

DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO . 

C E R T I F I C A e DÁ FÉ 
A - Inüisponibilidades de Bens, Arrestes, Sequestros e outras deteninacoes comunicadas pela Corregedoria 6eral da 

Justiça; 
- Acoes Penais e outros procedimentos de competência originaria da 2a. Instância; 
- Inquéritos Policiais, Flagrantes e outros procedimentos investigatorios distribuídos as Varas Criminais; 
- Acoes Penais Publicas e Privadas, outros procedimentos e precatórias das Varas Criminais; 
- Inquéritos Policiais - Militares, Flagrantes, Acoes Penais e Precatórias de competência das Auditorias da Justiça 

Militar; 
- Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência das Varas Regio-

nais; 
6 - Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados Es-

peciais Criminais; 
H - Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados da 

Violência Domestica e Familiar contra a Mulher; 
I - Acoes de competência da Justiça Itinerante, desde: 
IhiTE E TRES DE MAIO DE MIL. NOVECENTOS NOVENTA QUATRO ATE V I N T E E T R E S 
E MAIO DE DOIS MIL QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) d e l e ( s ) * NADA 
CONSTA * c o n t r a o ( s ) nome(s ) d e : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
F " I I E : I > I R O R A i F I I o & :«:> E I : O " «--H B-;- \ / IL.. . I H I O • * — * — * * — : * 

j, q u a l i f i c a caos 01048732720 J O S E CÂNDIDO VASCONCELLOS CARVALHO E DE MAR! 
Ã DO CARMO RAMOS DE CARVALHO ( c o n f o r m e r e q u e r i d o ) , . 
EMITIDA EMs 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 . , R I O DE JANEIRO., COMARCA DA CAPITAI...» 
B E : « . . . l i F t E ; : : O ::it: s i ' R :U:> O F Í •*% o s x F - Í c i ~. Emo i umen t o s R * <& 
Certidão extrairia de acordo com o Art. 202 da Lei 7210/84 e aviso 44/93 da Corregedoria Geral da Justiça 

D 

E * 

Dig.: Tabi/Tab4,Ato 21,08/30,71 PHCHV(2X) 0,61 
Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Seral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAFM 79579 IUV 
Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

FETJ 10,35 FundPerj 2,58 FunPerj 2,58 FunArpen 2,07 
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Rs 1093804 

2 9 Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7 2 ANDAR - CEP 20011-020 

C E N T R A L DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 

I R E ; : : Q H....Ü H;;;;:: I R : I : :II:> A EÜ: M SS 5 2 :;;;:" o Í;Í::Í, .„.•••• o 
II"1E:I!:II:>IE::II . O C A ) > - > C E R T I F U . Q I ? * A «% r»i < 

P A R A F " : : » : M S ; :II:::HIE: G O I M I F - R A I I E : V E N D A 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 

Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O R E G IS T R AD O R DO 2? OFÍC IO DO R E G IS TR O DE D IS TR IBU IÇ ÃO DA C IDADE E C O M AR C A 

DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO . 

TALÃO N ° -

C E R T I F I C A e D A F E 
A - Indisponibilidade de Bens, Arrestos, Sequestros e outras deterainacoes comunicadas pela Corregedoria Gerai de 

Justiça; 
B - Rescisórias; 
C - Falências, Concordatas, Recuperatoes Judiciais e deaais acoes e precatórias distribuídas as varas coa competência 

Eapresariais; 
D - Separações, Divórcios, Aliaentos e outras acoes e precatórias distribuídas as varas coa coapetencia de Faailia; 
E - Acoes Acidentarias; 
F - Retificações, Averbacoes e outras acoes e precatórias distribuídas as varas coa coapetencia ea Registros Públicos; 
B - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, notificações e outros) distribuídas as varas coa 

coapetencia Civeis; 
ri - Ordinárias, Suaarias, Despejos, Consignatorias, Execuções e outras acoes e precatórias distribuídas as varas coa 

coapetencia Civeis; 
I - Acoes e precatórias de coapetencia das Varas Regionais; 
J - Inventários, testaaentos, arrolaaentos, arrecadaToes, adainistraToes provisórias, tutelas, interdiToes, curatelas, 

declarações de ausência e outras acoes e precatórias distribuídas as varas coa coapetencia ea Orfaos e Sucessões; 
K - Acoes e Precatórias de coapetencia dos Juizados Especiais Civeis; 

Acoes distribuídas as Varas de Infância, da juventude e do idoso, aencionadas no parágrafo primeiro do 
artigo 382 desta Consolidação; 

"I - Acoes de coapetencia da Justiça Itinerante, desde: 
' INTE E T R E S DE MAIO DE MIL NOVECENTOS NOVENTA QUATRO ATE V I N T E E T R E S D 
E MAIO DE DOIS MIL QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) d e l e ( s ) * * * CO 
NSTA * * * c o n t r a o ( s ) n a m e ( s ) d e : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
IF" HE:: I > F E O F E Á 1 - 1 0 © I > E O A R V A I L . E l i O 3#c ate--— * 3#£ — * * 
q u a l i f i c a ç ã o : : 01048732720 J O S E CÂNDIDO VASCONCEU...OS CARVALHO E DE MARIA 
DO CARMO RAMOS DE CARVALHO ( c o n f o r m e r e q u e r i d o ) . , o s e g u i n t e s 
Com* TRES R I O S - R J , . 
Ao JUÍZO da :l.a,.VFA em 3 0 / 1 1 / 2 0 0 5 -

PRECATÓRIA 
Pr 20050011480814 Nsc 00/00/0000 Nac EtCiv Doe 
a REQ. de PEDRO RAMOS DE CARVALHO E MAURÍCIO S I Q U E I R A BRANDI 
EMITIDA EM:: 28/05/20:1.4 , R I O DE JANEIRO., COMARCA DA C A P I T A L . . 
IE::I|....H ..„ R E G I S T R A D O R A S S I ; | h l Q .... Emolumentos R * O " * * iS»"?" 
Dig.: Tabl/Tab4,Ato 31,96/30,71 PMCMV(2X) 0,61 FETJ 12,53 FundPerj 3,13 FunPerj 3,13 FunArpen 2,5 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Seral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAFH 79578 IUU 

Consulte a validade do selo ea: 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico A ^ C Í N l d w i L á O i f 

CfO V Â L L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% S S s S 3 " ' . 
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TALÃO N ° -

0:l./01 Pa 0001 
i:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :i 093804 

2 g Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1- ANDAR - CEP 20011-020 

C E N T R A L DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 

F : ; : E R ::«:: : » > A E i f " i i s: ::;;"':"ix" o O ri. <** 
M O D E L O C A > >•'>• C E R T " I F " f - C f t A «m M 
R A R A E ' :i: M O D E C O M P R A E V E N D A 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 

Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O R E G IS T R AD O R DO 2 9 OF ÍC IO DO R E G IS TR O DE D ISTR IBU IÇ ÃO DA C IDADE E C O M AR C A 

DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

CERTIFICA e DÁ F É 
A - Indisponibilidade de Bens. Arrestos, Seouestros e outras determinações comunicadas pela Correqedoria Seral de 

Justiça: 
8 - Rescisórias: 
C - Falências, Concordatas, Recuperaroes Judiciais e desais acoes e precatórias distribuída* as varas COR coaoetencia 

Empresariais; 
D - Separações, Divórcios, Aliaentos e outras acoes e precatórias distribuídas as varas com coanetencia de Fesilia: 
E - Acoes Acidentarias; 
F - Retificações, Averbacoes e outras acoes e orecatorias distribuídas as varas coa coapetencia ea Repistros Públicos; 
S - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, notificações e outros) distribuídas as varas coa 

coapetencia Civeis: 
H - Ordinárias, Sumarias, Despejos, Consiqnatorias, Execuções e outras acoes e orecatorias distribuídas as varas coa 

coapetencia Civeis: 
1 - Acoes e precatórias de coapetencia das Varas Repionais; 
J - Inventários, testamentos, arrolaaentos, arrecadaroes, adainistratoes orovisorias, tutelas, ínterdiToes, curatelas, 

declarações de ausência e outras acoes e precatórias distribuídas as varas cos coapetencia es Orfaos e Sucessões: 
K - Acoes e Precatórias de coapetencia dos Juizados Especiais Civeis; 
L - Acoes distribuídas as Varas de Infância, da juventude e do idoso, aencionadas no parágrafo primeiro do 

artigo 382 desta Consolidação; 
K - Acoes de coapetencia da Justiça Itinerante, desde: 
/ I N T E E TRES DE MAIO OE MIL NOVECENTOS NOVENTA QUATRO ATE V I N T E E T R E S D 

E MAIO DE DOIS MIL. QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) d e l e f s ) * NADA 
CONSTA * c o n t r a o í s ) n o m e é s ) d e 3 ' # * # # * * # # t f * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
F : " A«.....»« O D A I J D Í * « A R 1" M F-S O « W. « - ate 24fc * * : * 

., q u a l i f i c a ç ã o » 05204894705 J O S E ROBERTO MARINHO E DE ANA LÚCIA DAUDT MA 
RT.MHO ( c o n f o r m e r e q u e r i d o ) ., 
EMITIDA EM8 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 , , R I O DE J A N E I R O , COMARCA DA C A P I T A L , , 
E U «, R E G I S T R A D O R A S S I N O Emolumentos RS O - * * 
Dig.s Tabi/Tab4,Ato 31,96/30,71 PHCHV(2X) 0,61 FETJ 12,53 FundPerj 3,13 FunPerj 3,13 FunArpen 2,50 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAFH 79576 IÜS 

Consulte a validade do selo em: 
https://wwi3.tjri,jus.br/sitepublico 
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Carta S/N (0061002)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 147

https://wwi3.tjri
http://jus.br/sitepublico


:1i 

0 1 . / O t P r t O 

8 1 0 9 3 8 0 4 

2 2 Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7 2 ANDAR - CEP 20011-020 

C E N T R A L DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 

IR:E::K:;;:Í«. j E J R ::»:: i > A E : : m s • o 5-3, s o 

M o :n:> F-:«... o < :EB > >- >- o E R T I : 8™zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA it. ès A A em 
P A R A F I H S I>E": O O IMI R R A Ei" V E N D A 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 

Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O R E G IS T R AD O R DO 2? OFÍC IO DO R E G IS TR O DE D ISTR IBU IÇ ÃO DA C ID AD E E C O M AR C A 

DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JAN EIR O . 

TALÃO N 5 -

90' 

C E R T I F I C A e D A F E 
A - Indisponibilidades de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Seral da 

Justiça; 
B - Acoes Penais e outros procedimentos de coanetencia originaria da 2a, Instância; 
C - Inquéritos Policiais, Flagrantes e outros procedimentos investigatorios distribuídos as Varas Criminais; 
B - Acoes Penais Publicas e Privadas, outros procedimentos e precatórias das Varas Criminais; 
E - Inquéritos Policiais - Militares, Flagrantes, Acoes Penais e Precatórias de coapetencia das Auditorias da Justiça 

Militar; 
F - Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procediaentos de coapetencia das Varas Regio-

nais; 
G - Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procediaentos de coapetencia dos Juizados Es-

peciais Crisinais; 
H - Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procediaentos de competência dos Juizados da 

Violência Doaestica e Familiar contra a Mulher; 
I - Acoes de coapetencia da Justiça Itinerante. desde: 
/ I N T E E T R E S DE MAIO DE MIL NOVECENTOS NOVENTA QUATRO ATE V I N T E E T R E S D 

E MAIO DE DOIS MIL QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) d e l e ( s ) * NADA 
CONSTA * c o n t r a o ( s ) nome ( s ) deszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t^t%ttt^t^t^tt$ttttttttttt*tt*t*.$.^tiiit^ 
R Aí. .I í l O :«:> A « . . . « » "II" M A R ".ST R - B M O ::*!•• - a * sfle- ::#'.: 3*t •• 3#s :*:: ::#:: 
,, q u a l i f i c a caos 0 5 2 0 4 8 9 4 7 0 5 J O S E ROBERTO MARINHO E DE AMA LÚCIA DAIIDT MA 
RJ.NHO ( c o n f o r m e r e q u e r i d o ) , . 
EMITIDA EM :Í 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 , , R I O DE JANEIRO „ COMARCA DA CAPITAI...,. 
E U s n R E I " 8 3 :i: S T R A D O R A S S I N O Emolumentos RS .,„ * * * S 
Certidão extraída de acordo coa o Art. 202 da Lei 7210/84 e aviso 44/93 da Corregedoria Geral da Justiça 
üiq.: Tabl/Tab4.Ato 21,08/30,71 PNCKV!2XI 0,61 FETJ 10,35 FundPerj 2,58 FunPerj 2,58 FunArpen 2,07 

Poder Judiciário - TJERJ 
Correqedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAF« 79577 IÜT 

Consulte a validade do selo ea: 
https://tttm3.tj rj.jus.br/sitepublico 
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TALÃO N 5 -

—ti:. . -
01/01 Pg 
s 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA093804 

2- Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1- ANDAR - CEP 20011-020 

C E N T R A L DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 
IR:EÍ::on...»E;::IR::»:::»:>A E;::«-"-li » s a T o s sao:IL 

ii"iioi:o'E-:ii o <  EB > > -:> •  C E R T I F I C A A ::«:: • <:• < 
F >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1A1 IR" * =» IF::" :i: M ©  » E CS O IMI IF:" R IAI E " O Ei: EU I > A 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 

Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O R E G IS T R AD O R DO 2S OF ÍC IO DO R E G IS T R O DE D IS TR IBU IÇ ÃO DA C ID AD E E C O M AR C A 

DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

C E R T I F I C A e DÁ FÉ 
I - Indisponibilidades de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria 6eral da 

Justiça; 
B - Acoes Penais e outros procedimentos de competência originaria da 2a. Instância; 
C - Inquéritos Policiais, Flagrantes e outros procedimentos investigatorios distribuídos as Varas Criminais; 
D - Acoes Penais Publicas e Privadas, outros procedimentos e precatórias das Varas Criminais; 
E - Inquéritos Policiais - Militares, Flagrantes, Acoes Penais e Precatórias de competência das Auditorias da Justiça 

Militar; 
F - Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência das Varas Regio-

nais; 
! - Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados Es-

peciais Criminais; 
I - Acoes Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados da 

Violência Domestica e Familiar contra a Mulher; 
: - Acoes de competência da Justiça Itinerante, desde: 
I N T E E T R E S DE MAIO DE MIL NOVECENTOS NOVENTA QUATRO ATE V I N T E E "(RES D 
E MAIO DE DOIS MIL QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4  a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) d e l e ( s ) * NADA 
CONSTA Htcontra o ( s ) nome(s ) d e : * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
..:::«•  o ©  E Rs o :EK E R T" Q IMIÍ IR: ::u:: n-n H oi * • atezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w - w a * m a te a * 

q u a l i f i c a ç ã o : : 37422448768 ROBERTO MARINHO E DE S T E L L A GOULART MARINHO 
(conformo r e q u e r i d o ) -
EMITIDA EMs 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 . , R I O DE J A N E I R O , COMARCA DA CAPITAI... . 
E U »M R E - : C O X © ' T R A Í E í C 3 » R Í A S S I N O Emolumentos R * •cSS* «S*© 
Certidão extraída de acordo com o Art. 202 da Lei 7210/84 e aviso 44/93 da Corregedoria Seral da Justiça 
Dig.: Tabl/Tab4,Ato 21,08/30,71 PHCf1V(2X) 0,61 FETJ 10,35 FundPerj 2,58 FunPerj 2,58 FunArpen 2,|7 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAFH 79575 IUR 

Consulte a validade do selo em: 
https://w«w3.tj rj.jus.br/sitepublico 

A N V o r \ l O W I L S O N 
D O V A L L E 

A u t o r i z a d o 
M a t . 9 4 / 1 0 8 0 

ooo: 
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2- Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7 2 ANDAR - CEP 20011-020 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E N T R A L DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 

TALÃO N"-

0 1 / 0 1  I •gOOO: 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 

Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O R E G IS T R AD O R DO 2 S OF ÍC IO DO R E G IS T R O DE D IS TR IBU IÇ ÃO DA C ID AD E E C O M AR C A 

DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO . 

C E R T I F I C A e DÁ FÉ 
Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Seral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAFti 79574 IUQ 
Consulte a validade do selo es: 

https://MHw3.tjrj.jus.br/sitepublico 

A N T O N I O J W I L S O N 
D O V A L L E 

A u t o r i z a d o 
M a t . 9 4 / 1 0 8 0 
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2 - Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7 e ANDAR - CEP 20011-020 

C E N T R A L DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 

TALÃO N° 

:i. : ;EÍ: : : ; ;>: ; ; : ":^" 

0 1 / 0 1 PgOOO: 
Rs 1093804 

R E=: o M IE;:: R r>  A E;: M  SS 

| HÍIo:n::>HE:L.O C A > :>••  >- o E;::R ~r : I : E 
!;:::"ir":tiEi::ir":ii F"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA::«:: í m i e í : i> I E C O H P R A 

:m:::í O ELV 
X C r i A l A 
ES V E I M I : 

•••":E:0'J.. <4 

«a. 
> A 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 

Jorge Constancio Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O R E G IS T R AD O R DO 2? OFÍC IO DO R E G IS T R O DE D ISTR IBU IÇ ÃO DA C ID AD E E C O M AR C A 

DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JAN EIR O . 

C E R T I F I C A e D A F E 

I -

\ - Indisponibilidade de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria 6eral de 
Justiça; 
Rescisórias; 
Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais acoes e precatórias distribuídas as varas com competência 
Empresariais; 
Separações, Divórcios, Alimentos e outras acoes e precatórias distribuídas as varas com competência de Família; 
Acoes Acidentarias; 
Retificações, Averbacoes e outras acoes e precatórias distribuídas as varas com competência em Registros Públicos; 
Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, notificações e outros) distribuídas as varas com 
competência Civeis; 

1 - Ordinárias, Sumarias, Despejos, Consignatorias, Execuções e outras acoes e precatórias distribuídas as varas com 
competência Civeis; 
Acoes e precatórias de competência das Varas Regionais; 
Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadaToes, administrações provisórias, tutelas, interdÍToes, curatelas, 
declarações de ausência e outras acoes e precatórias distribuídas as varas com competência em Orfaos e Sucessões; 
Acoes e Precatórias de competência dos Juizados Especiais Civeis; 
Acoes distribuídas as Varas de Infância, da juventude e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro do 
artigo 382 desta Consolidação; 
Acoes de competência da Justiça Itinerante, desde: 
ITE E T R E S DE MAIO DE MIL NOVECENTOS NOVENTA QUATRO ATE V I N T E E T R E S D 
MAIO DE DOIS MIL. QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) d e l e ( s ) * * * CO 

NSTA * * * c o n t r a o ( s ) nome(s ) d e ; %%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%%% 

..:::«•  o s IE : : IR O :IES HE : R T p IMI A R ::ir: M o••••« o *  *  *  *  *  •  *  * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
q u a l i f i c a ç ã o : : 37422448768 ROBERTO MARINHO E DE S T E L L A GOULART MARINHO ( c 
onforme r e q u e r i d o ) ., o s e g u i n t e : : 
Ao JUÍZO da 7a, .VFA em 0 4 / 1 0 / 2 0 0 2 

SEPARAÇÃO CONSENSUAL 
Pr 20020011222387 Nsc 00/00/0000 Nac EtCiv 

E 

Doe 
O I" RÜPRIO 

nao possu;uno 

t REQ. de FRANCISCA CLARA REYNOLDS MARINHO E 
Ao JUÍZO da 7a. .VFA em 1 5 / 0 5 / 2 0 0 3 -
CONVERSÃO EM DIVORCIO 
Pr 20030010397900 Nsc 00/00/0000 Nac EtCiv Doe 
i REQ. de FRANCISCA CLARA REYNOLDS MARINHO E O PRÓPRIO 
t i f i c a m a i s que CONSTA CONTRA O NOME ACIMA., do q u a l 
q u a l i f i c a ç ã o que o i d e n t i f i q u e , , o s e g u i n t e s 
Ac JUÍZO da 9a. .VFA ern 11/09/1997-Execucao de Alimentos 

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
Pr 00972711219978190001 Nsc 00/00/0000 Nac EtCiv Doe 
i REQ. de THAIS DE LIMA MARINHO 
EMITIDA EMs 2 8 / 0 5 / 2 0 1 4 , R I O DE JANEIRO., COMARCA DA CAPITAL.. . 
EEEJI .,„ R E G I S T R A D O R A S S I N O .„. Emolumentos R * 0 4 ..„ !5-'í ; ; p 

Dig.: Tabi/Tab4,Ato 31,96/30,71 PMCMV(2X) 0,61 FETJ 12,53 FundPerj 3,13 FunPerj 3,13 FunArpen 2,50 
< Continua na Pg; 0002 >—^ANTÔNIO WILSON 
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coco 
I O I O 

R e q u e r i d a em 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 

F i n a l i d a d e d e c l a r a d a COMPRA E VENDA 

1 2 2 7 7 1 / 2 0 1 4 « ( f t j ( C 

Modelo CRIMINAL f o l h a 0.1 
0 9 0 1 9 9 5 2 4 5 

SERVIÇO R E G I S T R A L - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 

CER TI D ÃO DO REGISTRO DE D I STR I BUI ÇÃO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 3O OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, C E R T I F I C A E DÁ FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERÍODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

a) Indisponibilidade de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Seral da Justiça; 
b) Ações Penais e outros procedimentos de competência originária da 2ê Instância; 
c) Inquéritos Policiais, Flagrantes e outros procedimentos investigatórios distribuídos às Varas Criminais; 
d) Ações Penais Públicas e Privadas, outros procedimentos e precatórias das Varas Criminais; 
e! Inquéritos Policiais-Hilitares, Flagrantes, Ações Penais e precatórias de competência das Auditorias da Justiça Militar; 
f} Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos das Varas Regionais (Campo Grande); 
g) Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados Especi-
ais Criminais; 
h) Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados da Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Hulher; 
i) Ações de competência da Justiça Itinerante, desde , , 
V I N T E E TRES DE MAIO DE UM MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO a t e V I N T E 
E TRES DE MAIO DE DOIS MIL E QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) . . . . . . 
d e l e s # * # N A D A C O N S T A # * * c o n t r a o nome d e ; 
P E D R O R A M O S D E C A R V A L H O , q u a l i f i c a ç ã o : CPF 01048732720 f i l h o ( a ) de J O S E 
CÂNDIDO VASCONCELLOS CARVALHO e de MARIA DO CARMO RAMOS DE CARVALHO ( c o n 
" f O r " " / ! ! © f " 6 ? C J L . l © r " J L C l O } .1 n :i ;• ti :i :i .1 a •• .-> .1 :i « N a a * * a a a a a azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a a »t a a a * a a it n a a a a a a n a a a n a a a a 

E m i t i d a em: 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 R i o de J a n e i r o , R J . OBS: Demais r e q u i s i t o s o b r i g a 
t ó r i o s p r e v i s t o s na L e i 1 1 . 9 7 1 / 0 9 : N / C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
EiLÍ ^ IREEGI E> TFvAROF^ ^ A A S 5 I N O o « « « « « • « « « * « « » « 

EMOLUMENTOS R* 5 2 , 4 0 [ T a b 1, Ato 1 ( R * 5 1 , 7 2 ) , 
7 0 / 2 2 ( R * O , 0 7 ) ] , F E T J ( R * 1 O , 3 5 ) , FUNDPERJ(R* 

v a l o r t o t a l R * 6 9 , 9 8 . . . . . . 
Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAEZ93088 CMC 
Consulte a validade do selo em: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l*daSihiZ£fâr„ https://Mm3.tjri.ja5.br/sitepublico 
C E sctè / o n P P u S I T O 

Mat.: 9 4 / 1 7 4 8 

Tab 4 
2 , 5 8 ) . 

Ato 8 ( R $ 0 , 6 1 ) , L , 
F U N P E R J ( R * 2 , 5 8 ) , 

63 
F 

UNARPEN(R* 2 , 0 7 ) 

v3»OFÍCIOOORlOI8TROreOI9TRIBUrÇAC 
Maria Angélica Ferreira Coelho 

Substituta do Titular 
Mat.. 94/8014 
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D o 

e a 5 
co o 

2 *� o 
03 CO > 

o a 
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f" 
V> TI 

- O 

2 D 

- D 

R e q u e r i d a e m 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 

F i n a l i d a d e d e c l a r a d a C O M P R A E V E N D A 

1 2 2 7 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X / 2 0 J L - < » n r i 5 B b « N C 

M o d e l o C Í V E L f o l h a 0 2 

0 9 0 . 1 . 9 9 5 2 4 5 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 5 8 - 1 2 ° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2° ANDAR 

CERTIDÃO DO R E G I S T R O D E DISTRIBUIÇÃO 
D E F E I T O S AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 3° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERÍODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

U N A R P E N ( R * 

E m i t i d a e m : 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 R i o d e J a n e i r o , R J 

t ó r i o s p r e v i s t o s n a L e i 1 1 . 9 7 1 / 0 9 : N / C 

E U , R E G I S T R A D O R , A A S S I N O . . . . . . . . . . . . . . . . 

E M O L U M E N T O S R * 6 3 , 2 8 [ T a b 1 , A t o 1 ( R * 6 2 , 6 0 ) , 

7 0 / 2 S ( R * 0 , 0 7 ) ] , F E T J ( R * 1 2 , 5 3 ) , F U N D P E R J ( R * 

, 5 0 ) ; v a l o r t o t a l R $ 8 4 , 5 7 , 

Poder Judic iár io - TJERJ 

C o r r e g e d o r i a 6 e r a l da Just iça 

S e l o de Fiscal ização Eletrônico 

EAEZ930B7 KLF 

C o n s u l t e a v a l i d a d e do s e l o e s : 

h t t p s ; / / H M t 3 , t j r j . j u s . b r / s i t e p u b l i c o 

p / E S P O S I T O 

6íi 

O B S : D e m a i s r e q u i s i t o s o b r i g a 

9 :: 

t: i : r: 

T a b 

3 , 1 2 

4 A t o 8 ( R * 

F U N P E R J ( R * 3 

0 , 6 1 ) , La 6 o 

, 1 3 ) , F 

lOPíélO DÕRiQISTRü Üt UKSI KlBinçÂc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
lAfísèliça Ferreira Coelho 
Substituta do Titular 

Mat.: 94/8014 
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C O C O 

I O I O 

o o 

R e q u e r i d a em 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 

F i n a l i d a d e d e c l a r a d a COMPRA E VENDA 

1 2 2 7 7 1 / 2 0 1 4 - F m a o - N < 

M o d e l o C í V E L f o l h a 0 1 

0 9 0 . 1 9 9 5 2 4 5 

SERVIÇO REGISTRAI. - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 5 8 -1 2 ° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2° ANDAR 

CERTIDÃO DO R E G I S T R O D E DISTRIBUIÇÃO 
D E F E I T O S AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 3° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERÍODO REQUERIDO NO 
QUE CONCERNE AOSASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

a) Indisponibilidade de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Seral da Justiça; 
b) Rescisórias; 

c) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial; 
d) Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência de Família; 
e) Ações Acidentárias; 
f) Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Registros Públicos; 

g) Hedidas Cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) distribuídas às varas com competên-
cia Cível; 

h) Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias distribuídas às varas com com-
petência Cível; 

i) Ações e Precatórias de competência das Varas Regionais (Campo Grande e Barra da Tijuca); 

j) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curateias, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em érflos e Sucessões; 
k! Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis; 
1) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 19 e 39 do artigo 33 da Con-
solidação Normativa da C6J; 

Ações de competência da Justiça Itinerante, desde , , 

V I N T E E T R E S DE M AI O DE UM M IL. E NOVECENTOS E NO VENTA E QUATRO a t e V I N T E 
E T R E S DE M AI O DE D O I S M I L E QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) . . . . . . 
d e l e s # * # NADA CONSTA # * # c o n t r a o nom e d e ; 
PEDRO RAMOS DE C AR V ALH O , q u a l i f i c a ç ã o : CPF 0 1 0 4 8 7 3 2 7 2 0 f i l h o ( a ) d e JO S E 
C ÂN D I D O V AS C O N C E LLO S C AR VALH O e d e M AR I A DO CARMO RAMOS DE C AR V ALH O ( c o n 
f o r m e r e q u e r i d o ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

E m i t i d a e m : 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 R i o d e J a n e i r o , R J 
t ó r i o s p r e v i s t o s n a L e i 1 1 . 9 7 1 / 0 9 : N / C 
E U , R E S I S T R A D O R , A AS S I N O 
EMOLUMENTOS R * 6 3 , 
7 0 / 2 Q ( R * 0 , 0 7 ) ] , 
U N A R P E N ( R * 2 , 5 0 ) ; 

M « u « 

:i :i :r :i itzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 1* n m m a 
O B S : D e m a i s r e q u i s i t o s o b r i g a 

n a ;r :i :t :i rt it jt ;i :i :i 
n s e « a 

mírcelh rceilo da Silva Esposúo 
Escrevente 

2 8 [ T a b 1 , A t o 1 ( R * 6 2 , 6 0 ) , 
F E T J ( R * 1 2 , 5 3 ) , F U N D P E R J ( R * 
v a l o r t o t a l R $ 8 4 , 5 7 . . . . . . 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Gerai da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAEZ93085 BOA 

Consulte a validade do selo em; 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublicOj 

O S I TO 

T a b 4 A t o 8 ( R * 0 , 6 1 ) , L . 6 3 

3 , 1 3 ) , F U N P E R J ( R * 3 , 1 3 ) , F 

JO DO REGISTRO OE DISTRIBUIÇÃO 
Maria Angélica Ferreira Coelho 

Substituta do Titular 
Mat.: 94/8014 
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R e q u e r i d a em 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 

F i n a l i d a d e d e c l a r a d a COMPRA E VENDA 

J . 2 2 " 7 r " 7 ' JL / 2 0 1 4 e f r i ® jwC 
M o d e l o C Í V E L f o l h a 0 1 

0 9 0 1 9 9 5 2 4 5 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2° ANDAR 

CERTIDÃO DO R E G I S T R O D E DISTRIBUIÇÃO 
D E F E I T O S AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 3° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERÍODO REQUERIDO NO 
QUE CONCERNEAOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

a! Indisponibilidade de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 
b) Rescisórias; 
cj Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial; 
d) Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência de Família; 

Ações Acidentárias; 
fj Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Registros Públicos; 

g) Medidas Cautelares íArrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) distribuídas às varas com competên-
cia Cível; 
h) Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias distribuídas às varas com com-
petência Cível; 
i) Ações e Precatórias de competência das Varas Regionais (Campo Grande e Barra da Tijuca); 

Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em órfJos e Sucessões; 
k) Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis; 
1) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 19 e 39 do artigo 33 da Con-
solidação Normativa da C6J; 

Ações de competência da Justiça Itinerante, desde 
V I N T E E T R E S DE M AI O DE UM M I L E NOVECENTOS E NO VENTA E QUATRO a t e V I N T E 
E T R E S DE M AI O DE D O I S M I L E QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) . . 
d e l e s # # # NADA CONSTA # *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t c o n t r a o nom e d e s 
P AU LO DAUDT M AR I N H O , q u a l i f i c a ç ã o : C P F 0 5 2 0 4 8 9 4 7 0 5 f i l h o ( a ) d e JO S E ROBE 
RTO M AR I N H O e d e ANA L Ú C I A DAUDT M AR IN H O ( c o n f o r m e r e q u e r i d o ) . . . . . . . . . . 
E m i t i d a e m : 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 R i o d e J a n e i r o , R J . O B S : D e m a i s r e q u i s i t o s a b r i g a 
t ó r i o s p r e v i s t o s n a L e i 1 1 . 9 7 1 / 0 9 : N / C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
ELU ;i FífiG IS T R AD O R 5 A A S S I NO * » » » • » • » • » » » • » » » » • » * * » » • » » 
EMOLUMENTOS R * 6 3 , 
7 0 / 2 9 ( R * 0 , 0 7 ) ] , 
U N A R P E N ( R * 2 , 5 0 ) 5 

2 8 [ T a b 

C 

1 , A t o 1 ( R * 6 2 , 6 0 ) , T a b 
F E T J ( R $ 1 2 , 5 3 ) , F U N D P E R J ( R * 3 , 1 
v a l o r t o t a l R * 8 4 , 5 7 . . . . . . . . . . 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAEZ93086 JJB 

Consulte a validade do selo em: 
tfRlSuIÇlO https://nnn3.tjrj.jus.br/sitepublico 

pAí E BP Ç JS I T O 
risvenW 

3» 

4 A t o 8 ( R $ 0 , 6 1 ) , L . 6 3 
F U N P E R J ( R * 3 , 1 3 ) , F 

9 4 / 1 T 4 8 

Maria Angélica Fm\w Coelho 

Suíaiiluts de Titular 
Mat.: 94/8014 

õ Ç 3 
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c o c o 
I O I O 

o o 

R e q u e r i d a em 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 

F i n a l i d a d e d e c l a r a d a COMPRA E VENDA 

1 2 2 7 7 1 / 2 0 1 4 e m A - N < 

M o d e l o C R I M I N A L f o l h a 0 1 
0 9 0 1 9 9 5 2 4 5 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2° ANDAR 

CERTIDÃO DO R E G I S T R O D E DISTRIBUIÇÃO 
D E F E I T O S AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 3° OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERÍODO REQUERIDO NO 
QUE CONCERNEAOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

à) Indisponibilidade de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Seral da Justiça; 
b) Ações Penais e outros procedimentos de competência originária da 2è Instância; 
c| Inquéritos Policiais, Flagrantes e outros procedimentos investigatórios distribuídos às Varas Criminais; 
d) Ações Penais Públicas e Privadas, outros procedimentos e precatórias das Varas Criminais; 
e! Inquéritos Policiais-rlilitares, Flagrantes, Ações Penais e precatórias de competência das Auditorias da Justiça H ilita r; 
f) Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos das Varas Regionais (Campo 6rande); 
g! Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados Especi-
ais Criminais; 

h) Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados da Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Hulher; 
i) Ações de competência da Justiça Itinerante, desde.,. 
V I N T E E T R E S DE M AI O DE UM M I L E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO a t e V I N T E 
E T R E S DE M AI O DE D O I S M I L E QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) . . . . . . 
d e l e s * * * NADA CONSTA * * * c o n t r a o nome d e ; . . . . 
P AU LO DAUDT M AR I N H O , q u a l i f i c a ç ã o ; CPF 0 5 2 0 4 8 9 4 7 0 5 f i l h o ( a ) d e JO S E ROBE 
RTO M AR IN H O  e d e ANA L Ú C I A DAUDT M AR IN H O ( c o n f o r m e r e q u e r i d o ) . . . . . . . . . . 
E m i t i d a e m : 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 R i o d e J a n e i r o , R J . O B S ; D e m a i s r e q u i s i t o s o b r i g a 
t ó r i o s p r e v i s t o s n a L e i 1 1 . 9 7 1 / 0 9 ; N / C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
EU , REGI. STR ADOR , A AS S I N O . 
EMOLUMENTOS R * 5 2 , 4 0 [ T a b 1 , A t o 1 ( R * 5 1 , 7 2 ) , T a b 4 A t o 8 ( R * 0 , 6 . 1 ) , L . . 6 3 
7 0 / 2 9 ( R * 0 , 0 7 ) ] , F E T J ( R $ 1 0 , 3 5 ) , F U N D P E R J ( R * 2 , 5 8 ) , F U N P E R J ( R * 2 , 5 8 ) , F 

v a l o r t o t a l R$ 6 9 , 9 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Seral da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAEZ9308? K6A 
Consulte a validade do selo em: 

https://ttiiH3.tjrj.jus.br/sitepublico 
E S P O S I T O 

U N A R P E N ( R * 2 , 0 7 ) 

JBffSg* 
Escrevente 

94/1748 Me 

AmèliQQ Ftmtra Coelho 
Substituta do Titular 

Mat.: 94/8014 
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R e q u e r i d a em 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 

F i n a l i d a d e d e c l a r a d a COMPRA E VENDA 

1 2 2 7 7 1 / 2 0 1 4 n r w S ) - w< 

M o d e l o C Í V E L f o l h a 0 1 
0 9 0 1 9 9 5 2 4 5 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 

CERTIDÃO DO R E G I S T R O D E DISTRIBUIÇÃO 
D E F E I T O S AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DO 3 o OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERÍODO REQUERIDO, NO 
QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

a! Indisponibilidade de Bens, ftrrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Seral da Justiça; 
b) Rescisórias; 

c) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial; 

d) Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência de Família; 

e) Ações Acidentárias; 
f) Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Registros Públicos; 
g) Medidas Cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) distribuídas às varas com competên-
cia Cível; 
h) Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias distribuídas às varas com com-
petência Cível; 
i) Ações e Precatórias de competência das Varas Regionais (Campo Brande e Barra da Tijuca); 
j) Inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em órflos e Sucessões; 
k) Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis; 
1) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 12 e 32 do artigo 33 da Con-
solidação Normativa da C6J; 
m) Ações de competência da Justiça Itinerante, desde 

V I N T E E T R E S DE M AI O DE UM M I L E NOVECENTOS E NO VENTA E QUATRO a t e V I N T E 
E T R E S DE M AI O DE D O I S M I L E QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) . . . . . . 
d e l e s * * # NADA CONSTA # # # c o n t r a o nom e d e : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

JO S E ROBERTO M AR I N H O , q u a l i f i c a ç ã o ? CPF 3 7 4 2 2 4 4 8 7 6 8 f i l h o ( a ) d e ROBERTO 
M AR IN H O e d e S T E LLA GOULART M AR IN H O ( c o n f o r m e r e q u e r i d o ) . . . . . . . . . . . . . . . 
- C e r t i f i c a m a i s q u e CONSTA CONTRA O NOME A C I M A , d o q u a l n a o p o s s u í m o s q u 
a l i f i c a c a o c o n f o r m e r e q u e r i d o n o p e d i d o , o s e g u i n t e : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ao J u i z o d a 3 5 Q VARA C í V E L , P r o c e s s o 2 0 0 8 0 0 1 2 9 9 6 1 8 4 , REU , N a c i o n a l i d a d e 
: B R A S I L E I R A , d i s t r i b u í d o em 2 2 / 0 9 / 2 0 0 8 . I N D E N I Z A Ç Ã O POR DANOS M O R AI S a 
r e q . d e MAURO ROBERTO CARDOSO TORRES 
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R e q u e r i d a em 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 

F i n a l i d a d e d e c l a r a d a COMPRA E VENDA 

1 2 2 7 7 1 / 2 0 1 4  ̂ «*< 

M o d e l o C R I M I N A L f o l h a 0 1 

0 9 0 . 1 9 9 5 2 4 5 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

3 9 Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 -12° ANDAR - CEP 20011-000 

CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2 o ANDAR 

CERTIDÃO DO R E G I S T R O D E DISTRIBUIÇÃO 
D E F E I T O S AJUIZADOS 

O REGISTRADOR DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3O OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CERTIFICA E DÁ FÉ, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU 
ASSENTAMENTOS DE SEU OFÍCIO, RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO, NO PERÍODO REQUERIDO NO 
QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS: 

a) Indisponibilidade de Bens, Arrestos, Sequestros e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Beral da Justiça; 

b) Ações Penais e outros procedimentos de competência originária da 2§ Instância; 
c! Inquéritos Policiais, Flagrantes e outros procedimentos investigatórios distribuídos às Varas Criminais; 
d) Ações Penais Públicas e Privadas, outros procedimentos e precatórias das Varas Criminais; 
e) Inquéritos Policiais-Hilitares, Flagrantes, Ações Penais e precatórias de competência das Auditorias da Justiça Militar; 
f) Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos das Varas Regionais (Campo õrande); 
g) Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados Especi-
ais Criminais; 
h) Ações Penais, Inquéritos Policiais, Flagrantes, Precatórias e outros procedimentos de competência dos Juizados da Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
i) Ações de competência da Justiça Itinerante, desde,. , 
V I N T E E T R E S DE M AI O DE UM M I L E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO a t e V I N T E 
E T R E S DE M AI O DE D O I S M I L E QUATORZE ( 2 3 / 0 5 / 1 9 9 4 a t e 2 3 / 0 5 / 2 0 1 4 ) 
d e l e s * * # NADA CONSTA * * # c o n t r a o nom e d e : 
JO S E ROBERTO M AR I N H O , q u a l i f i c a ç ã o : CPF 3 7 4 2 2 4 4 8 7 6 8 f i l h o ( a ) d e ROBERTO 
M AR IN H O e d e S T E LLA GOULART M AR IN H O ( c o n f o r m e r e q u e r i d o ) . . . . . . . . . . . . . . . 
E m i t i d a e m : 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 R i o d e J a n e i r o , R J» O B S : D e m a i s r e q u i s i t o s o b r i g a 
t ó r i o s p r e v i s t o s n a L e i 1 1 . 9 7 1 / 0 9 : N / C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
E U , R E G I S T R AD O R , A A S S I N O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
EMOLUMENTOS R $ 5 2 , 4 0 [ T a b 1 , A t o 1 ( R * 5 1 , 7 2 ) , T a b 4 A t o 8 ( R * 0 , 6 1 ) , L . 6 3 
7 0 / 2 9 ( R * 0 , 0 7 ) 3 , F E T J ( R * 1 0 , 3 5 ) , F U N D P E R J ( R * 2 , 5 8 ) , F U N P E R J ( R * 2 , 5 8 ) , F 

, 0 7 ) ; v a l o r t o t a l R * 6 9 , 9 8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
EAEZ93090 IRU 

Consulte a validade do selo em: 
https://nntf3.tjrj.jus.br/sitepublico 

Escrevente I fe a 

M e t- :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 94/1748 

U N A R P E N ( R * 

3»0FÍCK) 00 REGISTRO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA kibuiÇAC 
'a AngUicfíFtmiro Coelho 

Substituta do Titular 
M at. 94/8014 
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CERTIDÃO MODELO CÍVEL 

SERVIÇO REGISTRAI. • RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE 

D IS T R IBU IÇ ÃO DE FEITOS AJU IZAD O S 

4 

122771 

Emolumentos:Tab 16 I tem 01 R$31,96Tab 19 I tem 08 
R$30,71 (FETJ) R$:12,53 (FUNPERJ) R$:3,13 
(FUNDPERJ) R$:3,13 (FUNARPEN) R$:2,50 (CG -
PORTARIA 17/13) R$:0 ,61 = Total R$:84,57 

O f í c i o d o R e g i st r o d e D i s t r i b u i ç ã o 

R u a d o C a r m o , 8 a n d a r 
Hermes Vai verde da Cunha Vuconcelios Filho Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Netto Cario» Henrique de Aquino Américo dos Reis 

T i t u l a r S u b s t i t u t o d o T i t u 1 ,1 r E s c r e v e n t e S u b i 
i s t i t u t o 

0 DELEGATARI0 DO 4" OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 
ANDRÉA ~ ' F o l h a : 

( 0) fSj pi 99 VI 1 3 : 1 6 : 3 8 

27 /05 /2014 t f l U U U U U U l S E i ] AGK83377 

e DÁ FÉ Q U E , ao ve rifica r os livros e / ou a sse nta m e ntos de se u S e rviço R e gistra i, re la tivos a fe itos e m curso ou a n d a m e n to , no pe rí odo 

re que rido , no que conce rne a os a ssuntos a ba ixo: 

I - I N D I S P O N I BI L I D AD E DE BE N S , AR R E S T O S , S E Q U E S T R O S e outra s de te rm ina çõe s com unica da s pe la C orre ge doria G e ra l da Justiça ; 

I I - R E S C IS Ó R IAS e outra s a çõe s de compe tê ncia originá ria da 2a I nstâ ncia ; 

I I I - F ALÊ N C IAS , C O N C O R D AT AS , RECUPERAÇÕES JU D I C I AI S e de ma is a çõe s e pre ca tória s distribuí da s à s va ra s com compe tê ncia 

E M P R E S AR IAIS ; 

I V - S E P AR AÇ Õ E S , D I V Ó R C I O S , AU M E N T O S e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s à s va ra s c o m com pe tê ncia de F AM Í LI A; 

V - AÇ Õ E S AC I D E N T ÁR I AS de compe tê ncia da s V a ra s C íve is; 

V I - R E T IF IC AÇ Õ E S , AV E R BAÇ Õ E S e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s às va ra s com com pe tê ncia e m R E G IS T R O S P Ú BLI C O S ; 

V I I - M E D I D AS CAUTELARES (AR R E S T O S , S E Q U E S T R O S , BU S C AS E AP R E E N S Õ E S , N O T I F I C AÇ Õ E S e outros) distribuí da s às va ra s c o m 

compe tê ncia C íve is; 

V I I I - O R D I N ÁR I AS , S U M ÁR I AS , DESPEJOS, C O N S I G N AT Ó R I AS , EXECUÇÕES e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s às va ra s c o m 

compe tê ncia C íve is; 

I X - Açõe s e P re ca tória s de compe tê ncia da s V a ra s R e giona is do M é le r, S a nta C ruz e I lha do G ove rna dor; 

X - I N V E N T ÁR I O S , T E S T AM E N T O S , AR R O LAM E N T O S , AR R E C AD AÇ Õ E S , AD M I N I S T R AÇ Õ E S P R O V I S Ó R I AS , T U T E LAS , I N T E R D I Ç Õ E S , 

C U R AT E LAS , D E C LAR AÇ Õ E S DE AU S Ê N C I A e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s à s va ra s c o m com pe tê ncia e m Ó R FÃO S E 

S U C E S S Õ E S a fe tos a e ste O fício; 

X I - AÇ Õ E S E P R E C ATÓ R IAS de compe tê ncia dos JU I Z AD O S E S P E C IAIS C Í V E I S a fe tos a e ste O fício; 

X I I - Açõe s distribuí da s às va ra s da Infâ ncia , da ju v e n tu d e e do Idoso, me nciona da s no pa rá gra fo pr im e iro e te rce iro do a rtigo 3 3 de sta 

C onsolida çã o; 

X I I I - Açõe s de C ompe tê ncia da Justiça I t ine ra n te , de sde : 

V I N T E E T R E S D E M A I O D E M I L N O V E C E N T O S E N O V E N T A E Q U AT R O x x x x x x x x a t e 
V I N T E E T R E S D E M A I O D E D O I S M I L E Q U AT O R Z E x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
que d e l e (s) NADA CONSTA c o n t r a o (s) nome (s) de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PEDRO RAMOS DE CARVALHO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF:010 .487 .327 -20 QUALIFICAÇÃO :FILIAÇÃO JOSE CÂNDIDO VASCONCELLOS 
CARVALHO/MARIA DO CARMO RAMOS DE CARVALHO CONFORME R E Q U E R I D O / / / / / / / / / / 
REQUERIDA E EMITIDA EM 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 , R I O DE J A N E I R O . / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:ESCRITURA P U B L I C A . / / / / / / / / / / / / / / / 

EU, OFICIAL A ASSINO. 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAGK83377 XZD 
Consulte a validade do selo e m: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

4$OffclodoRe§lsíiodeOís!nMçâo.CorT)arcadaC3pRa! 

Utilização do processo de 
chancela mecânica 
autorizado pelo aviso n° 
1388/2012 de 29 de 
novembro de 2012 

,.„.«<H<\ 
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[ 9141555242303001) ||| CONFERIDO POR: 
1 7 
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CERTIDÃO MODELO CÍVEL 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE 

D IS T R IBU IÇ ÃO DE FEITOS AJU IZ AD O S 

4 

122771 

Emolumentos:Tab 16 I tem 01 R$31,96Tab 19 I tem 08 
R$30,71 (FETJ) R$:12,53 (FUNPERJ) R$:3,13 
(FUNDPERJ) R$:3,13 (FUNARPEN) R$:2,50 (CG -
PORTARIA 17 /13) R$:0 ,61 = Total R$:84,57 

O f í c i o d o R e g i st r o d e D i s t r i b u i ç ã o 

( R u a d o C a r m o , 8 - 3 ° a n d a r ) 

Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Netto Carlos Henrique de Aquino Américo dos Reis 
T i t u l a r S u b s t i t u t o d o T i t u l a i E s c r e v e n t e S u b í > s t i t u t o 

0 DELEGATARIO DO 4» OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 
ANDRÉA F o l h a : 

( 0 ) pi P9 Kl 1 3 : 1 6 : 3 8 

27 /05 /2014 i S U U U U U U U t U AGK83378 

e D Á FÉ Q U E , a o ve rifica r os livros e / ou a sse nta m e ntos de se u S e rviço R e gistra i, re la tivos a fe itos e m curso ou a n d a m e n to , no pe rí odo 

re que rido, no que conce rne a os a ssuntos a ba ixo: 

I - I N D I S P O N I BI L I D AD E DE BE N S , AR R E S T O S , S E Q U E S TR O S e outra s de te rm ina çõe s com unica da s pe la C orre ge doria G e ra l da Justiça ; 

I I - R E S C IS Ó R IAS e outra s a çõe s de compe tê ncia originá ria da 2a I nstâ nc ia ; 

I I I - F ALÊ N C IAS , C O N C O R D AT AS , RECUPERAÇÕES JU D I C I AI S e de ma is a çõe s e pre ca tória s distribuí da s às va ra s c o m compe tê ncia 

E M P R E S AR IAIS ; 

I V - S E P AR AÇ Õ E S , D I V Ó R C I O S , AU M E N T O S e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s à s va ra s c o m compe tê ncia de F AM Í LI A; 

V - AÇ Õ E S AC I D E N T ÁR I AS de compe tê ncia da s V a ra s C íve is; 

V I - R E T IF IC AÇ Õ E S , AV E R BAÇ Õ E S e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s à s va ra s c o m compe tê ncia e m R E G IS T R O S P Ú BLI C O S ; 

V I I - M E D I D AS CAUTELARES ( AR R E S T O S , S E Q U E S T R O S , BU S C AS E AP R E E N S Õ E S , N O T I F I C AÇ Õ E S e outros) distribuí da s às va ra s c o m 

compe tê ncia C íve is; 

V I I I - O R D I N ÁR I AS , S U M ÁR I AS , DESPEJOS, C O N S I G N AT Ó R I AS , EXECUÇÕES e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s à s va ra s c o m 

compe tê ncia C íve is; 

I X - Açõe s e P re ca tória s de compe tê ncia da s V a ra s R e giona is do M é le r, S a nta C ruz e I lha do G ove rna dor ; 

X - I N V E N T ÁR I O S , T E S T AM E N T O S , AR R O LAM E N T O S , AR R E C AD AÇ Õ E S , AD M I N I S T R AÇ Õ E S P R O V I S Ó R I AS , T U T E LAS , I N T E R D I Ç Õ E S , 

C U R AT E LAS , D E C LAR AÇ Õ E S DE AU S Ê N C I A e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s às va ra s c o m compe tê ncia e m Ó R F ÃO S E 

S U C E S S Õ E S a fe tos a e ste O fício; 

X I - AÇ Õ E S E P R E C ATÓ R IAS de compe tê ncia dos JU I Z AD O S E S P E C IAIS C Í V E I S a fe tos a e ste O fício; 

X I I - Açõe s distribuí da s à s va ra s da infâ ncia , da Juve ntude e do Idoso, me nciona da s no pa rá gra fo pr ime iro e te rce iro do a rtigo 3 3 de sta 

C onsolida çã o; 

X I I I - Açõe s de C ompe tê ncia da Justiça I t ine ra n te , de sde : 

V I N T E E T R E S D E M A I O D E M I L N O V E C E N T O S E N O V E N T A E Q U AT R O x x x x x x x x a t e 
V I N T E E T R E S D E M A I O D E D O I S M I L E Q U AT O R Z E x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
que d e l e (s) NADA CONSTA c o n t r a o (s) nome (s) de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAULO DAUDT MARINHO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF:052 .048 .947 -05 QUALIFICAÇÃO :FILIAÇÃO JOSE ROBERTO MARINHO/ANA 
LÚCIA DAUDT MARINHO CONFORME R E Q U E R I D O / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
REQUERIDA E EMITIDA EM 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 , R I O DE J A N E I R O . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:ESCRITURA PUBLICA./////////////// 

EU, OFICIAL A ASSINO. 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

E A G K 8 3 3 7 8 W H Z 

Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tjri.jus.br/sitepublico 

4fl»doRegfe!rodeDíslnMçâo-ComarcadaCaplla! 

Utilização do processo de 
chancela mecânica 
autorizado pelo aviso n° 
1388/2012 de 29 de 
novembro de 2012 

ttnuiiuunuHitimiiuutiiw»"itMitV. 

HermesVafverdedaCunhaVasconceltosNetto 

OCcÍaISuteliiu!o»Mat34G955»CG.i 

( 9141555242303002^ .1111111 
CONFERIDO POR: 
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CERTIDÃO MODELO CÍVEL 

SERVIÇO REGISTRAI • RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE 

D I S T R I BU I Ç ÃO DE FEITOS AJU IZ AD O S 

� — 

4 

122771 

Emolumentos:Tab 16 I tem 01 R$31,96Tab 19 I tem 08 
R$30,71 (FETJ) R$:12,53 (FUNPERJ) R$:3,13 
(FUNDPERJ) R$:3,13 (FUNARPEN) R$:2,50 (CG -
PORTARIA 17/13) R$:0 ,61 = Total R$:84,57 

c 

O f í c i o d o R e g i st r o d e D i s t r i b u i ç ã o 

R u a d C a r m o , 8 a n d a r 
Hermes Valverde da C unha Vasconcellos F ilho Hermes Valverde da C unha Vasconcellos Netto Carlos H e nrique dc Aquino Américo dos Reis 

T i t u l a r S u b s t i t u t o d o T i t u l i r E s c t t r c o t c S u b s t i t u t o 

0 DELEGATÁRIO DO 4» OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 
ANDRÉA F o l h a : 

( 0 ) | | | [9 I I 1 3 : 1 6 : 3 8 

27 /05 /2014 l ) 9 U U U U U U i 9 t U AGK83379 

e DÁ FÉ Q U E , a o ve rifica r os livros e / ou a sse nta m e ntos de se u S e rviço R e gistra i, re la tivos a fe itos e m curso ou a n d a m e n to , no pe riodo 

re que rido, no que conce rne a os a ssuntos a ba ixo: 

I - I N D I S P O N I B I L I D AD E DE BE N S , AR R E S T O S , S E Q U E S TR O S e outra s de te rm ina çõe s com unica da s pe la C orre ge doria G e ra l da Justiça ; 

I I - R E S C IS Ó R IAS e outra s a çõe s de compe tê ncia originá ria da 2a I nstâ nc ia ; 

I I I - F ALÊ N C IAS , C O N C O R D AT AS , RECUPERAÇÕES JU D I C I AI S e de m a is a çõe s e pre ca tória s distribuí da s à s va ra s c o m compe tê ncia 

E M P R E S AR IAIS ; 

I V - S E P AR AÇ Õ E S , D I V Ó R C I O S , AU M E N T O S e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s à s va ra s com com pe tê nc ia de F A M Í U A ; 

V - AÇ Õ E S AC I D E N T ÁR I AS de compe tê ncia da s V a ra s C íve is; 

V I - R E T IF IC AÇ Õ E S , AV E R BAÇ Õ E S e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s às va ra s com com pe tê nc ia e m R E G IS T R O S P Ú BU C O S ; 

V I I - M E D I D AS CAUTELARES (AR R E S T O S , S E Q U E S T R O S , BU S C AS E AP R E E N S Õ E S , N O T IF IC AÇ Õ E S e outros) distribuí da s à s va ra s com 

compe tê ncia C íve is; 

V I I I - O R D I N ÁR I AS , S U M ÁR I AS , DESPEJO S, C O N S I G N AT Ó R I AS , EXECUÇÕES e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s às va ra s c o m 

compe tê ncia C íve is; 

I X - Açõe s e P re ca tória s de compe tê ncia da s V a ra s R e giona is do M é ie r, S a nta C ruz e I lha do G ove rna dor ; 

X - I N V E N T ÁR I O S , T E S T AM E N T O S , AR R O LAM E N T O S , AR R E C AD AÇ Õ E S , AD M I N I S T R AÇ Õ E S P R O V I S Ó R I AS , T U T E LAS , I N T E R D I Ç Õ E S , 

C U R AT E LAS , D EC LAR AÇ Õ ES DE AU S Ê N C I A e outra s a çõe s e pre ca tória s distribuí da s às va ra s c o m compe tê ncia e m Ó R F ÃO S E 

S U C E S S Õ E S a fe tos a e ste O fício; 

X I - AÇ Õ E S E PRECATÓ RIAS de compe tê ncia dos JU I Z AD O S E S P E C IAIS C Í V E I S a fe tos a e ste O fício; 

X I I - Açõe s distribuí da s à s va ra s da Infâ ncia , da ju v e n tu d e e do idoso, me nciona da s no pa rá gra fo pr ime iro e te rce iro do a rt igo 3 3 de sta 

C onsolida çã o; 

X I I I - Açõe s de C ompe tê ncia da Justiça I t lne ra n te , de sde : 

V I N T E E T R E S D E M A I O D E M I L N O V E C E N T O S E N O V E N T A E Q U AT R O x x x x x x x x a t e 
V I N T E E T R E S D E M A I O D E D O I S M I L E Q U AT O R Z E x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
que d e l e (s) NADA CONSTA c o n t r a o (s) nome (s) de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOSE ROBERTO MARINHO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF:374 .224 .487 -68 QUALIFICAÇÃO :FILIAÇÃO ROBERTO MARINHO/STELLA 
GOULART MARINHO CONFORME R E Q U E R I D O / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
REQUERIDA E EMITIDA EM 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 , R I O DE J A N E I R O . / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:ESCRITURA P U B L I C A . / / / / / / / / / / / / / / / 

EU, OFICIAL A ASSINO. 

Poder Judiciário - TJE R J 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAGK83379 VAF 
Consulte a validade do selo em: 

https://vvww3.tjrj.jus.br/sitepublico 

Utilização do processo de 
chancela mecânica 
autorizado pelo aviso n° 
1388/2012 de 29 de 
novembro de 2012 

4» oiTdodoR^sírodeOíslnTwIcâo-Cornarca da Capita! 

HennãsVaWeidedaCunhaVasconcenosNetto 

( 9141555242303003"] CONFERIDO POR: 
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CERTIDÃO MODELO C R I M I N AL 

SERVIÇO REGISTRAI. • RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE 

D I S T R I BU I Ç ÃO DE FEITOS AJU IZ AD O S 

4 

122771 

Emolumentos:Tab 16 I tem 01 R$21,08Tab 19 I tem 08 
R$30,71 (FETJ) R$:10,35 (FUNPERJ) R$:2,58 
(FUNDPERJ) R$:2,58 (FUNARPEN) R$:2,07 (CG -
PORTARIA 17/13) R$:0,61 = Total R$:69,98 

O f í c i o d o R e g i st r o d e D i s t r i b u i ç ã o 

R u a d o C a r m o n d a r 
Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho 

T i t u l a r 
Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Netto 

S u b s t i t u t o d o T i t u l a r 

Carlos Henrique de Aquino Américo dos Reis 

E s c r e v e n t e S u b s t i t u t o 

0 DELEGATARIO DO 4" OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 
ANDRÉA 

( 0) 
2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 D 

F o l h a : 

1 3 : 1 6 : 3 8 
AGK83380 

e D A FE Q U E , a o ve rifica r os livros e / ou a sse nta m e ntos de se u S e rviço R e gistra i, re la tivos a fe itos e m curso ou a n d a m e n to , no pe ríodo 

re que rido, no que conce rne a os a ssuntos a ba ixo: 

I - I N D I S P O N I BI L I D AD E DE BE N S , AR R E S T O S , S E Q U E S TR O S e outra s de te rm ina çõe s com unica da s pe la C orre ge doria G e ra l da Justiça ; 

I I - AÇ Õ E S P E N AIS e outros proce dim e ntos de compe tê ncia originá ria da 2 a I N S T ÂN C I A; 

I I I - I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAGRANTES e outros proce dim e ntos inve stlga tórlos distribuí dos às V AR AS C R I M I N A I S ; 

I V - AÇ Õ E S P E N AIS P Ú BLIC AS E P R IV AD AS , outros proce dime ntos e pre ca tória s de compe tê ncia dá s V AR AS C R I M I N A I S ; 

V - I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S - M I LI T AR E S , FLAG R AN TES, AÇ Õ E S P E N AIS E P R E C ATÓ R IAS de compe tê ncia da s Auditor ia s da Justiça ' 

M ilita r; 

V I - AÇ Õ E S P E N AIS , I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAG R AN TES, PRECATÓ RIAS e outros proce d im e ntos de com pe tê ncia da s V a ra s R e giona is 

do M e le r, S a nta C ruz e I lha do G ove rna dor; 

V I I - AÇ Õ E S P E N AIS , I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAG RANTES, PRECATÓ RIAS e outros proce d im e ntos de compe tê ncia dos Juiz a dos 

Especia is C rimina is a fe tos a e ste O fício; 

V I I I - AÇ Õ E S P E N AIS , I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAG RANTES, PRECATÓ RIAS e outros proce d im e ntos de com pe tê ncia dos Juiz a dos da 

V iolê ncia D ome stica e F a milia r contra M ulhe r a fe tos a e ste O fício: 

I X - Açõe s de C ompe tê ncia da Justiça I t ln e ra n te , de sde : 

V I N T E E T R E S D E M A I O D E M I L N O V E C E N T O S E N O V E N T A E Q U AT R O x x x x x x x x a t e 
V I N T E E T R E S D E M A I O D E D O I S M I L E Q U AT O R Z E x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
que d e l e (s) NADA CONSTA c o n t r a o (s) nome (s) de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PEDRO RAMOS DE CARVALHO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF:010 .487 .327 -20 QUALIFICAÇÃO :FILIAÇÃO JOSE CÂNDIDO VASCONCELLOS 
CARVALHO/MARIA DO CARMO RAMOS DE CARVALHO CONFORME R E Q U E R I D O / / / / / / / / / / 
REQUERIDA E EMITIDA EM 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 , R I O DE J A N E I R O . / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:ESCRITURA P U B L I C A . / / / / / / / / / / / / / / / 

EU, OFICIAL A ASSINO. 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

E A G K 8 3 3 8 0 Z A M 

Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

Utilização do processo de 
chancela mecânica 
autorizado pelo aviso n° 
1388/2012 de 29 de 
novembro de 2012 

4» OfídodoReglslrodeOístnTíuIçâo-Comarcada Capita! 

* " ty»<iiii" ;» ' . ' ' "/>/tiiii»i(i>tf.tiH«tiiiiti 

ihtoummmtnnuiwunnmiwMiti»"' 

HermesVaWeidedaCunhaVasconcenosNetto 
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CERTIDÃO MODELO C R I M I N AL 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE 

D IS T R IBU IÇ ÃO DE FEITOS AJU IZ AD O S 

4 

122771 

Emolumentos:Tab 16 I tem 01 R$21,08Tab 19 I tem 08 
R$30,71 (FETJ) R$:10,35 (FUNPERJ) R$:2,58 
(FUNDPERJ) R$:2,58 (FUNARPEN) R$:2,07 (CG -
PORTARIA 17/13) R$:0 ,61 = Total R$:69,98 

O f í c i o d o R e g i st r o d e D i s t r i b u i ç ã o 

R u a d o C a r m o , 8 a n d a r 
Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Filho Hermes Valverde da Cunha Vasconcelloj Netto Cario» Henrique de Aqumo Américo dr» Reis 

T i t u l a r S u b s t i t u t o d o T i t u l a r E s c r e v e n t e S u b s t i t u t o 

0 DELEGATÁRI0 DO 4" OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 
ANDRÉA F o l h a : 1 

( 0) fSj m f3 Kl 1 3 : 1 6 : 3 8 

27 /05 /2014 • U U U U U U i S ü J AGK83381 

e DÁ FÉ Q U E , a o ve rifica r os livros e / ou a sse nta m e ntos de se u S e rviço R e gistra i, re la tivos a fe itos e m curso ou a n d a m e n t o , no pe riodo 

re que rido, no que conce rne a os a ssuntos a ba ixo: 

I - I N D I S P O N I BI L I D AD E DE BE N S , AR R E S T O S , S E Q U E S TR O S e outra s de te rm ina çõe s com unica da s pe la C orre ge doria G e ra l da Justiça ; 

I I - AÇ Õ E S PENAIS e outros proce dim e ntos de compe tê ncia originá ria da 2 a I N S T ÂN C I A; 

I I I - I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAGRANTES e outros proce dime ntos I nve stlga tórlos distribuí dos à s V AR AS C R I M I N A I S ; 

I V - AÇ Õ E S P E N AIS P Ú BLIC AS E P R I V AD AS , outros proce dime ntos e pre ca tória s de compe tê ncia dá s V AR AS C R I M I N A I S ; 

V - I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S - M I LI T AR E S , FLAG R AN TES, AÇ Õ E S PENAIS E P R E C ATÓ R IAS de com pe tê nc ia da s Auditoria s da Justiça 

M ilita r; 

V I - AÇ Õ E S P E N AIS , I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAG R AN TES, PRECATÓ RIAS e outros proce d im e ntos de compe tê ncia da s V a ra s R e giona is 

do M e ie r, S a nta C ruz e I lha do G ove rna dor; 

V I I - AÇ Õ E S P E N AIS , I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAG RANTES, PRECATÓ RIAS e outros proce d im e ntos de compe tê ncia dos Juiz a dos 

Especia is C rimina is a fe tos a e ste O fício; 

V I I I - AÇ Õ E S P E N AIS , I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAG RANTES, PRECATÓ RIAS e outros proce d im e ntos de compe tê ncia dos Juiz a dos da 

V iolê ncia D ome stica e F a milia r contra M ulhe r a fe tos a e ste O fício: 

I X - Açõe s de C ompe tê ncia da Justiça I t lne ra n te , de sde : 

V I N T E E T R E S D E M A I O D E M I L N O V E C E N T O S E N O V E N T A E Q U AT R O x x x x x x x x a t e 
V I N T E E T R E S D E M A I O D E D O I S M I L E Q U AT O R Z E x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
que d e l e (s) NADA CONSTA c o n t r a o (s) nome (s) de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PAULO DAUDT MARINHO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF:052 .048 .947 -05 QUALIFICAÇÃO :FILIAÇÃO JOSE ROBERTO MARINHO/ANA 
LÚCIA DAUDT MARINHO CONFORME R E Q U E R I D O / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
REQUERIDA E EMITIDA EM 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 , R I O DE J A N E I R O . / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:ESCRITURA P U B L I C A . / / / / / / / / / / / / / / / 

EU, OFICIAL A ASSINO. 

Poder Judiciário - TJE R J 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

EAGK83381 BYQ 
Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

Utilização do processo de 
chancela mecânica 
autorizado pelo aviso n° 
1388/2012 de 29 de 
novembro de 2012 

OfTclodoR ŝlrodeOtsfti&uTçâo-Comarca da Capíts! 
' " y « « l l < i m ' i ^ W / f » M » I I H I I I > I W « H « W I I « ' ( 

ftttilttttW>niíMinmiuinMMuiww*«iin«> 

HermesVaívercredaCünhaVasconcellosNetto 
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CERTIDÃO MODELO C R I M I N AL 

SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE 

D IS T R IBU IÇ ÃO DE FEITOS AJU IZ AD O S 

4 

122771 

Emolumentos:Tab 16 I te m 01 R$21,08Tab 19 I tem 08 
R$30,71 (FETJ) R$:10,35 (FUNPERJ) R$:2,58 
(FUNDPERJ) R$:2,58 (FUNARPEN) R$:2,07 (CG -
PORTARIA 17/13) R$:0,61 = Total R$:69,98 

O f í c i o d o R e g i st r o d e D i s t r i b u i ç ã o 
R u a d o C a r m o , 8 - 3 ° a n d a r 

Hermes Valverde da C unha Vasconcellos F ilho Hermes Valverde da C unha Vasconcellos Netto Carlos H e nrique de Aquino Américo dos Reis 

T i t u l a r S u b s t i t u t o d o T i t u l a r E s c r e v e n t e S u b s 
I S t 1 t u t o 

0 DELEGATARIO DO 4" OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 
ANDRÉA 

( 0) 
2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 

I I I I I I I I I I I l i l ICllA 
F o l h a :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

1 3 : 1 6 : 3 8 
AGK83382 

e DÁ FÉ Q U E , a o ve rifica r os livros e / ou a sse nta m e ntos de se u S e rviço R e gistra i, re la tivos a fe itos e m curso ou a n d a m e n to , no pe riodo 

re que rido, no que conce rne a os a ssuntos a ba ixo: 

I - I N D I S P O N I BI L I D AD E DE BE N S , AR R E S T O S , S E Q U E S TR O S e outra s de te rm ina çõe s com unica da s pe la C orre ge doria G e ra l da Justiça ; 

I I - AÇ Õ E S PENAIS e outros proce dim e ntos de compe tê ncia originá ria da 2 a I N S T ÂN C I A; 

I I I - I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAGRANTES e outros proce dime ntos I nve stlga tórlos distribuí dos às V AR AS C R I M I N A I S ; 

I V - AÇ Õ E S PENAIS P Ú BLIC AS E P R I V AD AS , outros proce dime ntos e pre ca tória s de compe tê ncia da s V AR AS C R I M I N A I S ; 

V - I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S - M I LI T AR E S , FLAG R AN TES, AÇ Õ E S PENAIS E P R E C ATÓ R IAS de com pe tê nc ia da s Auditoria s da Justiça ' 

M ilita r; 

V I - AÇ Õ E S P E N AIS , I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAG RANTES, PRECATÓ RIAS e outros proce d im e ntos de comne tê ncia da s V a ra s R e giona is 

do M e ie r, S a nta C ruz e I lha do G ove rna dor; 

V I I - AÇ Õ E S P E N AIS , I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAG R AN TES, PRECATÓ RIAS e outros proce d im e ntos de compe tê ncia dos Juiz a dos 

Especia is C rimina is a fe tos a e ste O fício; 

V I I I - AÇ Õ E S P E N AIS , I N Q U É R I T O S P O LI C I AI S , FLAG RANTES, PRECATÓ RIAS e outros proce d im e ntos de compe tê ncia dos Juiz a dos da 

V iolê ncia D ome stica e F a milia r contra M ulhe r a fe tos a e ste O fício: 

I X - Açõe s de C ompe tê ncia da Justiça I t lne ra n te , de sde : 

V I N T E E T R E S D E M A I O D E M I L N O V E C E N T O S E N O V E N T A E Q U AT R O x x x x x x x x a t e 
V I N T E E T R E S D E M A I O D E D O I S M I L E Q U AT O R Z E x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x 
que d e l e (s) NADA CONSTA c o n t r a o (s) nome (s) de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JOSE ROBERTO MARINHO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF:374 .224 .487 -68 QUALIFICAÇÃO :FILIAÇÃO ROBERTO MARINHO/STELLA 
GOULART MARINHO CONFORME R E Q U E R I D O / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
REQUERIDA E EMITIDA EM 2 7 / 0 5 / 2 0 1 4 , R I O DE J A N E I R O . / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:ESCRITURA P U B L I C A . / / / / / / / / / / / / / / / 

EU, OFICIAL A ASSINO. 

Poder Judiciário - TJERJ 

Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 

E A G K 8 3 3 8 2 E S Y 

Consulte a validade do selo em: 

https://www3.tj rj.jus.br/sitepublico 

Utilização do processo de 
chancela mecânica 
autorizado pelo aviso n° 
1388/2012 de 29 de 
novembro de 2012 

4«Ofíciodor î3tiodeDís!nMçâo-ComarcadaCapR£ 

LW "* """^~ ^"" , """ t ""* """"""" 
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RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA. 

CNPJ n° 16.640.849/0001-60 
NIRE n° 31200725471 

Sociedade Empresária Limitada 

26a Alteração Contratual 

JOSÉ R O B E R T O MARINHO, brasileiro, natural da cidade do Rio de Janeiro - RJ, 

casado pelo regime da separação de bens, jornalista, domiciliado na cidade do Rio de 

Janeiro - RJ, na Rua Lopes Quintas, 303, Bairro do Jardim Botânico, CEP n° 22.460-901, 

portador da Carteira de Identidade n° 3.653.668/8/IFP e do CIC n° 374.224.487/68; 

PAULO DAUDT MARINHO, brasileiro, natural da cidade do Rio de Janeiro - RJ, casado 

pelo regime da separação de bens, empresário, domiciliado na cidade do Rio de Janeiro -

RJ, na Rua Lopes Quintas, 303, Bairro do Jardim Botânico, 434, CEP n° 22460-901, 

portador da Carteira de Identidade n° 10.306.675-9/IFP - RJ e do CIC n° 052.048.947/05; e 

PEDRO RAMOS D E C A R V A L H O , brasileiro, natural da cidade do Rio de Janeiro/RJ, 
casado sob o regime da separação total de bens, radialista, domiciliado na cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, na Rua Félix Pacheco, 300 - Bairro do Leblon, CEP n° 22450-080, portador da 
Carteira de identidade n° 02.056.673-3 IFP/RJ e do CIC n° 010.487.327-20. 

únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada RÁDIO B E L O H O R I Z O N T E LTDA, 

registrada na JUCEMG sob o NIRE 31200725471 em 30.07.1973 e inscrita nd CNPJ sob o 

n° 16.640.849/0001-60, com sede na Av. Raja Gabaglia, 3.502, 4 o andar, sala 401, Bairro 

Estoril, CEP n° 30.350-540, Belo Horizonte - MG, resolvem de comum acordo, alterar o 

Contrato Social, objetivando: 

1. Alterar a Cláusula Quarta do Contrato Social, a partir do aumento do capital social 

da Sociedade de R$960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais) para R$1.086.258,00 (um 

milhão, oitenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e oito reais), ou seja, um aumento de 

R$126.258,00 (cento e vinte e seis mil, duzentos e cinqüenta e oito reais), com emissão de 

126.258 (cento e vinte e seis mil, duzentos e cinqüenta e oito) novas quotas, no valor 

unitário de R$1,00 (um real), cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio 

José Roberto Marinho, sendo R$125.580,73 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta 

I:\Dijur\Societario\Empresas Ltda\Rádio Belo Horizonte\26 a Alteração RádioBH. 

Carta S/N (0061002)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 165

file://I:/Dijur/Societario/Empresas


Carta S/N (0061002)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 166



(26" Alteração Contratual da Rádio Belo Horizonte Ltda.) 2 

reais e setenta e três centavos), mediante a capitalização de reserva de capital e R$677,27 
(seiscentos e setenta e sete reais e vinte e sete centavos), com crédito oriundo de Futuro 
Aumento de Capital ("AFAC") que se encontra contabilizado em seu favor pela 
Companhia. 

2. Os sócios Paulo Daudt Marinho; e Pedro Ramos de Carvalho expressamente 

renunciam aos seus direitos de preferência, razão pela qual os sócios, representando a 

totalidade do capital, resolvem dispensar a abertura de prazo para o exercício deste direito. 

3. Deste modo, a cláusula 4 do Contrato Social passará a vigorar com a seguinte redação: 

"4. DO CAPITAL 

4.1. O capital social, totalmente subscrito è integralizado em moeda 

corrente nacional, é de R$1.086.258,00 (um milhão, oitenta e seis mil, 

duzentos e cinqüenta e oito reais), representado por 1.086.258 (um milhão, 

oitenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e oito) quotas, no valor de R$1,00 (um 

real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS 

JOSÉ ROBERTO MARINHO 

PA ULO DA UDT MARINHO 

PEDRO RAMOS DE CARVALHO 

TOTAL 

QUOTAS 
1.086.187 

68 
3 

1.086.258 

VALOR -R$ 
1.086.187,00 

68,00 
3.00 

1.086.258,00" 

4. Reformar parcialmente e Consolidar seu Contrato Social, na forma que se segue: 

C O N T R A T O S O C I A L DA RÁDIO B E L O HORIZONTE L T D A . 

1. DA DENOMINAÇÃO 

RÁDIO B E L O HORIZONTE LTDA. é uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA, regida pelo presente Contrato Social e pelas normas específicas do Código 

Civil (Lei n° 10.406, de 10.01.2002), aplicando-se, subsidiariamente e no que couber, as 

normas das Sociedades por Ações, podendo adotar nas transmissões de sua estação as 

expressões de fantasia "BH FM e BH FM 102,1". 
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2. DA S E D E , F I L I A I S E PRAZO DE DURAÇÃO 

2.1. A Sociedade tem sua sede na Av. Raja Gabaglia, 3.502, 4 o andar, sala 401, Bairro 

Estoril, CEP n° 30350-540, cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, podendo, 

por simples deliberação dos sócios, abrir ou extmguir filiais ou dependências em qualquer 

parte do Território Nacional. 

2.2. O prazo de duração da Sociedade é mdeterminado, observando-se, na sua 

dissolução, os preceitos da Lei específica. 

3. DO O B J E T O S O C I A L 

A Sociedade tem por objetivo social a instalação e exploração de estações radiodifusoras e 
a execução da atividade de radiodifusão. A execução da atividade de radiodifusão terá 
finalidade educativa, cultural, informativa e recreativa, bem como, subsidiariamente, a 
produção e veiculação da publicidade ou propaganda comercial ou institucional. Poderá, 
ainda, a Sociedade, exercer atividades correlatas, tais como aquisição e a cessão de direitos 
de programação, no Brasil e no exterior, a realização de espetáculos artísticos de qualquer 
natureza e a participação em outras Sociedades, como sócia ou acionista. 

4. DO C A P I T A L 

4.1. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é 

de R$1.086.258,00 (um milhão, oitenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e oito reais), 

representado por 1.086.258 (um milhão, oitenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e oito) 

quotas, no valor de R$1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS V A L O R - R $ 

JOSÉ ROBERTO MARINHO 1.086.187 1.086.187,00 

PAULO DAUDT MARINHO 68 68,00 

PEDRO RAMOS DE CARVALHO 3 3,00 

T O T A L 1.086.258 1.086.258,00. 

4.2. A propriedade das quotas representativas do capital social é privativa de brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de dez anos ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
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brasileiras e que tenham sede no País, sendo certo que, em qualquer caso, pelo menos 70% 
(setenta por cento) do capital social total"e votante da Sociedade pertencerá, direta ou 
mdiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, observando a 
Sociedade, no caso de transferência de cotas entre os sócios ou destes a terceiros, a 
legislação aplicável e as disposições determinadas pelo órgão competente do Governo 
Federal. 

4.3. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas; os sócios não 

respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, mas apenas, e solidariamente, pela 

integralização do capital social. 

5. DA ADMINISTRAÇÃO 

5.1. A Sociedade é administrada e representada pelo sócio JOSÉ ROBERTO * . . j 
MARINHO, com a designação de administrador, cabendo-lhe as atribuições e os poderes . . . . 
necessários à realização dos fins sociais e o uso da denominação social, na forma prevista 
nesta cláusula. •""" • 

5.2. O administrador e procuradores, com poderes de administração, designados pela 
Sociedade serão, obrigatoriamente, brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 
e a investidura dos mesmos nos cargos somente poderá ocorrer após haver sido aprovada 
pelo órgão competente do Governo Federal. ; 

5.3. Os atos, instrumentos ou documentos que envolvam responsabilidade para a 
Sociedade, inclusive contratos, notas promissórias, cheques e outros títulos de crédito, 
serão firmados pelo adrnimstrador, isoladamente, ou por procuradores na forma que 
estabelecerem os respectivos mandatos. 

5.4. O administrador, ou procuradores com poderes específicos, poderá firmar os 

instrumentos que implicarem hipoteca, caução, alienação ou gravame, por qualquer forma, 

de bens imóveis da Sociedade. 

5.5. O administrador, ou procuradores com poderes específicos, poderá utilizar a 

denominação social em' fianças, avais e outras garantias em favor de sociedades 

controladas, coligadas ou empresas das quais participem. 
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5.6. O administrador com direito ao uso da denominação social, terá direito a uma 

retirada mensal, a título de pró-labore, fixada anualmente, observada a situação econômico-

fínanceira da Sociedade e a legislação pertinente. 

5.7. O administrador fica dispensado de prestar caução em garantia de sua gestão. 

6. DAS DELD3ERAÇÕES SOCIAIS 

6.1. As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios pelo voto favorável do 

sócio ou dos sócios representando a maioria do capital social, ressalvadas as matérias 

sujeitas a quorum especial na forma deste Contrato Social ou da legislação aplicável. 

6.2. A Sociedade realizará, nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 

uma reunião ordinária dos sócios com o objetivo de: (i) tomar as contas dos 

administradores da Sociedade e deliberar sobre as demonstrações financeiras e distribuição 

dos resultados, (ii) fixar a remuneração dos acmiinistradores, e (iii) tratar de qualquer outro 

assunto constante da ordem do dia. 

6.3. Os sócios reunir-se-ão extraordinariamente sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem. 

6.4. As reuniões de sócios serão convocadas pelo administrador, por meio de carta com 

aviso de recebimento ou protocolo, com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência, devendo 

constar o local, a data, a hora e a ordem do dia. Dispensam-se as formalidades de 

convocação quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes da 

convocação acima. As reuniões serão presididas por sócio ou seu representante escolhido 

entre os presentes, o qual indicará um secretário para os trabalhos. 

6.5. A reunião de sócios, torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por 

escrito, sobre a matéria objeto da deliberação pretendida. 

6.6. As deliberações sociais e as alterações do contrato social da Sociedade deverão 

observar a legislação especial em vigor aplicável à radiodifusão. 

7. DD3EITO D E R E T K A D A E TRANSFERÊNCIA D E COTAS 

7.1. A cessão de cotas, total ou parcialmente, a quem não seja sócio da Sociedade, somente 
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poderá ser realizada se não houver oposição da maioria das quotas representativas do 
capital social. 

7.2. No caso de algum dos sócios adquirir direito de se retirar da Sociedade e desejar 

exercê-lo, receberá o valor equivalente a sua participação, conforme balanço especial a ser 

apurado considerando como base para o cálculo o lucro anual apurado no exercício 

anterior. O pagamento do sócio que se retirar será feito em 12 (doze) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

7.3. As cotas pertencentes ao sócio que se retirar serão colocadas à disposição dos sócios 

remanescentes, que as poderão adquirir na proporção das que já possuem no capital pelo 

valor apurado na forma da cláusula anterior. 

» 

7.4. As cotas representativas do Capital Social são indivisíveis e sua transferência, 
dependerá sempre de prévia e expressa aprovação da maioria do capital social, observando 
quorum qualificado caso seja exigido por lei, e observados os procedimentos determinados 
pela legislação aplicável à radiodifusão. 

8. DO EXERCÍCIO S O C I A L 

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando se 
procederá o levantamento do Balanço Patrimonial e das demais Demonstrações 
Financeiras, com observância das prescrições legais, facultada a apuração de Balanços 
intermediários. Depois de feitas as reservas e provisões legais ou necessárias, os sócios 
deliberarão a respeito da aplicação do saldo de lucros porventura apurado, na proporção da 
participação de cada sócio no Capital Social. 

9. D O S I M P E D I M E N T O S D O S SÓ CIO S 

9.1. O falecimento ou o impedimento permanente de qualquer dos sócios não importará 

a dissolução da Sociedade, sendo as cotas de sua titularidade transferidas aos herdeiros ou 

sucessores. 

9.2. Para fins do disposto na cláusula anterior, os direitos inerentes às cotas do sócio em 

questão somente poderão ser exercidos pelo inventariante do espólio do sócio falecido. 
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10.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO F O R O 

10.1. Fica eleito o foro da Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para -

dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, renunciando os sócios ,a 

quaisquer outros que tenham ou possam vir a ter direito, por mais especiais que sejam." 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A Sociedade, por todos os seus sócios, obriga-se a cumprir as Leis, Regulamentos e 

Instruções vigentes ou que venham a vigorar, referentes à execução dos serviços de 

radiodifusão em particular e de telecomunicações em geral. 

11.2. Para os efeitos do disposto no artigo 1.011, § I o do Código Civil Brasileiro, Lei 
10.406/2002, os sócios e administradores DECLARAM sob as penas da Lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Estando certos e ajustados, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se as partes por si, por seus 
herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer título. 

Belo Horizonte - MG, 27 NOV. 2012 

ROBERTOMARINHO 

PEDRO RAMOS DE CARVAL 

Testemunh 
LUOENEIDE ALMEDATOM iTOMAZ 

CPF: 822.473.407-25 

RQ:0649674fi-8-*FP 

PAULO DAUDT MARINHO 

S uz ia he P. S. D ia s 

CPF 961.699.827-72 
!D. 06.957.637-9 DICVRJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, Ala Oeste,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 S andar 70044-900 - Brasília - DF • 

' (61)3311-6972 

Ofício n° /^k^OM/COAPI/CGAO/DEAA/SCE-MC 

Brasília, 1A de AW^5 de 2014. 

Ao (À) Senhor (a) 
Representante Legal da RÁDIO B E L O HORIZONTE LTDA. 
Avenida Raja Gabaglia, n°3502,4 o Andar - Estoril; 
48.010-130 Belo Horizonte - MG 

Assunto: Solicitação de alterações contratuais. 

Senhor (a) Representante Legal, 

1. Este Ministério, na qualidade de Poder Concedente dos atos de outorga para a 
execução do serviço de radiofusão e, exercendo a sua competência relativamente ao 
acompanhamento das atividades das prestadoras do serviço sob referência, solicita a Vossa 
Senhoria que seja enviado a este Ministério a seguinte documentação: 

a) todas as alterações contratuais registradas na respectiva junta 
i • comercial após a data de 14 de dezembro de 2005 - ocasião do 

registro da 23a alteração contratual da Entidade. 

2. As alterações contratuais solicitadas deverão ser encaminhadas no prazo de 
15(quinze) dias, contado da data do recebimento deste ofício, expedido por AR-Põstal, sob pena 
de não o fazendo ser a Entidade considerada descumpridorà de exigência formulada por este 
Ministério, ficando sujeita às penalidades legais cabíveis. ' 

3. A resposta deverá ser encaminhada a este Departamento, no endereço indicado no 
cabeçalho deste documento, firmada pelo dirigente dessa Entidade ou por seu procurador 
legalmente constituído, acompanhada do respectivo instrumento de mandato. Favor, no teor da 
resposta, fazer referência aos números do presente Ofício. 

Atenciosamente, 

SIBELA LÈANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral Substituta 

fa cv/ C O AP l/ C G AO / D E AA/ S C / M C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Para saber* Menu Pesquisa |DRMC-RJ * "J 

53900zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 002423/2014-91 Histórico do Processo 53900.002423/2014-91 

> ' Consultar Andamento Atualizar Andamento 

Ver histórico completo 

Lista de 
Andamentos (1 
régístrõji 

Data /Hora U nida de U suá rio D e scriçã o 

26705/2014 DRMC-RJ roberta.soares Processo restrito gerado, Documento prepatòrio para 

13:30 tomada de decisão (Lei n° 12.527 ( LAI ) e Decreto n° 
7.724. 16/05/2012) 

I de 1 26/05/2014 13:34 
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COPIA 
À S E C R E T A R I A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA -

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - COORDENAÇÃO-GERAL DE 

ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Uma. Sra. Sibela Leandra Portella Matias 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar, Ala Oeste 

Brasília-DF - 70044-900 

Referência:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ofício 1564/2014/COAPI/CGAO/DEAA/SCE-MC 

Rádio Belo Horizonte Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 16.640.849/0001-60, executante do 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, nesta cidade, em resposta aos 

Ofícios em referência, vem, por seu representante legal, em atenção ao ofício em referencia, 

apresentar as cópias autenticadas das alterações contratuais registradas na Junta Comercial 

do Estado de Minas Gerais após a data de 14 de dezembro de 2005, quais sejam, 23", 24
a

, 25
a 

e 26
a

 Alteração Contratual. 

Atenciosamente, 

Belo Horizonte/MG, 23 de maio de 2014. 

Misanilce Freire de Arruda 
OAB/RJ n° 148.058 
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5 9 OFICIO DE NOTAS 
NOTARIO ;

 y t 

ELMANO GOMES CARDIM JÚNIOR / ^ "  ̂
MATRIZ: Rua Real Grandeza 193, Lj 1 / j S r F W * '  ̂
FILIAL: Rua da Alfândega, 91, Lj. C JdzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^t^ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -CAPITAL 

CERTIDÃO DE PROCURAÇÃO 

Certifico que no Livro n° 3634, às folhas 141-141, Ato n° 140 de 28 de maio de 2009, desta 
serventia, consta o instrumento público de procuração com o seguinte teor: 

Procuração bastante que faz, RÁDIO B E L O 
HORIZONTE LTDA., na forma abaixo: 

Saibam os que este público instrumento de procuração bastante virem que no ano de dois mil e 
nove (2009), 28° dia do mês de maio, na cidade Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
sede doía) CARTÓRIO DO 5 o OFÍCIO DE NOTAS, situado(a) na(o) RUA REAL 
GRANDEZA N° 193 - LOJAS I E 11 - BOTAFOGO, perante mim, WANDERLEY PEREIRA 
DOS SANTOS, SUBSTITUTO, compareceu o(a) outorgante abaixo qualificado(a), conforme 
documentos apresentados, sendo-me dito que por este público instrumento o/a outorgante 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores, adiante denominados e qualificados. Outorgante: 
RÁDIO B E L O HORIZONTE LTDA.. iiiscrito(a) no CNPJ sob n° 16.640.849/0001-60, 
endereço Av. Raja Gabaglia, 3502 - 4 o Andar - Sala 401 - Bairro Estoril, cidade de Belo 
Horizonte/MG, neste ato, representado pelo Sócio Administrador JOSÉ R O B E R T O 
MARINHO, brasileiro, casado, separação total de bens, jornalista, portador da C l . RG n° 
3.653.668-8, expedida pelo IFP/DETRAN/RJ em 10/02/1995, inscrito no CPF sob n° 
374.224.487-68, endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro. Outorgados: E U G E N I A 
CRISTINA F A Y A P . brasileira, divorciada, engenheira, portadora da C l . RG n° 04318182-5, 
expedida pelo IFP/DETRAN/RJ em 05/03/1977, inscrita no CPF sob n° 740.869.527-34, 
endereço comercial na Rua do Russel n° 426 - Apartamento 434 - Glória, cidade do Rio de 
Janeiro; R O B E R T O CAETANO DE FARIA, brasileiro, separado consensualmente, técnico 
em eletrônica, portador do documento n° M-1368.155 «expedido pelo(a) SSP/MG, inscrito no 
CPF sob n° 317.246.806-25, endereço comercial Av. Raja Gabaglia, 3502, 4 o Andar - Sala 401 -
Bairro Estoril, cidade de Belo Horizonte-MG. Com poderes para a prática de atos de 
administração, podendo, o outorgado sempre em conjunto, abrir e movimentar contas em 
estabelecimentos bancários, inclusive no Banco do Brasil S.A.; emitindo os respectivos cheques 
e ordens de pagamento; celebrar Contratos de Locação, aquisição de bens, de prestação de 
serviços e de financiamento, atendido o orçamento da empresa, estabelecendo cláusulas e 
condições, inclusive penais; requisitar talões de cheques em estabelecimentos bancários; assinar 
borderôs para desconto de títulos de crédito; admitir empregados e fixar suas atribuições, 
observando o orçamento aprovado para a Empresa; e, ISOLADAMENTE, fazer declaração de 
Imposto de Renda; representar a Outorgante junto à Companhia Telefônica local, adquirindo 
direitos sobre linhas telefônicas; receber e dar quitação em faturas e duplicatas, assinar 
correspondências comerciais; representar a Outorgante perante repartições públicas federais, 
estaduais ou municipais, entidades autárquicas, empresas públicas, sociedade de economia mista, 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 
requerendo, alegando, assinando e promovendo o que preciso for; e, enfim, praticar todos os 
demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato. Certifico que pelo presente 
ato são devidas custas (Portaria de custas extrajudiciais expedida pela Corregedoria Geral da 
Justiça) no valor de Tab. 7,2,B R$ 35.30 FETJ (Lei 3217/99) R$ 7.06 - FUNDPERJ(Lei 
4664/2005) R$ 1.76 - FUNPERJ(Lei 111/2006) R$ 1.76 - Valor Mútua/Acoterj/Anoreg (Lei 
489/81 e 590/82 (3.761/02)) R$ 8.72. Eu, WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS, 
SUBSTITUTO, lavrei, li e encerro o presente ato, colhendo a assinatura: RÁDIO BELO 
HORIZONTE LTDA. - JOSÉ ROBERTO MARINHO, Sócio Administrador. Eu, ELMANO 
GOMES CARDIM JÚNIOR, Titular, a subscrevo. Certificada hoje, 09 de junho de 2011, 
fielmente, por mim, WANDERLEY PEREIRA DOS SANTOS. Os emolumentos desta certidão 
importam em: Tab. 1,1 R$ 10.77 FETJ (Lei 3217/99) R$ 2.15 - FUNDPERJ(Lei 4664/2005) 
R$ 0.53 - FUNPERJ(Lei 111/2006) R$ 0.53.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « ^ u j o ^ C A l J z A ç Ã o '  

CORREGEDORIA GERAL 
DA JUSTIÇA-RJ, 

Cl** " 

Carta S/N (0061002)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 182



Carta S/N (0061002)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 183



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.003786/2014-43

Interessado: Radio Belo Horizonte Ltda

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 16.640.849/0001-60

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 04008003142

UF: MG

Localidade: Belo Horizonte

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 3079648

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas
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431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 26/10/2018, às 10:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3502547 e o código CRC A7C18FF3.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 3502547
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Se desejar confirmar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser 
validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C140001804515 e visualize a certidão)

14/818.468-5
Página 1 de 1

Nome Empresarial: RADIO BELO HORIZONTE LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3120072547-1 16.640.849/0001-60 26/04/1973 30/11/1973

Endereço Completo:

AVENIDA RAJA GABAGLIA 3502  4 ANDAR SALA 401  -  BAIRRO ESTORIL  CEP 30494-310  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social: 

A INSTALACAO E EXPLORACAO DE ESTACOES RADIODIFUSORAS E A EXECUCAO DA ATIVIDADE DE RADIODIFUSAO. A
EXECUCAO DA ATIVIDADE DE RADIODIFUSAO TERA FINALIDADE EDUCATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA E RECREATIVA,
BEM COMO, SUBSIDIARIAMENTE, A PRODUCAO E VEICULACAO DA PUBLICIDADE OU PROPAGANDA COMERCIAL OU
INSTITUCIONAL. PODERA, AINDA, A SOCIEDADE, EXERCER ATIVIDADES CORRELATAS, TAIS COMO AQUISICAO E A
CESSAO DE DIREITOS DE PROGRAMACAO, NO BRASIL E NO EXTERIOR, A REALIZACAO DE ESPETACULOS ARTISTICOS DE
QUALQUER NATUREZA E A PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES, COMO SOCIA OU ACIONISTA."

Capital Social: R$ 1.086.258,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

NÃO
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
UM MILHÃO E OITENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS

Capital Integralizado: R$ 1.086.258,00 INDETERMINADO
UM MILHÃO E OITENTA E SEIS MIL E DUZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

374.224.487-68 JOSE ROBERTO MARINHO xxxxxxx R$ 1.086.187,00 SÓCIO/ADMINISTRADOR

052.048.947-05 PAULO DAUDT MARINHO xxxxxxx R$ 68,00 SOCIO

010.487.327-20 PEDRO RAMOS DE CARVALHO xxxxxxx R$ 3,00 SOCIO

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 27/12/2013 Número: 5204059

Ato 310  - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 17 de Dezembro de 2014 10:52
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR
D E S T IN A T Á R IO D O O B J E T O I DESTINATAIRE
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RADIO BELO HORIZONTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.640.849/0001-60

Certidão nº: 47021999/2016

Expedição: 10/05/2016, às 14:00:25

Validade: 05/11/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RADIO BELO HORIZONTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.640.849/0001-60, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: : 53900.003786/2014-13 

Entidade: RADIO BELO HORIZONTE LTDA 

Localidade: : BELO HORIZONTE UF: MG Serviço: FM 

Período(s): : 05/12/2014 A 05/12/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1/2 

Doc. 0061002 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

x   3 
Doc. 0061002 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   4 
Doc. 0061002 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   7/22 
Doc. 0061002 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   23/44 
Doc. 0061002 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   49 
Doc. 0061002 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   62 
Doc. 0061002 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   64 

Doc. 0061002 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   65 

Doc. 0061002 
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2 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   

66 
Doc. 0061002 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   67/68 

Doc. 0061002 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; x   1 

Doc. 1124398 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

x   
3 

53900.001755/2
015-39 

16- Laudo de vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão; x   98/110 

Doc. 0061002 

17 – Laudo de ensaio, assinado por engenheiro habilitado, a fim de 
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão x   69/97 

Doc. 0061002 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância 
NÃO 
SE 

APLIC
A 

Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO x  x   

113/114, 124, 
130,134 

Doc. 0061002 
PAULO DAUDT 

MARINHO x  x   112,120,128,133 
Doc. 0061002 

PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO x  x   

111, 119, 127, 
132 

Doc. 0061002 
18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, 
de 1ª e 2ª instância; 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO x  x   

117, 122, 131, 
137 

Doc. 0061002 

PAULO DAUDT 
MARINHO x  x   

116, 121, 129, 
136 

Doc. 0061002) 

PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO x  x   

115, 118, 125, 
126, 135 

Doc. 0061002 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO x  x   

15 
53900.001755/ 

2015-39  
2 

Doc. 1124398 
PAULO DAUDT 

MARINHO x  x   4/5 
Doc. 1124398 

PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO x  x   

32 
53900.001755/ 

2015-39 
3 

Doc. 1124398 
20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 
1ª e 2ª instância; 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO x  x   

15 
53900.001755/ 

2015-39  
2 

Doc. 1124398 
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PAULO DAUDT 
MARINHO x  x   4/5 

Doc. 1124398 

PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO x  x   

32 
53900.001755/ 

2015-39 
3 

Doc. 1124398 

DOCUMENTOS  SIM NAO 

NÃO 
SE 

APLIC
A 

Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO  x    

PAULO DAUDT 
MARINHO  x    

PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO  x    

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO  x    

PAULO DAUDT 
MARINHO  x    

PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO  x    

23- certidões de protestos de 
títulos; 

JOSÉ ROBERTO 
MARINHO  x    

PAULO DAUDT 
MARINHO  x    

PEDRO RAMOS DE 
CARVALHO  x    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada Não Atende  ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
Observações: 

 

Análise:    
Analista: Marcella Souza Carneiro 
Cargo: Técnico de Nível Superior 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11315/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53900.003786/2014-43.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Rádio Belo Horizonte Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, referente ao seguinte
período: 05/12/2014 a 05/12/2024.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no
Despacho n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a
apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. É
oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações
desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de
renovação em questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou
manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço -
 http://www.mc.gov.br/legislacao/por-tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-
mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comercial. Referida manifestação busca uniformizar
entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a
regular instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial
traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à desburocratização e
racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à
tramitação de processos relativos ao serviços de radiodifusão. Em curtas palavras,
 informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de
uma análise jurídica individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando,
tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de
Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento inovador, os casos
em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou
de seus sócios/administradores, situações em que será necessária manifestação
jurídica individualizada.
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6. Registre-se que as certidões disponíveis para emissão via internet,
foram emitidas e anexadas aos autos (evento sei nº. 1124398).

7. Com efeito, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no
qual estabelece novo procedimento e o rol de documentos que devem ser
apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de
Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI
n.º 1125074), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos:

 

7.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço; 

7.2. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

7.3. certidão criminal Eleitoral, de todos os sócios e
administradores (em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão
de objeto e pé dos processos relacionados);

7.4 prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;  

7.5. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e
administradores.

 

8. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
ficando advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora
formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Marcella Souza Carneiro,
Técnico de Nível Superior, em 20/05/2016, às 17:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 23/05/2016, às 07:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 23/05/2016, às
09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1125078 e o código CRC 8FB8D6C8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 16160/2016/SEI-MC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO BELO HORIZONTE LTDA.
Avenida Raja Gabaglia, n. 3.502, 4º andar, Bairro Estoril
30.494-310     Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.003786/2014-
43.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11315/2016/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga, em 23/05/2016, às
09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1125107 e o código CRC 59F5A313.
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Correspondência Eletrônica - 1149139

Data de Envio: 
  23/05/2016 14:49:29

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    gg.zrm@globo.com.br
    misa@globo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@globo.com.br
    mario.craveiro@globo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003786/2014-43

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1125107.html
    Nota_Tecnica_1125078.html

Correspondência Eletrônica SDCOM-TEMP 1149139         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 15



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
5
1
5
7
4
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
3
1
9
8
/2

0
1
6
-0

4
 /
 p

g
. 

1



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

2



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

3



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

4



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

5



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

6



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

7



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

8



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

9



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
0



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
1



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
2



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
3



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
4



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
5



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
6



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
7



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
8



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
9



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

2
0



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

2
1



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

2
2



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

2



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

3



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

4



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

5



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

6



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

7



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

8



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

9



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
0



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
1



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
2



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
3



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
4



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
5



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
6



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
7



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
8



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

1
9



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

2
0



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

2
1



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
7
5
2
0
5
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
5
6
2
2
/2

0
1
6
-4

7
 /
 p

g
. 

2
2



P
e
ti
ç
ã
o
  
(1

1
8
0
5
0
1
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

3
6
2
0
7
/2

0
1
6
-1

9
 /
 p

g
. 

1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO BELO HORIZONTE LTDA

CNPJ: 16.640.849/0001-60

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:07:27 do dia 21/03/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/04/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 21/03/2017 15:07
Certidão obtida via Internet  (1750357)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 1



 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO BELO HORIZONTE LTDA
CNPJ:  16640849000160

Presidente:  
Endereço:  AVENIDA RAJA GABAGLIA - ESTORIL

E-mail:  engenharia@sgr.com.br
Capital Social:  960.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  960.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

010.487.327-20 PEDRO RAMOS DE CARVALHO 3 3,00

052.048.947-05 PAULO DAUDT MARINHO 68 68,00

374.224.487-68 JOSÉ ROBERTO MARINHO 959.929 959.929,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

374.224.487-68 JOSÉ ROBERTO MARINHO GERENTE  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilD...

1 de 1 21/03/2017 15:08
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  374.224.487-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ROBERTO
MARINHO

374.224.487-68

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

GLOBO
COMUNICACAO

E
PARTICIPACOES

S. A.

27.865.757/0001-02
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

FUNDACAO
EDUCATIVA DE
RADIODIFUSAO

FUTURA

03.741.577/0001-42
Diretor (DIRETOR

GERAL)
0 -- -- TV -- RJ São Gonçalo

GLOBO
COMUNICACAO

E
PARTICIPACOES

S. A.

27.865.757/0001-02 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO
TIRADENTES

LTDA
17.244.708/0001-90 Sócio 99999 0,00% 0,00% OM Nacional MG Belo Horizonte

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 959929 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90 Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 21/03/2017          Hora: 15:08:26

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  052.048.947-05

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

DAUDT

MARINHO

052.048.947-05

RADIO

TIRADENTES

LTDA

17.244.708/0001-90
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

GLOBO

COMUNICACAO

E

PARTICIPACOES

S. A.

27.865.757/0001-02 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

TELEVISAO SUL

DE MINAS S/A
25.166.281/0001-88 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO

TIRADENTES

LTDA

17.244.708/0001-90 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional MG Belo Horizonte

RADIO BELO

HORIZONTE

LTDA

16.640.849/0001-60 Sócio 68 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 21/03/2017          Hora: 15:09:07

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  010.487.327-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PEDRO

RAMOS DE

CARVALHO

010.487.327-20

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- DF Brasília

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

FUNDACAO

EDUCATIVA DE

RADIODIFUSAO

FUTURA

03.741.577/0001-42

Diretor

(SECRETARIO

GERAL)

0 -- -- TV -- RJ São Gonçalo

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO BELO

HORIZONTE

LTDA

16.640.849/0001-60 Sócio 3 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- DF Brasília

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 21/03/2017          Hora: 15:09:33

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53900.003786/2014-43  SEI-MCTIC 

Entidade: Rádio Belo Horizonte Ltda  

Localidade:  Belo Horizonte  UF: MG Serviço: FM 

Período: 05/12/2014  a  05/12/2024 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
x    

1/2 
(0061002) 

Assinado por José 

Roberto Marinho 
sócio/gerente 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   

3 

(0061002) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

x   
3 

(1175205) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   

4 
(0061002) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

x   
7-22 

(0061002) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

x   
23-44 

(0061002) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   49 

(0061002) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

x   62 

(0061002) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
x   

64 
(0061002) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
x 

 

  
65 

(0061002) 
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2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

x   
66 

(0061002) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
x   

67/68 
(0061002) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 

x   1 
(1124398) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 

x   4 
(1175205) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

x   
98/110 

(0061002) 

16- Laudo técnico  e de ensaio ou documento equivalente, assinado 

por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

x    

69/97 
ensaio 

156-105 

vistoria 
(0061002) 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

JOSE ROBERTO MARINHO 
 

PAULO DAUDT MARINHO 

 
PEDRO RAMOS CARVALHO 

 

 

x 

x 

x 

 

  

x 

x 

x 

 

 

 

 

113/114 

124,130. 

134 

 

112,120 

128,133 

 

111,119 

127,132 

 

(0061002) 

 

 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

 

JOSE ROBERTO MARINHO 
 

PAULO DAUDT MARINHO 

 
PEDRO RAMOS CARVALHO 

 

 

x 

x 

x 

 

  

x 

x 

x 

 

 

 

117.122 

131,137 

 

116,121 

129,136 

 

115,118, 

125,126 

135 

 

(0061002) 

 

 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

JOSE ROBERTO MARINHO 
 

PAULO DAUDT MARINHO 

 
PEDRO RAMOS CARVALHO 

 

 

x 

x 

x 

 

  
x 
x 
x 
 

 

 
15/2 

4/5 

32/3 
(1124398) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

 
JOSE ROBERTO MARINHO 

 

PAULO DAUDT MARINHO 
 

PEDRO RAMOS CARVALHO 

 

 

x 

x 

x 

 

  
x 
x 
x 
 

 

 
15/2 

4/5 
32/3 

(1124398) 
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21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 
JOSE ROBERTO MARINHO 

 

PAULO DAUDT MARINHO 
 

PEDRO RAMOS CARVALHO 

 

 

x 

x 

x 

 

   

 

5 
11 

17 

(1175205) 
 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 

JOSE ROBERTO MARINHO 

 
PAULO DAUDT MARINHO 

 

PEDRO RAMOS CARVALHO 

 

 

x 

x 

x 

 

   

 
6 

12 

18 

(1175205) 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
JOSE ROBERTO MARINHO 

 

PAULO DAUDT MARINHO 
 

PEDRO RAMOS CARVALHO 

 

 

x 

x 

x 

 

   

 
7-10 

13-16 

19-22 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

1. 

Análise:    
Reginalva Cândida de Faria 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

Processo nº 53900.003786/2014-43

 

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto
à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Belo
Horizonte Ltda. (CNPJ nº 16.640.849/0001-60), para executar o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 20/04/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1750431 e o código CRC 1B9055CC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 1750431
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

 

Processo nº 53900.003786/2014-43

 

1. Tendo em vista os laudos de Vistoria Técnica e de Ensaio do
equipamento transmissor apresentados às páginas 69-97 e 156-105 (evento SEI nº
0061002), pela  Rádio Belo Horizonte Ltda. (CNPJ nº  16.640.849/0001-60),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, com vistas à renovação da
referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos ao Órgão Regional de
Minas Gerais - REGMG, para análise e providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 20/04/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1750467 e o código CRC 6A72A4C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 1750467
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação
jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de
radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio
de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta
Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de
renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos
casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas
hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,
ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra
do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a
área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da
citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a
utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da
CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se
restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de
documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos
processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação
Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à
área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta
CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto
jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem
de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de
documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi
objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente
manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento
da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de
concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão
dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de
Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de
Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do
Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta
registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a
maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de
entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será
notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação
apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações
(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo
aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do
Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº
329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão
nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por
decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das
Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa
da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.
12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para
deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da
outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à
conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica
interessada.

Art.  112,  Dec.  nº
52.795/1963;  Art.  3º,
parágrafo  1º,  Dec.  nº
88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de
serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,
permissão ou autorização que será renovada; (ii)
não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do
Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação
da outorga; (iii) atende as finalidades educativas
e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº
52.795/1963;  art.  12  do
Dec.  Lei  nº  236/1967;
Anexo II, Port. 329/2012 e
art.  1º  do  Decreto  nº
88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente
brasileiros  natos exercerão os cargos e funções
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço
objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº
4.117/1962; Anexo II, Port.
329/2012.

4
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de
recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.
Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.
Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da
localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do
Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº
8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação
judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.
52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e
criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e
Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e
certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os
sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.
nº 52.795/1963.

15
Relatório das sanções administrativas aplicadas à
entidade  durante  o  período  de  vigência  da
outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº
4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,
Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.
único,  da  Lei  nº
4.117/1962;  art.  40,  §  1º,
art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser
considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de
estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em
seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a

renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar
que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não
serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar
encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do
pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de
declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à
conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o
pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas
indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do
Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº
12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos
nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que
ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação
da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,
ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,
se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são
instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,
conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões
negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois
preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida
quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação
pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade
complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas
mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE
/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de
idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº
135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do
Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa
deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade
moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador
para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a
hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,
analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo
público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das
hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma
pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de
radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato
administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da
inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a
inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,
da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em
julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº
64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após
o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio
público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os
previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à
inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas
rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver
sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem
nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de
despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que
beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que
forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como
para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,
por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta
vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do
registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela
Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade
administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)
anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal
ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8
(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,
observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar
nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que
algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,
infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima
transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado
pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de
idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°
111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de
exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de
24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de
Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em
razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse
público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que
culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços
de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo
em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente
outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.
Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as
disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -
que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional
acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a
fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo
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Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação
ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir
efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à
consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a
aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº

9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece
transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de
dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção
Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia
também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo
Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro
a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos
sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,
integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria
a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de
prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de
outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com
atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,
juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser
efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos
devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as
que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade
moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por
exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e
as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade
moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina
de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.
É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator
e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em
julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na
caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos
autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,
havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo
atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica
acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a
respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este
Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por
objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica
analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências
cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos
de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.
Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos
serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido
todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,
financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos
a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no
documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de
elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se
responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados
por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa

dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de
44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é
tempestivo?

   

2
Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada
aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo
para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir
mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de
dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica
por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação
jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,
exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado
eletronicamente por
Alexsandro Lemos
Maia,
Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em
29/05/2015, às
14:47, conforme art.
3º, III, "b", da
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executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será
renovada; (ii) não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, caso haja a renovação da
outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de
que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser
renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8
Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC
89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição
cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e
segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e
administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão
positiva, há condenação,
por decisão transitada em
julgado ou em órgão
colegiado, nas hipóteses
do art. 1º, inciso I, alíneas
“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,
“o” e “p” da Lei Compl.
64/1990? Em caso
afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações
que suscitem dúvidas
quanto à idoneidade
moral, tais como ações
criminais em curso ou a
decretação de prisão,
operação clandestina do
serviço, que apontem para
o comprovado
envolvimento do sócio ou
dirigente com atividades
criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16
Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros
societário e diretivo da entidade.

   

17
Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro
habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.003786/2014-43

Interessado(a): RADIO BELO HORIZONTE LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno COROR 1750431, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RADIO BELO HORIZONTE LTDA, entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Belo Horizonte/MG, que tenham resultado ou venham a resultar
na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam
tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
11/05/2017, às 17:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1871315 e o código CRC 8B5BB5C7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 1871315
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Belo Horizonte Sub Distrito:  

Freqüência:  102,1 MHz Local Especifico:  

Classe:  E2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  271

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO BELO HORIZONTE LTDA Fistel:   04008003142

Nome Fantasia:  BH FM e BH FM 102,1 CNPJ:   16.640.849/0001-60

Nº Estação:  322321891 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 04/05/2012 09:09:26

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE

Maria Cristina Rodrigues

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO BELO HORIZONTE LTDA
CNPJ:  16640849000160

Presidente:  
Endereço:  AVENIDA RAJA GABAGLIA - ESTORIL

E-mail:  engenharia@sgr.com.br
Capital Social:  960.000,00

Reserva de Capital:  
Total:  960.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

010.487.327-20 PEDRO RAMOS DE CARVALHO 3 3,00

052.048.947-05 PAULO DAUDT MARINHO 68 68,00

374.224.487-68 JOSÉ ROBERTO MARINHO 959.929 959.929,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

374.224.487-68 JOSÉ ROBERTO MARINHO GERENTE  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilD...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  RADIO BELO HORIZONTE LTDA  CNPJ:  16.640.849/0001-60

 Nome Fantasia:  BH FM E BH FM 102,1  Fistel:  04008003142

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  MG

 Localidade:  BELO HORIZONTE  Classe PB:  E2

 Canal PB:  271 (duzentos e setenta e um)   Canal OP:  271  Freqüência PB:  102,1 MHz   Freqüência OP:  102,1 MHz  Classe OP:  E2

 Num. Estação:  322321891  Indicativo:  ZYC690  Telefone (Sede):  32989342

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

  Logradouro:  SERRA DO CURRAL   Número:  S/N  Bairro:  .

  Localidade:  BELO HORIZONTE  UF:  MG

  Latitude:  19º 58' 14" 90" S   Longitude:  43º 55' 46" 20" W  Cota da Base da Torre:  1312 metros

*Coordenadas de acordo com o sistema WGS-84.

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

  Fabricante:  GatesAir Inc.  Fabricante:  Mattel, Inc.

  Modelo:  HPX40  Modelo:  816R-5C

  Código de homologação:  002491001684  Código de homologação:  000297zzz0007

  Potência Operação:  35 kW  Potência Operação:  35 kW

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

  Fabricante:  ERI ELETRONIC RESEARCH INC  Fabricante:  ***

  Modelo:  SHPX - 4AC  Modelo:  ***

  GMAX:  3,24 dBd  GMAX:  ***

  Polarização:  Circular  Polarização:  ***

  HCI:  25 metros  HCI:  ***

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  3º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  ***

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***

  Orientação do Zero do diagrama:  350º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  *****

  Descrição da Antena:  TORRE AUTO-SUPORTADA, 4 ELEMENTOS  Descrição da Antena: ***

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

  Fabricante:  KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA  Fabricante:  ***

  Modelo:  HF 3 1/8  Modelo:  ***

  Comprimento:  52 m  Comprimento:   ***

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   ***

  Atenuação:   0,39 dB/100m  Atenuação:   ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM

AZIMUTE(graus)  0  45  90  135  180  225  270  315  **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** ****  ****
HSNMT(metros)  495  422  464  365  214  17  358  458  **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** ****  349,13
ERP(kW)  53,205  55,348  31,593  33,552  23,205  25,164  51,062  56,573  **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** 41,2127

 4 - OBSERVAÇÕES:

  ***

 Legenda

 - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

 - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS  

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

  Logradouro:  AV RAJA GABAGLIA  Logradouro:  ***

  Número:  3502  Número:  ***

  Bairro:  ESTORIL  Bairro:  ***

  Localidade/UF:  Belo Horizonte/MG  Localidade/UF:  ***

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp
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Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Segunda 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

 

Local de Emissão:
/

 
Data da Emissão:

15/05/2017 15:47:52

  Tela Inicial         

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp
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República Federativa do Brasil 

Agência Nacional de Telecomunicações

Certificado de Homologação

(Intransferível)

Nº 00249-10-01684
Validade: Indeterminada

Emissão: 18/03/2013

Requerente: 

GATESAIR DO BRASIL LTDA. 
AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI Nº1511 CIDADE
MONÇÕES 

4571011 SP 

Fabricante: 

GATESAIR INC. 
3200 WISMANN LANE QUINCY, IL 62305 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA

Este documento homologa, nos termos da regulamentação de telecomunicações vigente, o Certificado de Conformidade nº 13CTCP0289/00, emitido pelo

ASSOCIAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES, RADIODIFUSÃO,CINEMA, VÍDEO, E AUDIO-VISUAL. Esta

homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as

condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Categoria: 

Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM - II

Modelo - Nome Comercial (s): 

HPX40 - (HPX40) /HPX30 - (HPX30) /HPX20 - (HPX20)

Características técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Máxima de Saída (W) Designação de Emissões

87,4 a 108,0 42,0 180KF3E

87,4 a 108,0 31,5 256KF8E

87,4 a 108,0 21,0 348KF8E

87,4 a 108,0 42.000,0 180KF3E, 256KF8E, 348KF8E

Potência redutível a 5 kW. 

Observações 

Este certificado substitui o de mesmo número emitido em 12/03/2013.

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos da regulamentação de

telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as características

técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SCH - Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e Engenharia do Espectro
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES
INTRANSFERÍVEL

Certificado nº: 000297ZZZ00074 Validade: 09/01/2002 Processo nº: 53000.013870/96

Solicitante: 

Fabricante: Mattel, Inc.

End.: Girard Ave., 636
        NY-
CEP: -

Tipo do produto: Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM

Modelo: 816R-5C

Serviços: 2B - Serviço de Radiodifusão Sonora em FM

Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações nº 004/91 e de acordo
com os dados apresentados no processo de certificação. O produto acima especificado possui
características compatíveis com o seu uso em telecomunicações no país, podendo ser fornecido aos
interessados habilitados em utilizá-lo.

Brasília-DF, 15 de maio de 2017Gerência Geral de Certificação e Engenharia do Espectro

Características Técnicas Básicas:

Observações:

Certificado de Produto para Telecomunicações http://sistemasnet/sgch/Consulta/Homologacao/Certificado.asp?Certifi...
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Imprimir   Fechar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.003786/2014-43

Canal: 271          
Frequência: 102,1 MHz

CNPJ: 16.640.849/0001-60

Localidade: BELO
HORIZONTE

 UF: MG

Entidade: RADIO BELO HORIZONTE LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar
no SIACCO).

S  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo
do(s) estúdio(s).

S  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e)
Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S S

     

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de
espectro (Classe Especial).

S  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro
geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

S NA

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S NA

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria
por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente
laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

3.9) Declaração da entidade:
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"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade)

N  

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos.

S  

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S*  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o
caso.

S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu
eventual representante no Brasil).

S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência
em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz,
para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e
90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas
para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (≤ 2,5%).

S S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600
kHz ≥ [73+P(dBk)] dB / Max 80 dB).

S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%,
excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável).

S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na
temperatura ambiente (± 2Hz).

S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela
subportadora piloto (8% ≤ Limite ≤ 10%).

S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz (Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000
Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

S S

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99
kHz / Estéreo 53 à 99 kHz).

S S

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas
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4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas
subportadoras dos canais secundários. (Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

S S

4.8) Observações visuais no transmissor:   

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De
potência de saída (incidente e refletida).

S S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b)
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos
operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as
portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350
Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou
tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a
falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio
por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de
que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este
laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade)
DECLARO que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no
endereço abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada,
fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal
(ou de operação, conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que
exerce na entidade)

N N

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador,
indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S* S*

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

As ARTS referente aos laudos de ensaio dos transmissores, Laudo de Vistoria e 
declaração referente ao representante legal foi assinado pela Sra. Eugênia
Cristina Fayad, que não apresentou procuração da entidade.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 16/05/2017, às 10:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1881929 e o código CRC B4A710B9.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 1881929
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 10604/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.003786/2014-43.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO BELO
HORIZONTE LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal
271 (duzentos e setenta e um), classe E2, na localidade de BELO HORIZONTE-
MG, referente aos  períodos 05/12/2004 a 05/12/2014 e 05/12/2014 a 05/12/2024.
Os autos do processo foram encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise
dos laudos técnicos apresentados, documento 0061002 protocolado em
09/06/2014 às fls. 69 a 106.

ANÁLISE

                         2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67,
de 12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).
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Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.
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2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência

– A entidade não apresentou
as declarações referentes ao Laudo de
Vistoria Técnica da Estação.

– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as
informações constantes do laudo de vistoria
técnica da estação, nos termos do subitem
9.3.9, alínea ‘a’, da Resolução Anatel n.º 67,
de 12/11/98.
 
– Declaração do representante legal da
entidade, nos termos do subitem 9.3.9,
alínea ‘b’, da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98.

– A declaração referente ao Laudo de
Ensaio dos Transmissores foi assinada
pela Sra. Eugênia Cristina Fayad, no
processo não consta procuração
autorizando a mesma a assinar pela
empresa.

 
– Declaração do representante legal da
entidade, nos termos do subitem 9.4.9.3 da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.
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– A ART deve estar assinada
pelo responsável legal da entidade, a
ART foi assinada pela Sra. Eugênia
Cristina Fayad, no processo não consta
procuração autorizando a mesma a
assinar pela empresa.

– Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, referente ao Laudo de Ensaio dos
Transmissores, nos termos do subitem
9.4.9.5 da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98.

 
– A ART deve estar assinada
pelo responsável legal da entidade, a
ART  foi assinada pela Sra. Eugênia
Cristina Fayad, no processo não consta
procuração autorizando a mesma a
assinar pela empresa.

– Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, referente ao Laudo de Vistoria
Técnica da estação, nos termos do subitem
9.3.10 da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de juntada da documentação
faltante, e pelo sobrestamento dos autos.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 16/05/2017, às 10:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, Substituto, em 16/05/2017,
às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882329 e o código CRC 79AF9E15.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 1882329
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Regional Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 21388/2017/SEI-MCTIC

A Sua Senhoria o Senhor
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
RADIO BELO HORIZONTE LTDA
AVENIDA RAJA GABAGLIA, Nº, 3502 - 4º ANDAR
BAIRRO ESTORIL
30494-310 - BELO HORIZONTE-MG
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53900.003786/2014-43.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de BELO HORIZONTE-MG, com
utilização do  canal 271 (duzentos e setenta e um), para encaminhar a cópia da
Nota Técnica n.°10604/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências
existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, Substituto, em 16/05/2017,
às 14:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882765 e o código CRC 27284CF4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21388/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003786/2014-43 - Nº SEI: 1882765
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Correspondência Eletrônica - 1884476

Data de Envio: 
  16/05/2017 14:04:38

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    gg.zrm@globo.com.br
    misa@globo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@globo.com.br
    mario.craveiro@globo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003786/2014-43

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1882765.html
    Nota_Tecnica_1882329.html
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Belo Horizonte Sub Distrito:  

Freqüência:  102,1 MHz Local Especifico:  

Classe:  E2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  271

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO BELO HORIZONTE LTDA Fistel:   04008003142

Nome Fantasia:  BH FM e BH FM 102,1 CNPJ:   16.640.849/0001-60

Nº Estação:  322321891 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 04/05/2012 09:09:26

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOM DIA

Maria Cristina Rodrigues

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 1 09/06/2017 10:17
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.003786/2014-43

Canal: 271          
Frequência: 102,1 MHz

CNPJ: 16.640.849/0001-60

Localidade: BELO
HORIZONTE

 UF: MG

Entidade: RADIO BELO HORIZONTE LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar
no SIACCO).

S  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo
do(s) estúdio(s).

S  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e)
Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S S

     

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de
espectro (Classe Especial).

S  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro
geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

S NA

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S NA

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria
por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente
laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S  

3.9) Declaração da entidade:
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"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade)

S  

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos.

S  

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o
caso.

S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu
eventual representante no Brasil).

S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência
em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz,
para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e
90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas
para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (≤ 2,5%).

S S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600
kHz ≥ [73+P(dBk)] dB / Max 80 dB).

S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%,
excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável).

S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na
temperatura ambiente (± 2Hz).

S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela
subportadora piloto (8% ≤ Limite ≤ 10%).

S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz (Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000
Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

S S

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99
kHz / Estéreo 53 à 99 kHz).

S S

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas
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4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas
subportadoras dos canais secundários. (Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

S S

4.8) Observações visuais no transmissor:   

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De
potência de saída (incidente e refletida).

S S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b)
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos
operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as
portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350
Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou
tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a
falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio
por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de
que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este
laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade)
DECLARO que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no
endereço abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada,
fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal
(ou de operação, conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que
exerce na entidade)

S S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador,
indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 09/06/2017, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1945264 e o código CRC D73E5D5B.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 1945264
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 13469/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.003786/2014-43

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.Trata-se de processo administrativo de interesse da Radio Belo
Horizonte Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência Modulada, no município de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, referente ao período de 05/12/2014 a
05/12/2024. 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, solicitou à
Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução
do feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às
solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de
renovação em questão. Explica-se.

 

4. Recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de

2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo das concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de
outorga passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº
4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de idoneidade moral dos
sócios/diretores, senão vejamos:

 

Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n,
o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64,
de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
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alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis. (NR)

 

5. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração
legislativa, faz-se necessário que a Interessada apresente o seguinte documento
pendente:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

 

Declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art.
1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa)

 

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 5, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 21/06/2017, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Reginalva Candida Faria,
Chefe de Serviço, em 22/06/2017, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1970434 e o código CRC 2E9718FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 1970434
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 26775/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO BELO HORIZONTE LTDA
AVENIDA RAJA GABAGLIA, Nº, 3502 - 4º ANDAR
BAIRRO ESTORIL
30494-310 - BELO HORIZONTE-MG
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.003786/2014-
43.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13469/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 21/06/2017, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971235 e o código CRC 41BFBFBD.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26775/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003786/2014-43 - Nº SEI: 1971235
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Correspondência Eletrônica - 1980064

Data de Envio: 
  23/06/2017 09:27:48

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gg.zrm@globo.com.br
    misa@globo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@globo.com.br
    mario.craveiro@globo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003786/2014-43

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1971235.html
    Nota_Tecnica_1970434.html
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  16.640.849/0001-60
RADIO BELO HORIZONTE LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ROBERTO
MARINHO

374.224.487-68

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60

Diretor
(GERENTE)

0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 959929 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

PAULO
DAUDT

MARINHO
052.048.947-05

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 68 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

PEDRO
RAMOS DE
CARVALHO

010.487.327-20
RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 3 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 31/07/2017          Hora: 11:04:18

 

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  374.224.487-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOSÉ
ROBERTO
MARINHO

374.224.487-68

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional RJ Rio de Janeiro

GLOBO
COMUNICACAO

E
PARTICIPACOES

S. A.

27.865.757/0001-02
Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

FUNDACAO
EDUCATIVA DE
RADIODIFUSAO

FUTURA

03.741.577/0001-42
Diretor (DIRETOR

GERAL)
0 -- -- TV -- RJ São Gonçalo

GLOBO
COMUNICACAO

E
PARTICIPACOES

S. A.

27.865.757/0001-02 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- RJ Rio de Janeiro

RADIO
TIRADENTES

LTDA
17.244.708/0001-90 Sócio 99999 0,00% 0,00% OM Nacional MG Belo Horizonte

RADIO BELO
HORIZONTE

LTDA
16.640.849/0001-60 Sócio 959929 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

RADIO GLOBO
SA

33.066.234/0001-90 Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional RJ Rio de Janeiro

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 31/07/2017          Hora: 11:04:33
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  052.048.947-05

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PAULO

DAUDT

MARINHO

052.048.947-05

RADIO

TIRADENTES

LTDA

17.244.708/0001-90
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

GLOBO

COMUNICACAO

E

PARTICIPACOES

S. A.

27.865.757/0001-02 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RJ Rio de Janeiro

TELEVISAO SUL

DE MINAS S/A
25.166.281/0001-88 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO

TIRADENTES

LTDA

17.244.708/0001-90 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional MG Belo Horizonte

RADIO BELO

HORIZONTE

LTDA

16.640.849/0001-60 Sócio 68 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 31/07/2017          Hora: 11:06:11
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  010.487.327-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

PEDRO

RAMOS DE

CARVALHO

010.487.327-20

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- DF Brasília

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP São Paulo

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04

Diretor (DIRETOR

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional SP São Paulo

FUNDACAO

EDUCATIVA DE

RADIODIFUSAO

FUTURA

03.741.577/0001-42

Diretor

(SECRETARIO

GERAL)

0 -- -- TV -- RJ São Gonçalo

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO BELO

HORIZONTE

LTDA

16.640.849/0001-60 Sócio 3 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% FM -- DF Brasília

RADIO

EXCELSIOR S/A
02.015.014/0001-04 Sócio 0 0,00% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 31/07/2017          Hora: 11:07:06
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO BELO HORIZONTE LTDA

CNPJ: 16.640.849/0001-60

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:07:42 do dia 31/07/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 30/08/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 31/07/2017 11:07
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Belo Horizonte Sub Distrito:  

Freqüência:  102,1 MHz Local Especifico:  

Classe:  E2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  271

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO BELO HORIZONTE LTDA Fistel:   04008003142

Nome Fantasia:  BH FM e BH FM 102,1 CNPJ:   16.640.849/0001-60

Nº Estação:  322321891 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 04/05/2012 09:09:26

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  18/10/1985 Renovação Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  14/10/1998 Renovação Jur.

- Selecione -  
Homologação de

Estúdio
Jur.

- Selecione -  
Outros Atos

Jurídico
Jur.

- Selecione -  01/12/2000 Renovação Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  27/11/2006 Renovação Jur.

- Selecione -  03/03/2008
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  
Substituição de

Equipamento
Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

BOM DIA

Reginalva Candida Faria

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 2 31/07/2017 11:16
Certidão obtida via Internet  (2086306)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 6



- Selecione -  
Alteração de

Transmissor
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 31/07/2017 11:16
Certidão obtida via Internet  (2086306)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 7



  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Belo Horizonte

Entidade Município Data Outorga Validade

ANTENA UM RADIODIFUSAO LTDA Belo Horizonte 29/06/2007 29/06/2017

DEL REY RADIODIFUSÃO LTDA - EPP Belo Horizonte 25/01/2008 25/01/2018

FUNDACAO EDUC. CULTURAL CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BELO HORIZONTE Belo Horizonte 18/08/2004 18/08/2014

FUNDACAO EDUCAT. CULTURAL COMUNITARIA DE BELO HORIZONTE Belo Horizonte 29/06/2001 29/06/2011

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA QUADRANGULAR Belo Horizonte 07/10/2002 07/10/2012

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RADIO INCONFIDENCIA LTDA Belo Horizonte 11/07/1994 11/07/2004

RADIO BELO HORIZONTE LTDA Belo Horizonte 05/12/2004 05/12/2014

RADIO ITATIAIA LTDA Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004

RADIO TERRA LTDA Belo Horizonte 08/08/2000 08/08/2010

REDE HORIZONTE DE RADIODIFUSAO LTDA Belo Horizonte 10/08/1988 10/08/1998

S/A RADIO GUARANI Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004

SCALA FM STEREO DE BELO HORIZONTE LTDA Belo Horizonte 08/08/2000 08/08/2010

SISTEMA HOJE DE RADIO LTDA Belo Horizonte 05/12/1984 05/12/1994

SOCIEDADE RADIO ALVORADA LTDA Belo Horizonte 28/06/2007 28/06/2017

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 31/07/2017          Hora: 11:17:32

Registro 1 até 14 de 14 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 21499/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.003786/2014-43

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO BELO
HORIZONTE LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, referente ao seguinte período: 05/12/2014 a
05/12/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão – SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 13469/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1970434),
concluiu pela expedição do Ofício n.º  26775/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
1971235), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada

na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
01250.039822/2017-58, acompanhado de documentos. A instrução jurídica foi
considerada completa e o processo foi enviado para análise técnica.

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de

2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a
inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação
de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração
legislativa, a qual estabelece novo procedimento e o rol de documentos que
devem ser apresentados na ocasião da renovação de outorga, faz-se necessário
que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;
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4.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

4.3. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de
que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

4.4. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

4.6. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

4.7. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 20/12/2017, às 09:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 20/12/2017, às 10:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2231150 e o código CRC BE5083F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 2231150
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 41084/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA. (CNPJ Nº 16.640.849/0001-60)
Avenida Raja Gabaglia, n. 3.502, 4º andar, Bairro Estoril
30.494-310     Belo Horizonte/MG
 
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.003786/2014-
43.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º  21499/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 20/12/2017, às 10:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2231222 e o código CRC 91451BAA.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41084/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003786/2014-43 - Nº SEI: 2231222
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Correspondência Eletrônica - 2513993

Data de Envio: 
  20/12/2017 14:36:03

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gg.zrm@globo.com.br
    misa@globo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@globo.com.br
    mario.craveiro@globo.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003786/2014-43.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2231222.html
    Nota_Tecnica_2231150.html
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Formulário de Peticionamento em Meio Físico 	Ministério das 
Comunicações 

GOVERNO F E D E R A L 

BIÍL  
PÁTRIA EDUCADORA 

Nome da Empresa Rádio Belo Horizonte Ltda. 

CNPJ 16.640.849/0001-60 

Representante Legal Misanilce Freire de Arruda 

CPF 720.838.757-53 

Tipo de suporte 
❑ Papel 

© Mídia Digital (CD, DVD, Pen Drive, etc.) 

❖ No caso de entrega em suporte Papel 

Lista de documentos entregues: 

4- No caso de entrega em suporte Mídia Digital 

Tipo de mídia Tamanho total Descrição do conteúdo 

Listar documentos contidos na mídia e indicar o tamanho 
de cada arquivo individualmente: 
1 - Ofício n° 18260_Rádio BH - Assinado. Tam: 243 KB 

2 - Ofício n° 18260_Rádio BH - Cert. Detalhadas e Cont. 
(Ex. "DVD" ou Soc. e Alt. Contr. - Parte 1. Tam: 21,991 MB 

"Pendrive ") (Ex.: "700 MB" ou 

" tGB "). 
3 - Ofício n° 18260 Rádio BH - Cert. Detalhadas e Cont. 

Memória USB Flash 8 GB Soc. e Alt. Contr. - Parte 2. Tam: 20,531 MB 
Drive (Pen Drive) 

4 - Ofício n° 18260_Rádio BH - Cert. Detalhadas e Cont. 
Soc. e Alt. Contr. - Parte 3. Tam: 26,302 MB 

5 - Ofício n° 18260_Rádio BH - Cert. Detalhadas e Cont. 
Soc. e Alt. Contr. - Parte 4. Tam: 24,329 MB 

Este formulário deve acompanhar a documentação a ser enviada para o Ministério das Comunicações, juntamente 

com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com este formulário. 

° Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 
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PORTARIA N° 790/2015/SEI-MC 

de 12 de fevereiro de 2015 

Altera as Portarias n° 89, de 29 de abril de 2014 e n°4.124, de 30 
de dezembro de 2014, que estabelecem os procedimentos de 
gestão de documentos, processos e arquivos pelo Sistema 
Eletrônico de Informações. 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto nas Portarias n° 89, de 29 de abril de 
2014, e n° 4.124, de 30 de dezembro de 2014, que estabelecem os procedimentos de 
gestão de documentos, processos e arquivos pelo Sistema Eletrônico de Informações — 
SEI, no âmbito do Ministério das Comunicações, resolve: 

Art. 1° A Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

«Art. 11 ......................................................................... 

Parágrafo único. No SEI, os processos serão concluídos ou fechados pelo setor 
responsável." (NR) 

«Art. 20 ......................................................................... 

§ 3° No caso de impossibilidade de envio de arquivo por peticionamento eletrônico, em 
razão de este exceder a capacidade máxima de carregamento indicada no sistema, o 
usuário deverá efetuar a entrega em Compact Disc (CD), Digital Versatile Disc (DVD), 
ou Memória USB Flash Drive (Pen Drive), no Protocolo Geral,l sde que autorizado 
previamente pela área responsável deste Ministério, por meio de comunicação oficial.' 
(NR) 

"Art. 32 .......................................................................... 

Parágrafo único. O desentranhamento será motivado e registrado em termo específico a 
ser juntado ao processo" (NR) 

Art. 2° A Portaria n° 4.124, de 30 de dezembro de 2014, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

«Art. 10  ............................................... 

III — forças-tarefa para regularização de Retransmissoras de TV; 
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IV — relacionamento com aposentados e pensionistas; 

V — programas de inclusão digital; e 

VI — registro de denúncias anônimas junto à Ouvidoria do Ministério das 
Comunicações." (NR) 

"Art. 2° A partir de 1° de julho de 2015, o Ministério das Comunicações somente 
admitirá procurações concedidas por meio do Sistema de Cadastro e Peticionamento 
Eletrônico do SEI. 

........................................."(NR) 

"Art. 6° Em caráter excepcional, até 30 de junho de 2015, poderão ser recebidos em 
meio físico documentos referentes ao atendimento a exigências, notificações e outros 
atos concernentes: 

..........................................."(NR) 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ ANTONIO ALVES DE AZEVEDO 
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Formulário de Peticionamento em Meio Físico 	Ministério das 
Comunicações 

GOVERNO FEDERAL 

PÁTRIA EDUCADORA 

6 - Ofício n° 18260_Rádio BH - Autorização_ Procuração. 
Tam: 696 KB 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2015 

Assinatura d (a) representante legal 

Este formulário deve acompanhar a documentação a ser enviada para o Ministério das Comunicações, juntamente 

com a cópia da Autorização para Peticionamento em Meio Físico, enviada com este formulário. 

Em caso de representação legal por procuração, anexar cópia autenticada da procuração que outorgou os poderes. 
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Autorização para Peticionamento em meio físico 

Assunto: Autorização para Peticionamento em meio físico 

De: "MC/OUVIDORIA (SEI-MC)" <ouvidoria.sei@comunicacoes.gov.br> 

Data: 30/07/2015 09:59 

Para: m'isa@globo.com.br, edineia.costa@comunicacoes.gov.br, 

rafaela.cabral@comunicacoes.gov.br  

Prezada Misa, 

Conforme conversamos ao telefone, segue cópia da Autorização para entrega da 
documentação em meio físico. 

Encaminho email com cópia para Edineia, para conhecimento. 

Atenciosamente, 

Rafaela Cabral 
Ouvidora 
Ministério das Comunicações 

— Autorizacao_pára_peticionamento_em_meio_fisico_0629599. html 

-
MINISTÉI2IO DAS COMUNICAÇÕES 

Autorização de Peticionamento em Meio Físico n° 102 

Autorizo o(a) Sr.(a) JOSE ROBERTO MARINHO, portador(a) do CPF n°374.224.487-68 e 

representante legal da empresa RADIO BELO HORIZONTE LTDA, inscrita sob o CNPJ n°. - 

16.640.849/0001-60, a realizar o peticionamento em meio físico,  em concordância com o 
estabelecido no § 22  do Art. 53 da Portaria n2  89, de 29 de abril de 2014. 

Esta autorização deverá estar acompanhada do Formulário de Peticionamento em Meio Físico 

devidamente preenchido e assinado pelo representante legal da empresa supramencionada. 

Esta autorização somente será considerada válida quando assinada com certificado digital por 
servidor do Ministério das Comunicações. 

0629599 - Autorização para peticionamento em meio físico n° 102 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Rodrigues da Silva, Agente 
Administrativo, em 29/07/2015, às 18:22, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

rru 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl  
informando o código verificador 0629599 e o código CRC 1EE2481F. 

1 de 2 	 30/07/2015 10:33 
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Autorização para Peticionamento em meio físico 

— Anexos: 

Autorizacao_para_peticionamento_em_meio_fisico_0629599.htm1 	 50.5KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão- COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53900.003786/2014-43  

Entidade: Rádio Belo Horizonte Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Belo Horizonte UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 5/12/2014 a 5/12/2024  
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da 

Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 

outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

                              1 a 4;1/2 

 (0061002); 

 01250.001987/2018-38 

   (2570890) 

 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 

(SIACCO); 

OK 

                               

                           3; 3 a 6 

                         (0061002) 

                         (2635836)   

                           

                                                             

 

 

 

 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

 

2946863 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
PENDENTE 

       01250.001755/2015-39 

3 

(0319427) 

simplificada 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 

01250.001987/2018-38 

1 a 3 

(2570887); 

(2570889) 

Sem assinatura do 

administrador 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

                              1 

   53900.035622/2016-47 

                      (1175205)  

 

R
E

G
U

L
A

R
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A
D

E
 F
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C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

34 

          01250.001755/2015-39 

 (0319427)  

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

OK 

Federal-65  

Estadual –66 

Municipal–67/68  

                       (0061002) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                      49;2                                 
                (0061002)                 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                        
                              

                        64 

                  (0061002) 

 

                   

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

                     1 

                   (1124398) 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK 

                    98 a 102 

                   (0061002)         

                       

 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Sônia Valesca M. Monteiro  

CARGO: Advogado 
06/02/2018 

Observações: 

 

1. Ressalte-se, que outrora foram solicitadas as certidões dos Cartórios Distribuidores das Justiças Cível/Criminal, em nome dos sócios-cotistas e do 

administrador da Entidade, bem como da Justiça Eleitoral e dos Cartórios de Protestos de Títulos, pois às exigências da legislação de radiodifusão à 

época, foram com base nos ditames legais previstos na Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, publicada no D.O.U. de 11 de julho de 2012, que definiu 

novos procedimentos e critérios para as renovações das concessões/permissões dos serviços de radiodifusão. 

 

2. Atualmente, em razão das novas orientações contidas na legislação atinente à espécie, a Entidade com o fito de complementar a documentação 

necessária à instrução processual, em obediência aos termos da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 (D.O.U.: 29/3/2017) e Decreto nº 9.138, de 22 de 

agosto de 2017 (D.O.U.: 23/8/2017), a Entidade apresentou os documentos faltantes, visando à tomada de decisão pela autoridade competente. 

 

3. Porém, ao verificar a pasta jurídica correspondente, e a sequência das Alterações Contratuais realizadas pela Interessada, nota-se que somente 

constam dos seus assentamentos cadastrais, a 21ª e 23ª daí, portanto, a necessidade de enviar os autos à COACT_ATOS  para as providências julgadas 

pertinentes. 

 

4. Existência do Despacho Interno CGFI (evento SEI nº 1871315) mencionando que não foram encontrados registros de Processos de Apuração de 

Infração – PAI’S, em desfavor da Interessada. 
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5. Emissão da Nota Técnica nº 12721/2017/SEI-MCTIC (evento SEI nº 1945299), que conclui pela aptidão técnica da Entidade, encontrando-se assim, em 

condições regulares em renovar a outorga de FM, para a localidade de Belo Horizonte/MG. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 10193/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.003786/2014-43

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO BELO
HORIZONTE LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, referente ao seguinte período: 05/12/2014 a
05/12/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 21499/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2231150),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 41084/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2231222), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.001987/2018-38, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º  2635843), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. alterações contratuais realizadas após a 26ª (evento SEI nº
2946863) - se for o caso -, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão;

3.2. certidão det a lhada ou documento equivalente
(atualizada), emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica; e,

3.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (2017), já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura, assinado pelo contador (a) e pelo
administrador da Entidade.
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 07/05/2018, às 16:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 07/05/2018, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2947008 e o código CRC 686B75FA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 2947008
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 17924/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA. (CNPJ Nº 16.640.849/0001-60)
Avenida Raja Gabaglia, n. 3.502, 4º andar, Bairro Estoril
30.494-310     Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.003786/2014-
43.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10193/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 07/05/2018, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2947047 e o código CRC 40563451.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 17924/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003786/2014-43 - Nº SEI: 2947047
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Correspondência Eletrônica - 2951938

Data de Envio: 
  08/05/2018 08:45:43

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gg.zrm@globo.com.br
    misa@globo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@globo.com.br
    mario.craveiro@globo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003786/2014-43

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2947008.html
    Oficio_2947047.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão- COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53900.003786/2014-43  

Entidade: Rádio Belo Horizonte Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Belo Horizonte UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 5/12/2014 a 5/12/2024  
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da 

Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 

outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

1/2 

 (0061002); 

 01250.001987/2018-38 

   (2570890) 

 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 

(SIACCO); 

OK 

                               

                           3; 3 a 6 

                         (0061002) 

                         (2635836)   

                           

                                                             

 

 

 

 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

 

2946863 

 

2.1.2. Certidão ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os 

atos constitutivos da pessoa jurídica; OK 

       01250.001755/2015-39 

3 

(0319427) 

2997420  
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 

2570887 (sem a assinatura do 

administrador) 

2997419 (sem a assinatura do 

administrador) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

                              1 

   53900.035622/2016-47 

                      (1175205)  

 

R
E

G
U
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A

R
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A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

34 

          01250.001755/2015-39 

 (0319427)  

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

OK 

Federal-65  

Estadual –66 

Municipal–67/68  

                       (0061002) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                      49;2                                 
                (0061002)                 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                        
                              

                        64 

                  (0061002) 

 

                   

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

                     1 

                   (1124398) 

 

R
E

G
U

L
A
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK 

                    98 a 102 

                   (0061002)         

                       

 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia 

CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
23/05/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12091/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.003786/2014-43

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO BELO
HORIZONTE LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, referente ao seguinte período: 05/12/2014 a
05/12/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 10193/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2947008),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 17924/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2947047), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.029098/2018-35, acompanhado de documentos, atendendo
parcialmente a exigência formulada.

 

3. Verificou-se que o balanço patrimonial apresentado (evento SEI n°
2997419) se encontra irregular, pois não apresenta a firma do representante legal
da Entidade, mas apenas do supervisor contábil-fiscal, contrariando assim o que
preconiza o § 2º do art. 1.184, do Código Civil. 

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 3000832), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

4.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (2017), já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese
em que deverá apresentar seu balanço de abertura, ASSINADO
PELO CONTADOR (A) E PELO ADMINISTRADOR DA ENTIDADE,
nos termos do § 2º do art. 1.184, do Código Civil.

 

CONCLUSÃO

Nota Técnica 12091 (3000838)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 3



5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 24/05/2018, às 17:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 24/05/2018, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3000838 e o código CRC 87DFCC95.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 3000838
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 20780/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA. (CNPJ Nº 16.640.849/0001-60)
Avenida Raja Gabaglia, n. 3.502, 4º andar, Bairro Estoril
30.494-310     Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.003786/2014-
43.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12091/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 24/05/2018, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3000974 e o código CRC 90FC9710.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20780/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003786/2014-43 - Nº SEI: 3000974
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Correspondência Eletrônica - 3006689

Data de Envio: 
  25/05/2018 10:53:47

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gg.zrm@globo.com.br
    misa@globo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@globo.com.br
    mario.craveiro@globo.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003786/2014-43

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3000838.html
    Oficio_3000974.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA. 
CNPJ            : 16.640.849/0001-60. 
ENDEREÇO : Avenida Raja Gabaglia, nº 3.502 – 4º Andar – Sala 401 – Bairro Estoril –  
                        Belo Horizonte / MG. 
CEP              : 30.350-540. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
NOTA TÉCNICA 

SEI-MCTIC 
  

  
Nº 

 

  
DATA 

  
JOSÉ ROBERTO MARINHO 
374.224.487-68 

  
ADMINISTRADOR 

 
 

 

 
5922 

 
19/ 03/ 2018 
 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

 

  
Nº 

 

  
D.O.U. 

 
EUGENIA CRISTINA FAYAD 
740.869.527-34 
 
ROBERTO CAETANO DE FARIA 
317.246.806-25 
 

 
INDETERMINADO 

 
 

INDETERMINADO 

 
139 

 
 

139 

 
20/ 05/ 2009 

 
 

20/ 05/ 2009 

Processo nº 01250.053019/2017-26 
 
SECIR/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
  
 

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA. 
CNPJ            : 16.640.849/0001-60. 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
26ª Alteração Contratual, de 27 de novembro de 2012.  

Registrado na JUCEMG sob nº 5136316, em 28/ 08/ 2013. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 

 
JOSÉ ROBERTO MARINHO 
374.224.487-68 
 
PAULO DAUDT MARINHO 
052.048.947-05 
 
PEDRO RAMOS DE CARVALHO 
010.487.327-20 

 
1.086.187 

 
 

68 
 
 
3 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.086.187,00 

 
 

68,00 
 
 

3,00 
 
 
 

  
TOTAL 

  

 
1.086.258 

 
 

 
 

 
1.086.258,00 

Processo nº 01250.053019/2017-26 
  
SECIR/nsa. 
 

Ato de outorga e quadros societário e diretivo (3128394)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 2



Ato de outorga e quadros societário e diretivo (3128394)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 3



Ato de outorga e quadros societário e diretivo (3128394)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 4



Ato de outorga e quadros societário e diretivo (3128394)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 5



Ato de outorga e quadros societário e diretivo (3128394)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 12721/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.003786/2014-43.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO BELO
HORIZONTE LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal
271 (duzentos e setenta e um), classe E2, na localidade de BELO HORIZONTE-
MG, referente aos  períodos  05/12/2004 a 05/12/2014 e 05/12/2014 a 05/12/2024.
Os autos do processo foram encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise
dos laudos técnicos apresentados, documento 0061002 às fls. 69 a 106 e
documento 01250.034042/2017-11.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
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Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, documento 0061002
às fls.69 a 109 e documento 01250.034042/2017-11, composta de Laudo de
Vistoria da Estação e Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar,
verifica-se através das medições apresentadas que a estação
estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo com as
características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço
específico. A interessada apresentou as declarações do representante legal e
do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo
apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente
quitada. Dessa forma, constatamos que a permissionária na época dos laudos de
vistoria da estação e de ensaio do(s) transmissor(es) estava executando o
serviço em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma
técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente
para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim,
opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação
de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de
Renovação de Outorga.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 09/06/2017, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, em 09/06/2017, às 16:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1945299 e o código CRC 7BF6DE48.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 1945299
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorga

NOTA TÉCNICA Nº 5922/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.053019/2017-26

Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. Alteração Contratual.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. 1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Belo Horizonte 
Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, por intermédio da qual apresenta a 26ª Alteração
Contratual efetivada pela Entidade.

ANÁLISE

2. A última análise realizada por esta Pasta, nos termos da Nota Técnica 
nº 27617/2017/SEI-MCTIC (evento SEI nº ) concluiu pelo envio do Ofício nº
51566/2017/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à apresentação de documentos. Em resposta, por 
meio do protocolo nº  a Interessada apresentou documentos.

3. Ademais, informa-se que foram extraídos do processo nº  , 
os seguintes instrumentos contratuais: i) 24ª Alteração Contratual, realizada em 26.12.2007, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 4116352, em 13.04.2009, que 
dispõe sobre: alteração de objetivos sociais, a qual fora objeto de autorização contida na Portaria 
nº 249, de 12.05.2008, publicada no Diário Oficial da União de 21.05.2008, e ii) 25ª Alteração 
Contratual, realizada em 06.08.2009, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
sob o nº 4207224, em 30.09.2009, que dispõe sobre: extinção de filial.

4. Infere-se da Pasta Jurídica da Entidade que os últimos quadros societário e
diretivo aprovados por este Ministério, nos termos da Portaria nº 171, de 28.09.1995, e da 
Portaria nº 190, de 23.10.1989, respectivamente, são os seguintes:

5. Infere-se da mesma Pasta, no entanto, que a última Alteração Contratual 
realizada pela Entidade conhecida por esta Ministério é a de nº 23, realizada em 28.11.2005, 

2437273

01250.082737/2017-18

53000.055783/2013-58

NOMES COTAS VALOR - R$

José Roberto Marinho 28.399 28.399,00

Paulo Daudt Marinho 68 68,00

Pedro Ramos de Carvalho 3 3,00

TOTAL 960.000 960.000,00

NOME CARGO

José Roberto Marinho Administrador
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registrada na repartição competente em 14.12.2005. Dessa alteração, verifica-se que 
as composições societária e diretiva não foram alteradas, tendo havido apenas a abertura de filial.

6. Já de acordo com o que se observa do instrumento da 26ª Alteração Contratual 
apresentado no bojo deste processo, constata-se que os quadros societário e diretivo da empresa
restaram inalterados, havendo, apenas, aumento do capital social, senão vejamos:

7. Registra-se que o Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e 
Fiscalização - DECEF , por intermédio do Despacho Interno COACT_ATOS s/nº fora provocado, 
com vistas à apurar possível irregularidade cometida pela Interessada, em razão da efetivação das 
alterações contratuais.

8. Quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei nº
236/67, informa-se que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de outorga,
conforme se depreende de consulta realizada no dia 13.03.2018 ao Sistema de Acompanhamento e 
Controle Societário – SIACCO (evento SEI nº ).  

9. Por fim, constatada a regularidade da instrução do pedido, de acordo com as 
novas exigências regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da Entidade, com 
anotação cadastral, atualização dos sistemas pertinentes e posterior arquivamento, haja vista ter se 
exaurido a sua finalidade.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de ofício à Entidade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência 
das providências administrativas adotadas por esta Pasta;

b) dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR, 
para anotação cadastral, fazendo acostar à Pasta Jurídica as Alterações 
Contratuais constantes do evento SEI nº , atualização dos sistemas
pertinentes, de acordo com o exposto no parágrafo 6, e posterior remessa do
feito ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS
para arquivamento definitivo.

À consideração superior.

NOMES COTAS VALOR - R$

José Roberto Marinho 1.086.187 1.086.187,00

Paulo Daudt Marinho 68 68,00

Pedro Ramos de Carvalho 3 3,00

TOTAL 1.086.258 1.086.258,00

NOME CARGO

José Roberto Marinho Administrador

2732856

2733775

Página 2 de 3SEI/MCTIC - 2762251 - Nota Técnica

09/07/2018https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_o...
Nota Técnica n.º 5.922/2018/SEI-MCTIC (3136826)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 12



Minutas e Anexos

Não Possui.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 19/03/2018, 
às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora da 
Coordenação de Alteração de Características Técnicas e Societárias, em 20/03/2018, às 
11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador-Geral 
de Pós-outorgas, em 20/03/2018, às 18:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2762251 e o código 
CRC 802F7613.

Referência: Processo nº 01250.053019/2017-26 SEI nº 2762251
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão- COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53900.003786/2014-43  

Entidade: Rádio Belo Horizonte Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Belo Horizonte UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 5/12/2014 a 5/12/2024  
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da 

Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 

outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

1/2 

 (0061002); 

 01250.001987/2018-38 

   (2570890) 

 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 

(SIACCO); 

OK 

                               

                           3; 3 a 6 

                         (0061002) 

                         (2635836)   

                           

                                                             

 

 

 

 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

 

2946863 

 

2.1.2. Certidão ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os 

atos constitutivos da pessoa jurídica; OK 

       01250.001755/2015-39 

3 

(0319427) 

2997420  
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 3079648 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

                              1 

   53900.035622/2016-47 

                      (1175205)  

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

34 

          01250.001755/2015-39 

 (0319427)  

 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 

cessionária, na forma da lei; 

OK 

Federal-65  

Estadual –66 

Municipal–67/68  

                       (0061002) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

                      49;2                                 
                (0061002)                 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

                        
                              

                        64 

                  (0061002) 

 

                   

 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

                     1 

                   (1124398) 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK 

                    98 a 102 

                   (0061002)         

                       

 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia 

CARGO: ANALISTA TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
05/07/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 2898/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53900.003786/2014-43

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Radio Belo
Horizonte Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, referente ao período de 5.12.2014 a
5.12.2024. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria nº 1.335, de 23 de novembro de
1974, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 5 de dezembro de 1974
(evento SEI n.º 3128394, fls. 3/4). A permissão foi renovada por 10 (dez) anos, a
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partir de 5.12.2004, nos termos da  Portaria nº 912, de 27.10.2006, publicada no
D.O.U. de 27.11.2006, chancelada pelo Congresso Nacional por meio do Decreto
Legislativo nº 85, de 2008, publicado no D.O.U. de 3.3.2008 (evento SEI n.º
3128394, fls. 5/6). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se
encontra vencida desde 5.12.2014.

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
9.6.2014, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo
legal vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório, era o
compreendido entre os dias 05.06.2014 e 05.9.2014, verifica-se que a
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3128231.
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10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que foi apresentado o balanço
patrimonial (evento SEI nº 3079648). Ademais, da certidão de falência expedida
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial. (evento SEI 1175205, fl.4). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e
municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco
em cada uma daquelas esferas.

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada (evento SEI n.º 2997420), os atuais quadros societário e diretivo da
Interessada coadunam com os últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais
sejam:

NOME COTAS VALOR (R$)

José Roberto Marinho 1.086.187 1.086.187,00

Paulo Daut Marinho 68 68,00

Pedro Ramos de Carvalho 3 3,00

TOTAL 1.086.258 1.086.258,00

 

NOME CARGO

José Roberto Marinho Sócio-Administrador

12.1. Registra-se que as referidas composições
foram regularmente apreciadas nos autos do processo nº
01250.053019/2017-26 e aprovadas nos termos da Nota
Técnica nº 5.922/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3136826).

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos
pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes, conforme atesta a
consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, em 04.05.2018 (evento SEI nº 2635831, fls. 9-11).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a
permissão objeto de análise nestes autos.

13.2. O Sr. José Roberto Marinho participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Rio de
Janeiro/RJ (na qualidade de sócio-administrador). Participa,
também, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, de caráter nacional, no Rio de Janeiro/RJ (na
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qualidade de sócio-administrador) e em Belo Horizonte/MG (na
qualidade de sócio). Participa, ainda, de concessão do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, no Rio de Janeiro/RJ (na
qualidade de sócio) e em São Gonçalo/RJ (na qualidade de
diretor).

13.3.  O Sr. Paulo Daudt Marinho participa, além da permissão
objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional, em
Belo Horizonte/MG (na qualidade de sócio-administrador).
Participa, também, de concessão do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no Rio de Janeiro/RJ (na qualidade de sócio) e
em Varginha/MG (na qualidade de sócio).

13.4. O Sr. Pedro Ramos de Carvalho participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de permissões do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Brasilia/DF (na qualidade de sócio-administrador), em São
Paulo/SP (na qualidade de sócio-administrador). Participa,
também, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, de caráter nacional, em São Paulo/SP (na
qualidade de sócio-administrador). Participa, ainda, de
concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
São Gonçalo/RJ (na qualidade de diretor).

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 6.2.2018 junto ao
Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2635831, fls. 2/3)
constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais,
conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 1871315), não está em
trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada,
cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Técnica n.º 12.721/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1945299), da lavra de
engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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(assinado eletronicamente)
SÔNIA VALESCA MENEZES MONTEIRO

Advogada

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-
Outorga

 
(assinado eletronicamente)

RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 
Aprovo a Nota Técnica n.º 2.898/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração

do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.
 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 2.898/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 
 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes
Monteiro, Advogada, em 09/07/2018, às 17:29, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 09/07/2018, às 17:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 09/07/2018, às 17:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 09/07/2018,
às 17:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2635856 e o código CRC ACBF9A93.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 
53900.003786/2014-43, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2.898/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº ___________________, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 5 de dezembro de 2014, a permissão
outorgada à Radio Belo Horizonte Ltda, nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de
novembro de 1974, publicada no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de
1974, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003786/2014-43, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de dezembro de 2014, a permissão
outorgada à Radio Belo Horizonte Ltda, nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de
novembro de 1974, publicada no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de
1974, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 2635856
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00766/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.003786/2014-43
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio Belo Horizonte Ltda. com o objetivo
de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de 05/12/2014 a
05/12/2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº
13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
2898/2018/SEI-MCTIC, na qual externada conclusão pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da República, nos termos
do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III,
da Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos para prosseguimento do feito.

 

 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio Belo
Horizonte Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de 05/12/2014 a
05/12/2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 2898/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão,
consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3128394):

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº 1.335, de 23 de novembro de 1974, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U.
de 5 de dezembro de 1974 (evento SEI n.º 3128394, fls. 3/4). A permissão foi renovada por
10 (dez) anos, a partir de 5.12.2004, nos termos da  Portaria nº 912, de 27.10.2006,
publicada no D.O.U. de 27.11.2006, chancelada pelo Congresso Nacional por meio do
Decreto Legislativo nº 85, de 2008, publicado no D.O.U. de 3.3.2008 (evento SEI
n.º 3128394, fls. 5/6). Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra
vencida desde 5.12.2014.

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim
exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-
se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".
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4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, consigne-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos
aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
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pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
 

15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada
pela área técnica.

 
18. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do presente pedido
de renovação, atestando a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação
de Documentos" (Doc. SEI nº 3128231). Ademais, houve requerimento tempestivo com o pedido de
renovação apresentado pela interessada (Doc. SEI nº 0061002). Nesse sentido, assim consignou a
autoridade administrativa:

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 9.6.2014, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo
período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o prazo legal vigente à época, para a
apresentação do pleito renovatório, era o compreendido entre os dias 05.06.2014 e
05.9.2014, verifica-se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

 
19. Para que se possa avançar na investigação em apreço, anote-se que de acordo com o art.
112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para exploração do
serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação que seria exigível, ao tempo da
renovação, para habilitação à própria outorga. Com efeito, o objetivo da norma é assegurar a
manutenção das condições que conferiram à entidade interessada a capacidade de executar o serviço,
observadas as eventuais atualizações normativas, razão pela qual o interessado na renovação
deve comprovar a manutenção, nos termos do art. 15 do referido Regulamento, da
regularidade de sua habilitação, de sua qualificação econômico-financeira e de
sua regularidade fiscal e trabalhista, além de demonstrar a observância das normas técnicas
que envolvem a prestação do serviço.

 
20. Para tanto, nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o
processo renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio

Parecer Jurídico 766/2018 (3165759)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 25



da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
21. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes
declarações, quando pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
22. Prosseguindo no estudo, destaque-se que o requerimento foi subscrito por representante
legal da entidade, podendo-se constatar, desde logo, a presença das declarações de interesse no caso
(Doc. SEI nº 0061002 e nº 2570890), o que permite examinar, a seguir, os requisitos pertinentes à
habilitação, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e
observância das normas técnicas relacionadas à execução do serviço.

 
23. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia
de seu ato constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão
competente (Doc. SEI nº 2946863 e 2570886), conforme certidão emitida pela Junta Comercial
respectiva (Doc. SEI nº 2997420), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele
recentemente arquivado por este Ministério, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5922/2018/SEI-
MCTIC (Doc. SEI nº 3136826), além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço.
Portanto, note-se que a Secretaria de Radiodifusão constatou a necessidade de apuração de possível
irregularidade, instando o setor competente, sendo certo que a alteração detectada não representou
alteração de sócios ou de controle acionário, mas apenas em modificação do capital social.

 
24. Assim, no que toca ao quadro societário atual, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão
nesses termos:

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada (evento SEI
n.º 2997420), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados/conhecidos por esta Pasta, quais sejam:

NOME COTAS VALOR (R$)

José Roberto Marinho 1.086.187 1.086.187,00

Paulo Daut Marinho 68 68,00

Pedro Ramos de Carvalho 3 3,00

TOTAL 1.086.258 1.086.258,00

 

NOME CARGO
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José Roberto Marinho Sócio-Administrador

 
12.1. Registra-se que as referidas composições foram regularmente apreciadas nos autos
do processo nº 01250.053019/2017-26 e aprovadas nos termos da Nota Técnica nº
5.922/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3136826).

 

25. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira  para prestação
dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados,
exigidos pela legislação de regência (doc. SEI nº 3079648) e certidão negativa de falência ou
recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ( doc. SEI nº 1175205).
De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se
que foi apresentado o balanço patrimonial (evento SEI 3026068). Ademais, da certidão de falência
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Paraíba, denota-se inexistirem ações falimentares ou de
recuperação judicial (evento SEI 0843971, fl. 6)”.

 
26. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das
certidões negativas de débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e
municipal, demonstrada também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, a regularidade
trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho ( doc. SEI
nº doc. SEI nº 00610002 e 1124398). Vale assinalar que algumas das certidões remontam à data de
protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu
tempo, em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será
consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade
por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que
decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente.

 
27. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em
operação, consta do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 12721/2017/SEI-
MCTIC (SEI nº 1945299), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o Laudo de Ensaio
dos transmissores principal e auxiliar e as declarações apresentadas estão em conformidade com a
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta
tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga ", razão pela qual
opinou a área técnica "pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de Renovação de Outorga".

 
28. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações de praxe, o que resultou na conclusão
assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada no dia 6.2.2018 junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2635831, fls. 2/3) constata-se que a Entidade não foi
punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI
(evento SEI n.º 1871315), não está em trâmite processo de apuração de infração,
instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

 
29. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido
identificada infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para
exercício de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra
instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma
pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. É o que denota o Relatório extraído do
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (Doc. SEI nº 2635831), manifestando-se
a Secretaria de Radiodifusão nos seguintes termos:

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de
fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da
Interessada, seus sócios e dirigentes, conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 04.05.2018 (evento SEI
nº 2635831, fls. 9-11).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes
autos.

13.2. O Sr. José Roberto Marinho participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Rio de
Janeiro/RJ (na qualidade de sócio-administrador). Participa, também, de concessão do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional, no Rio de Janeiro/RJ (na
qualidade de sócio-administrador) e em Belo Horizonte/MG (na qualidade de sócio).
Participa, ainda, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Rio de
Janeiro/RJ (na qualidade de sócio) e em São Gonçalo/RJ (na qualidade de diretor).

13.3.  O Sr. Paulo Daudt Marinho participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional,
em Belo Horizonte/MG (na qualidade de sócio-administrador). Participa, também, de
concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Rio de Janeiro/RJ (na qualidade
de sócio) e em Varginha/MG (na qualidade de sócio).

13.4. O Sr. Pedro Ramos de Carvalho participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
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Brasilia/DF (na qualidade de sócio-administrador), em São Paulo/SP (na qualidade de sócio-
administrador). Participa, também, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, de caráter nacional, em São Paulo/SP (na qualidade de sócio-administrador).
Participa, ainda, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em São
Gonçalo/RJ (na qualidade de diretor).

 
30. Registre-se, ainda, que constam do processo em testilha diversos outros documentos que
comprovariam requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de renovação, cuja análise
deixou de ser indicada pelas normas atualmente vigentes, conforme já narrado, razão pela qual não
mais são necessárias menções expressas a eles relativas.

 
31. Como demonstrado, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do
pedido de renovação da outorga foram devidamente analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a
minuta do ato a ser praticado encontra-se em conformidade com o seu propósito, razões pelas quais
não se identifica, nessa ocasião, qualquer óbice jurídico ao prosseguimento do feito.

 
32. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

33. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito.

 
34. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 11 de julho de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900003786201443 e da chave de
acesso 13881a37

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 149204896 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES
FRANCA. Data e Hora: 13-07-2018 17:22. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01060/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.003786/2014-43
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E OUTROS
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00766/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da
União, Dr. Dênis Soares França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 16 de julho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900003786201443 e da chave de
acesso 13881a37

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 150118537 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 16-07-2018 09:42. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 3673/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 
53900.003786/2014-43, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2.898/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº 00766/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 5 de dezembro de 2014, a permissão
outorgada à Radio Belo Horizonte Ltda, nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de
novembro de 1974, publicada no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de
1974, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
18/07/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3166326 e o código CRC AA00F7EB.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 3166326
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 28638/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA. (CNPJ Nº 16.640.849/0001-60)
Avenida Raja Gabaglia, n. 3.502, 4º andar, Bairro Estoril
30.494-310     Belo Horizonte/MG

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Taxa de publicação.
Processo n.º 53900.003786/2014-43.

                        Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 18/07/2018, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3177820 e o código CRC 75D66D98.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28638/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003786/2014-43 - Nº SEI: 3177820
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EM nº        /MCTIC/2018

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003786/2014-43, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de dezembro de 2014, a permissão
outorgada à Radio Belo Horizonte Ltda, nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de
novembro de 1974, publicada no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de
1974, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
18/07/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3166358 e o código CRC 5982ADE6.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 3166358
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00053.613170 1 76110000033040
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000053613
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 09/08/2018 330,40
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA.
Avenida Raja Gabaglia, n. 3.502, 4º andar, Estoril
Belo Horizonte, MG - CEP: 30494-310

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4884281 enviado em 20/07/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00053.613170 1 76110000033040
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 09/08/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

20/07/2018 4 ND N 20/07/2018 00029410210000053613
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 330,40 330,40

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4884281 enviado em 20/07/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA.
Avenida Raja Gabaglia, n. 3.502, 4º andar, Estoril
Belo Horizonte, MG - CEP: 30494-310

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 20/07/2018 11:14:07

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4884281

   Data prevista de publicação: 23/07/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5
Tamanho

(cm)
Valor

10932587
ATO PORTARIA Nº

3673_53900.003786.2014.43.rtf

d20015437e41016d

14de852b00375b94
10,00  

 Total da matéria 10,00
R$

330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00
R$

330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4884281

1 de 1 20/07/2018 11:20

C
o
m

p
ro

v
a
n
te

  (3
1
8
3
4
6
7
)         S

E
I 5

3
9
0
0
.0

0
3
7
8
6
/2

0
1
4
-4

3
 / p

g
. 3

5



Correspondência Eletrônica - 3184734

Data de Envio: 
  20/07/2018 15:59:10

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    gg.zrm@globo.com.br
    misa@globo.com.br
    jur.eng.mc@sgr.com.br
    gg.regulatorio@globo.com.br
    mario.craveiro@globo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.003786/2014-43

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3177820.html
    Boleto_3183465_BOLETO_PORT_3673_53900.003786.2014.43.pdf
    Comprovante_3183467_RECIBO_PORT_3673_53900.003786.2014.43.pdf
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Nº 145, segunda-feira, 30 de julho de 2018 11ISSN 1677-70421

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 05152018073000011

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.499, DE 24 DE JULHO DE 2018

Reconhecimento de bem desenvolvido no
País, de acordo com o art. 3º da Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, e art. 7º
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de
2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV,
da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei
nº 8.248, de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do Processo MCTIC nº
01250.041126/2017-10, de 11 de julho de 2017, que os produtos e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
Intelbras S.A. Indústria de Telecomunicação Eletrônica Brasileira,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 82.901.000/0001-27, atendem às
condições de bens de informática e automação, desenvolvidos no
País, nos termos e para os fins estabelecidos na Portaria MCT nº 950,
de 12 de dezembro de 2006:

Produto 1: Central de alarme de uso comercial para proteção
contra roubo e incêndio.

Modelos: CENTRAL DE ALARME CONTRA ROUBO
INTELBRAS AMT 2110; CENTRAL DE ALARME CONTRA
ROUBO INTELBRAS AMT 1016 NET; CENTRAL DE ALARME
CONTRA ROUBO INTELBRAS AMT 2118 EG.

Produto 2: Eletrificador de cerca.
Modelo: CERCA ELETRICA INTELBRAS ELC 5001.
Produto 3: Tradutor (Conversor) de protocolo para

interconexão de redes ("Gateway").
Modelo: CONVERSOR DE PROTOCOLOS PON 1P

ÓPTICA 1P LAN - ONU 110.
Produto 4: Terminal IP para transmissão e recepção de

voz/dados (telefone IP).
Modelo: TELEFONE IP TIP 425.
Produto 5: Terminal telefônico para central de comutação

para telefonia privada.
Modelo: TERMINAL DEDICADO TDMI 300.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.673-SEI, DE 18 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da

Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º

da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,

§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado

pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em

combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de

novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº

53900.003786/2014-43, invocando as razões presentes na Nota

Técnica nº 2.898/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº

00766/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica

atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 5 de

dezembro de 2014, a permissão outorgada à Radio Belo Horizonte

Ltda, nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de novembro de

1974, publicada no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de

1974, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de

Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja

permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus

regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223

da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

PORTARIA Nº 1.232, DE 27 DE JULHO DE 2018

Fixa os indicadores e as metas institucionais para o 10º Ciclo Avaliativo.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 46 do Regulamento da Anatel, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO a deliberação tomada por meio do Circuito Deliberativo nº 128, de 26 de julho de 2018;
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.022893/2018-15, resolve:
Art. 1º Fixar, de acordo com o Anexo a esta Portaria, os indicadores e as metas institucionais da Anatel e seus respectivos pesos, para

o período compreendido de 1º de agosto de 2018 a 31 de julho de 2019, em consonância com o art. 5º do Decreto nº 7.133, de 19 de março
de 2010.

Art. 2º Esta Portaria passa a ter efeitos a partir de 1º de agosto de 2018.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ANEXO

. Indicador Meta Responsável Peso

. Percentual de Realização do Plano Operacional de
Fiscalização - IPof

Concluir no ciclo, no mínimo, 70% das ações de fiscalização previstas no Plano
Operacional de Fiscalização (POF) com vencimento no ciclo

SFI 12,5

. Taxa de Solicitações Registradas e Respondidas no
prazo

Responder a 90% das solicitações dos usuários no prazo SRC 12,5

. Execução das Fases da Elaboração de Regulamentos Execução de 100% das fases para os temas propostos SPR 12,5

. Notificações de Débito Expedidas Notificar 90% do quantitativo de débitos apurados e passíveis de notificação SAF 12,5

. Taxa de Análise de Contratos de Compartilhamento de
Infraestrutura

Analisar 100% da soma de 80% dos contratos de compartilhamento de infraestrutura
submetidos à Anatel dentro do ciclo avaliativos, com a quantidade total de eventual
passivo remanescente do ciclo anterior

SCP 12,5

. Tempo de Atendimento de Pedidos de Homologação Atender 80% dos pedidos de homologação em até 45 dias SOR 12,5

. Instrução de Pados no Prazo Regimental Instruir no prazo regimental 80% dos Pados com prazo vencendo no ciclo SCO 12,5

. Tempo de Atendimento de Pedidos de Outorga Analisar 85% dos pedidos iniciais de autorização dos serviços presentes no módulo de
outorga do Mosaico (SCM, STFC, SeAC e SLP), dentro do prazo de 5 dias

SOR 12,5

CONSULTA PÚBLICA Nº 22, DE 27 DE JULHO DE 2018

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, pelo art. 42 da Lei nº
9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 67 do Regulamento da
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997, deliberou, em sua Reunião nº
855, de 26 de julho de 2018, submeter a comentários e sugestões
do público geral, nos termos do constante dos autos do Processo
nº 53500.054416/2017-20, a Proposta de Resolução que aprova o
Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de
Exploração de Satélite.

O texto completo da proposta estará disponível na
Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel
na Internet, no endereço http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h
da data da publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da
União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e
devidamente identificadas devem ser encaminhadas,
preferencialmente, por meio do formulário eletrônico do Sistema
Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública (SACP),

indicado no parágrafo anterior, relativo a esta Consulta Pública, no
prazo de 30 (trinta) dias, sendo também consideradas as
manifestações encaminhadas por carta, fax ou correspondência
eletrônica para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
A N AT E L

SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO E
REGULAMENTAÇÃO - SPR

CONSULTA PÚBLICA Nº 22, DE 27 DE JULHO DE
2018

Proposta de Resolução que aprova o Regulamento de
Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de
Satélite

Setor de Autarquias Sul - SAUS - Quadra 6, Bloco F,
Térreo - Biblioteca

CEP: 70070-940 - Brasília-DF
Telefone: (61) 2312-2001
Fax: (61) 2312-2002
Correio eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel

e permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência,
no endereço eletrônico http://www.anatel.gov.br.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 5.525, DE 24 DE JULHO DE 2018

Expede autorização ao MUNICIPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY, CNPJ nº 27.165.703/0001-26 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofrequência associada a autorização do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

RETIFICAÇÃO

No Ato nº 5.564, de 25 de Julho de 2018, publicado no
Diário Oficial da União, Seção 1, página 26, do dia 27 de Julho
de 2018, retifica-se conforme abaixo:

I - onde se lê: "Serviço Radioamador"
II - leia-se: "Serviço Limitado Privado".

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

ATO Nº 5.573, DE 25 DE JULHO DE 2018

Expede autorização à LOKCENTER COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ nº 03.256.334/0001-19 para exploração
do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofrequência associada a autorização do serviço.

ANDRE RODRIGUES PESSOA
Gerente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 14.984, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53500.086469/2017-18.

Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência ao

MINISTERIO DA DEFESA, CNPJ 03.277.610/0001-25,

executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência

Modulada, na localidade de Manaus/AM.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

Superintendente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO 

Processo: 53900.003786/2014-43

 

1. Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do
dia 30 de julho de 2018 (Evento SEI nº3210358), da Portaria n° 3.673/SEI, de 18 de
julho, de 2018, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Belo
Horizonte Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, remeto os
autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga -
SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

 

 2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 30/07/2018, às 15:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3210412 e o código CRC CAF65C01.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 3210412
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.003786/2014-43
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RADIO BELO HORIZONTE LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais, copia da Portaria nº 3.673, de 18 de julho de 2018.
Publicada no D.O.U. em 30/ 07/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
30/07/2018, às 15:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3210590 e o código CRC CEF23E18.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 3210590
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO BELO HORIZONTE LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 3298-9342 E-mail: engenharia@sgr.com.br

CNPJ: 16.640.849/0001-60 Número do Fistel: 04008003142

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 05/12/2004 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA RAJA GABAGLIA Complemento: - 4º ANDAR

Bairro: ESTORIL Numero: 3502

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30494310

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: SERRA DO CURRAL Complemento:

Bairro: . Numero: S/N

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV RAJA GABAGLIA Complemento: SALA 401

Bairro: ESTORIL Numero: 3502

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30494310

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Belo Horizonte UF: MG

Latitude: -19.97056 Longitude: -43.92917

Parâmetros Técnicos

Canal: 271 Frequência: 102.1 MHz Classe: E2 ERP: 75kW

Altura: 450 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322321891 Número Indicativo: ZYC690

Data Último Licenciamento: 04/05/2012 Número da Licença: 000004/2012-MG

Estação Principal

Localização

Latitude: -19.971 Longitude: -43.93 Cota da base: 1312.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002491001684 Modelo: HPX40

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 35.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: KMP - CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA

Comprimento da Linha: 52.00 m Atenuação: .39 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: SHPX - 4AC Fabricante: ERI ELETRONIC RESEARCH INC

Ganho: 3.24 dBd Beam-Tilt: 3.00 º Orientação NV: 350 º Polarização: Circular HCI: 25 m ERP Máximo: 70.49 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.27 10º: 0.21 20º: 0.08 30º: 0 40º: 0 50º: 0.27 60º: 0.81 70º: 1.49 80º: 2.12 90º: 2.53 100º: 2.62 110º: 2.5

120º: 2.32 130º: 2.23 140º: 2.38 150º: 2.74 160º: 3.19 170º: 3.61 180º: 3.87 190º: 3.98 200º: 4 210º: 3.91 220º: 3.69 230º: 3.28

240º: 2.6 250º: 1.78 260º: 1 270º: 0.45 280º: 0.16 290º: 0.03 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0.05 340º: 0.14 350º: 0.22

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 000297zzz0074 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 35.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 70.49 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 1335 Portaria MC 23/11/1974 05/12/1974 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

701951975 15293 Portaria MC 29/09/1975 24/03/1976 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

509391982 190183 Despacho MC 19/01/1983 Advertência Jurídico

291040005961984 320 Ofício MC 19/09/1984 Advertência Jurídico

291040009221984 140385 Despacho MC 14/03/1985 Multa Jurídico

291040006701984 258 Portaria MC 09/10/1985 18/10/1985 Renovação Jurídico

291040000431989 250489 Despacho MC 25/04/1989 Multa Jurídico

291040000461989 240589 Despacho MC 24/05/1989 Multa Jurídico

291040013871991 150792 Despacho MC 15/07/1992 Advertência Jurídico

537100000431998 2 Portaria DMC-MG 11/02/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

507100005571994 208 Portaria MC 01/10/1998 14/10/1998 Renovação Jurídico

291040006701984 117 Portaria DMC-MG 25/11/1999 Homologação de Estúdio Técnico

291040000331986 28 Portaria DMC-MG 19/04/2000 Outros Atos Jurídico Jurídico

507100005571994 242 Decreto Legislativo CN 30/11/2000 01/12/2000 Renovação Jurídico

537100003692001 61204 Despacho MC 06/12/2004 Advertência Jurídico

537100010792001 6120 Despacho MC 06/12/2004 Advertência Jurídico

537100003682001 170105 Despacho MC 17/01/2005 Advertência Jurídico

530000378532004 912 Portaria MC 27/10/2006 27/11/2006 Renovação Jurídico

530000378532004 85 Decreto Legislativo CN 29/02/2008 03/03/2008 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000017442006 116 Despacho SSCE 28/04/2008 Substituição de Equipamento Técnico

530000358762008 298 Despacho MC 29/04/2009 Advertência Jurídico

530000017442006 10 Despacho MC 15/02/2011 Alteração de Transmissor Técnico

530000150232013

-16

1742 Portaria MC 08/06/2016 22/06/2016 Multa Jurídico

535000018802018

-02

337 Ato ORLE 17/01/2018 16/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000037862014 3673 Portaria MCTIC 18/07/2018 30/07/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
30/07/2018, às 16:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3211038 e o código CRC C6CBD8DF.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 3211038
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Relatório da Pesquisa Geral
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MCTIC 00494 2018 Belo Horizonte/MG - Renov/FM -

Radio Belo Horizonte Ltda

MCTIC Trâmite na PR Em trâmite na PR

Página 1 de 1

R
e
la

tó
rio

 d
e
 e

n
c
a
m

in
h
a
m

e
n
to

 (3
5
0
3
9
0
6
)         S

E
I 5

3
9
0
0
.0

0
3
7
8
6
/2

0
1
4
-4

3
 / p

g
. 4

4



 

EM nº 00494/2018 MCTIC 

  

Brasília, 19 de Outubro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

53900.003786/2014-43, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 

de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Radio Belo Horizonte Ltda, nos termos da Portaria nº 

1.335, de 23 de novembro de 1974, publicada no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de 1974, 

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 41834/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 25/10/2018, às 18:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3479018 e o código CRC E8EB6C5D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41834/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003786/2014-43 - Nº SEI: 3479018
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 

Outros (origem externa)  (4320048)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 64



19

53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Outros (origem externa)  (4320048)         SEI 53900.003786/2014-43 / pg. 67

marcos.carneiro
Realce



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003786/2014-43, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 2.898/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
766/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
01060/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados
da Portaria nº 3.673/SEI-MCTIC, de 18 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U do dia 30 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 05 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio Belo Horizonte
Ltda. (CNPJ Nº 16.640.849/0001-60), nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de
novembro de 1974, publicada no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de
1974, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico, em 29/07/2019, às 15:30 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4441625 e o código CRC E8602834.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 53900.003786/2014-43

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º 2.898/2018/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2635856) e do Parecer Jurídico n.º
766/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
01060/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral de
Assuntos Jurídicos de Comunicação (evento SEI n.º 3165759),
respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 3.673/2018/SEI-MCTIC, de 18 de
julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 30
de julho de 2018 (evento SEI nº 3210590), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 5.12.2014, a permissão outorgada à
Rádio Belo Horizonte Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 11:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/07/2019, às 12:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 24/07/2019, às 08:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 24/07/2019, às 19:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4375680 e o código CRC A5A3F1DA.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003786/2014-43, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 2.898/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
766/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
01060/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos
de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados
da Portaria nº 3.673/SEI-MCTIC, de 18 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U do dia 30 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 05 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio Belo Horizonte
Ltda. (CNPJ Nº 16.640.849/0001-60), nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de
novembro de 1974, publicada no Diário Oficial da União de 5 de dezembro de
1974, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 4375680
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EM nº 00590/2019 MCTIC

 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53900.003786/2014-43, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2.898/2018/SEI-MCTIC, 

chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  766/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  aprovado  pelo 

Despacho  nº  01060/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  do  Coordenador-Geral  de  Assuntos 

Jurídicos  de  Comunicação,  da  Consultoria  Jurídica  atuante  neste  MCTIC,  acompanhados  da 

Portaria nº 3.673/SEI-MCTIC, de 18 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - 

D.O.U do dia 30 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de dezembro 

de 2014, a permissão outorgada à Rádio Belo Horizonte Ltda. (CNPJ Nº 16.640.849/0001-60), nos 

termos da Portaria nº 1.335, de 23 de novembro de 1974, publicada no Diário Oficial da União de 5 

de dezembro de 1974, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36570/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003786/2014-43.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692355 e o código CRC 229D00EB.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 4692355
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https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=9427&id_documento=1693022&id_orgao_acesso_ext… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 1488599
Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva
IP utilizado: 200.130.17.1
Data e Horário: 07/10/2019 16:19:22
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 00001.006753/2019-37
Interessados:
     Vitor Torres da Silva
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Renovação de outorga 1488597

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

 

PROCESSO Nº: 53900.003786/2014-43

INTERESSADO: RÁDIO BELO HORIZONTE LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 2898/2018/SEI-MCTIC e do Parecer nº
766/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, esta Secretaria de Radiodifusão e a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Belo
Horizonte Ltda. (CNPJ nº 16.640.849/0001-60), objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Belo Horizonte/MG, referente ao período de 2014 a 2024
(SEI 2635856 e 3165759).

 

2. Em 30 de julho de 2018, foi publicada a Portaria nº 3673/2018, que
renova a permissão outorgada à interessada para execução do referido
serviço. Na sequência, os autos foram remetidos à Casa Civil da Presidência da
República para conhecimento e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional, por intermédio do Ofício 41834/2018/SEI-MCTIC (SEI 3210358 e
3479018).

 

3. Ocorre que, após mudança de titularidade do Ministério das
Comunicações, os autos foram restituídos pela Casa Civil da Presidência da
República em 9 de setembro de 2020, para fins de adequação da exposição de
motivos, o que ensejou a confecção da minuta colacionada abaixo.

 

4. Sendo assim, encaminhem-se os autos ao Secretário de
Radiodifusão, para ciência e posterior submissão do assunto à deliberação do
Senhor Ministro das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial,
em 15/12/2020, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 15/12/2020, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 15/12/2020, às 16:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
16/12/2020, às 14:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5987133 e o código CRC B21796F7.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.003786/2014-43, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2.898/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 766/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.673, de 18 de julho de 2018,
publicada em 30 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos,  a partir de
5 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio Belo Horizonte Ltda. (CNPJ
nº 16.640.849/0001-60), nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de novembro de
1974, publicada em 5 de dezembro de 1974, e renovada nos termos da Portaria nº
912, de 27 de outubro de 2006, publicada em 27 de novembro de 2006,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 85, de 2008, publicado em 3 de março
2008, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI-MCOM nº 5987133
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Nº do Processo: 53900.003786/2014-43

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos (6254874), à apreciação e
consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 17/12/2020, às 19:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6255557 e o código CRC 7B90A936.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI-MCOM nº 6255557
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 17 de dezembro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.003786/2014-43, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2.898/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 766/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.673, de 18 de julho de 2018,
publicada em 30 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos,  a partir de
5 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio Belo Horizonte Ltda. (CNPJ
nº 16.640.849/0001-60), nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de novembro de
1974, publicada em 5 de dezembro de 1974, e renovada nos termos da Portaria nº
912, de 27 de outubro de 2006, publicada em 27 de novembro de 2006,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 85, de 2008, publicado em 3 de março
2008, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 23/12/2020, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6254874 e o código CRC 6DD746CE.

Referência: Processo nº 53900.003786/2014-43 SEI nº 6254874
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EM nº 00013/2021 MCOM 

  

Brasília, 11 de janeiro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53900.003786/2014-43, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2.898/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 766/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 3.673, de 18 de 

julho de 2018, publicada em 30 de julho de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 

de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio Belo Horizonte Ltda. (CNPJ nº 

16.640.849/0001-60), nos termos da Portaria nº 1.335, de 23 de novembro de 1974, publicada em 5 

de dezembro de 1974, e renovada nos termos da Portaria nº 912, de 27 de outubro de 2006, publicada 

em 27 de novembro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 85, de 2008, publicado em 3 de 

março 2008, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 1046/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.003786/2014-43.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 15/01/2021, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6380659 e o código CRC 7832DEF8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1046/2021/MCOM -  Processo nº
53900.003786/2014-43 - Nº SEI: 6380659
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